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PIEFEITURA MlllllCIPAL DA fSTÂllCIA BAIHEÁRIA DE UBATUBA 

LE1HúMERO3129 DE 22 DE llARÇO DE 2013 • 
(Al.l(t'Jgmfo ~. 009/13, Projetl)de Lei rf', 16113, ~~ 012/,3) 

rnwoe eobra o Estatuto de guan:la CMI 
Municipal de Ubatuba, altere sua 
d&mminação e dã olJtra9 pmwiências . 

MAURICJO HUMBERTO FOfWARI MOROMIZATO. Prsfeito Municipal il.a Es!Ancia Ba!Méria 
de Ubatuba. Ee1ado de: São Paulo, usando das atribWçOO& que lhe são conferidas, por L~ 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

ESTATUTO DA GUARDA Ç!Vll MUNICIPAL DE UBA!UBA 

TfTIJL01 

DA HTR!JTUAA QBGAN!ZA#w!L 
(~' ! 
. ' 

' 

CAPfTULOI 

OA FINALIDADE E OA APLICAÇÃO .. 

CAPITtJLO li 

DA GUARDA crvn. MUNICIPAL, DO COMANDO DA GUARDA e DA CORREGEDORIA 

SEÇÃO! 

DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL····················--

SEÇÃ011 

'0 

00 COMANOO OA GUARDA CIVIL MUNlC1PAL ······---···········································Art. 911 • 13 

St;ÇÃO Ili 

DA SEÇÃO DE ADMiNtsTRAÇÃO 

SUBSEÇÃO! 

00 SETOR AOMINlSTAA.TlVO wwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwwww_Art. 1-4 

SUBSEÇÃO li 

00 SETOR DE OPERAÇÃO E INSTRUÇÃO WWWwwwwwwwwwwwwWWWwwwwwwwwwwwwwwwwww.?' ... ' ' 

Av. Dono Murio Alvts, 865 Con1ro . 11680·000 Uhotuho . sr 
Tel\.: 12 3834· l 041 31fl4· 1 08'9 [.majf· e11:pedl1nteíi:!1ubotvliv.~p QO'IJ>r 
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' PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

SUBSEÇÃO Ili 

DO SETOR DE INTELIGi;NCIA ARMAMENTO E ESTAT1STICA (SIARME) __ ~Art.16 -17 

SEÇÃO IV 

DA CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE UBATUBA ____ Art.18- 23 

SEÇÃO V 

DA INSPETORIA DE TRÃNSITO _________________ ,Art. 24 

SEÇÃO VI 

DA INSPETORIA DE SEGURANÇA AMBIENTAL ___________ .Art.25 • 27 

SEÇÃO VII 

DAS INSPETORIAS DE PROTEÇÃO AO PATRIMÔNIO _________ .Art. 28 - 29 

CÃPiTULO Ili 

DAS ATRIBUIÇÕES INERENTES AO CARGO 

SEÇÃO 1 

DO INSPETOR COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL _____ ~Art. 30 - 31 

TITULO li 

DA ESTRlJTURA HIERÁRQUICA E DAS ATRIBUtcôeS FUNCIONAIS 

CAPITULO 1 

DA CONCEITUAÇÃO _____________________ ,Art. 32 

CAPITULO li 

DA ESTRUTURA HIERÁRQUICA 

SEÇÃO 1 

DA HIERARQUtA ____________________ Art. 33- 34 

SEÇÃO li 

DA ESTRUTURA DA CARREIRA _______________ Art. 35- 36 

CAPITULO Ili 

DAS ATRIBUIÇÕES 

SEÇÃO 1 

PRl>FEITUltA ------------------------

UIATUIA ...... --
AHnl.OOILA 01 UPIDllllTI 

DOGMINm 

Av. Dono Maria Alves, 865 . (enlro . 11680-000 _ Ubotubo . SP 
leis.: 12 3834-1041 3834-1089 E·moil: expedienre©)uborubo.sp_gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBA111BA 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS ________________ Art. 37 

""' SEÇÃO 11 

.. .. .. .. .. .. 

....... .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

OOINSPETORCOMANOANTE ______ _ _____ ..... ,, 
SEÇÃO Ili 

00 INSPETOR SUBCOMANDANTE ____ _ ____ .,..,. 
SEÇÃO fV 
00 PNSPETOR _____________________ M 40 

SEÇÃO V 

DO SUBINSPETOR 

SEÇÃO VI 
-------------~""'' 

DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

CAPiTULOIV 
--------------~"""' 

DA INVESTIDURA 

Sl!ÇÃOI 
OISPOSiÇÔES GERAIS _________________ Art. 43-14 

HÇÃOll 

00 ESTÁGíO PROBATÔRIO ____________________ ~Art. 55 - 83 

SEÇÃO ltt 
OAESTASILIOADE __________________ Ari.&4-65 

CAMTIJLO V 1/ 

00 CRESCJMENTO fUHCK>HAL ~) 
S~ÃOI J 
DOS PRINCfPIOS DA CARREIRA ______________ ~Art. .. 

SEÇÃO li 
OAPROMOÇÀO ___________________ Art.67-75 

SEÇÃO Ili 

DO DIREITO DE RECURSO .............• ______________ Art. 76 • 77 

SEÇÃO IV 
DOS CRITÉRIOS OE AVALIAÇÃO ..• ______________ Art. 78 - 79 

,. ... , •• v.., ...... ------------------------
UBATUBA ... -., -~ 

..,,.,'=1~L~tut1tt1 
Av. Oona M11ria 41ve~, 86S. (eotro 11660-000 _ Ubo1uba _Sr 

Tels • 12 3834-104l 3834-1089 . E-mui!: 11xpodienfe@'ubatubn.sp.g11v lu-



' 
PREFflTURA MUNICIPAi. DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

.. 
,. !ll!ÇÃOY 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

SEÇÃO VI 
-----------------··-· _____ ,AI'\, to- 82 

DO PROCESSAMENTO DAS PROMOÇôES __ _ 

SEÇÃO Vil 

DA PROMOÇAO "POST MORTEM" ---------
CAPITULO VI 

_ ___ Art.83 

--~""" 
OA REVERSÂO E DA REINTEGRAÇÃO------ ...... _ .... ________ ,Al't as 
CAPITVLOvtl 

OA VAcANClA ___ ----------······ _____ Art. 81 ·&a 
""" CAPITULO VIU 

--.. 

---
--.. 

DA SUBSTITUIÇÃO __ --------- -------~M 89-90 

CAPITULO IX 
TEMPO DE SERVIÇO __________________ Art.. 91 - 9;t 

CAP1'TULOX 

DA DISPONIBILIDADE E 00 APROVEITAMENTO --------

SEÇÃO! 

M'M-97 

DA READAPTAÇÃO----------------- __________ ...... 
TIT\JLQ MI 

DOS DIREITOE VANTAGENS 

CAPiT\JLO 1 

DOS SERVIÇOS. DA JORNADA DE TRABALHO, DA ESCALA DE T'RABALHO E 00 

REGIME ESPECIAL 

SEÇÃO! 

DOS SERVIÇOS---- ----~Art.. 89-100 

4 

A~. !ffif10 Maria Alve5, 865 (entro. J lél!0-000 . Ulro1uhu. SP 
fels.· 12 3834-1041 3834-1089. E-rnoíl e~pmiielW!'@ubmuho sp.guv_br 
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.. 

SEÇÃO li 

DA J(.)Rt.l.A.OA DE "TRABALHO_ .. __ -------- ... -.,Art. 101 - 102 

9EÇÃOMI 

OASESCALASOETRABALHO'-----·---------
SSÇÃOIV 

Art. 103 • 109 

DO ,:U:GIME ESPECIAL OE TRASAl.HO OA GUAROA CML MUNlClPAL __ M 110-111 

CAPl"M.on 
DA FU:!OUÇÁO OA JORNADA OE TRABALHO POR IDADE_ _ ___ Att.112: 

CAPiTut.O UI 

DA REMUNERAÇÃO 

SEÇÃO 1 

DISPOSIÇÕES GERAIS __ 

SEÇÃOll 

DO VENCIMENTO 

CAPITULO IV 

----------···----~Att 113-120 

---------------- __________ Art. 121 -123 

._ DAS VANTAGENS 

1p SEÇÃOI .. .. 

.. .. 

DISPOS!ÇôES GERAIS _______________ M 1:U-12tl 

SEÇÃO li 

DAS GRATIACAÇôES ê OOS AOIC!ONAlS ___________ ~-12'1 

SUBSEÇÃO! 

DA GRATIFICAÇÃO OE F\JHÇÀO ________ ----------------- ·-----120 

SUBSEÇÃO O 

OA GRATIFlCAÇÃO NATALINA _________ -------------- ---------~Art 129 -133 

$08SEÇÃOQI 

DA GRATIFICAÇÃO OE ENCARGOS ESPECWS _______ ----- 1:14 

SUBSEÇÃO l'V 

DO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO ___________ Art. 135-138 

SUBSEÇÃO V 

Pl'lllifl!ITUllA .:-:-----------------------UIATUBA 
"'"'~ .. 

-•ôíi'itlii!lffl: 
~~· 

A11. Dooo Mor,iaAlve'.i, 865 Cenlro. 11(180-000 Ohflluba _ st 
lei~.: 12 3!13'1-l 04 l 31134-1 (IBf} E-111oi1_ Mptdltnl11®ubu1uho.\p.9i:ivJ1r 
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OOS AOICIONAIB PELO EXERCIClO DE ATMOAOE INSALUBRE, PERIGOSA OU 

PENOSA•--------------------~Art.139-142 
SUBSEÇÃO VI 
00 ArnCIONAL OE RISCO OE VIOA. ________ _ 

suesEÇÃOVll 

OOADIC!ONAL NOTURNO•------------------ 144 

SEÇÃO Ili 

00 AUXfLIOwFUNE.RA!. ______________ -------------~Att. 146-14$ 

CAPITULOV 

OAS INDENIZAÇÕES 

SEÇÃOI 

DISPOSIÇÕES GERAIS ____ ----------

SEÇÃO lt 

DAS DIÁRIAS _____ _ Art.14$- 't$1 
----- ----------- ----------~ 

SEÇÃO Ili 

DO TRANSPORTE----- --------- --- Art.152 
.,. CAPITULO VI 

• 

DA APOSENTADORIA E DA PENSÃO __ 

CAPÍTULO VII 

OAS LICENÇAS 

SEÇÃO! 

_ ___ Art 1S3-1M 

DISPOSIÇÕES GERAIS _________________________ Art 157 -159 

SUBSEÇÃO! 

04 LICENÇA PARA TRATAMENTO OE SAÚOE ________ ~Art 180-14' 

SUBSEÇÃO li 

DA LICENÇA Á GESTANTE, A ADOTANTE E DA LICENÇA PATERNIDADE _Art. 115-15e 

$1J9.SEÇÃO ftl 

DA LICENÇA POR ACIDENTE EM SERVIÇO __________ Att. 169:- 172 

SUBSEÇÃO IV 

DA LICENÇA POR MOTIVO OE DOENÇA EM PESSOAS DA FAMÍLIA 

Plllli~lilTI.lflA =-::---------------------.... ,,,... UBATUBA ..,, .. -.. ' 
A~- Dona M.lll'io AIVH, 86). Cenlro. 11680-000. Uhctuba. SP 

r ... 1~.: 12 3834-1 041 3834-1 089 f-111011: 11xpedienle®uba1uba,sp.90-vJ?r 



' 
PIEFl!ITUllA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

SUB&EÇÃOV 

DA LICENÇA PARA SERVIÇO MIUTAR ___________ Art 171-177 

SIJB8EÇÃO VI 
DA LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO ELETIVO _____ .. _Att. 178-179 

SUBSEÇÃO Vll 

DALICENÇAPARAOESEMPENHOOEMANDATOCLASStSTA ______ M ""' 

SUBSEÇÃO V1tl 

DA LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR ___ _ 

SUBSEÇÃO IX 

DA LICENÇA COMPULSÓRIA _______ ·············----····-Att. 182-183 

"' CAPITULO VIII 

.. .. .. 
PRilMtO ANUAL E LICENÇA PR~MIO ____ ·············--- .... __ Art.. 184-187 

CAPITULO IX 
DAS Fl!RIAS ___ _ ---------------------~Art.. 188- 200 

CAPITULO X 

"' DAS CONCESSÕES __ __Art. 2<11 - 203 

"' CAPITULO XI .. 00 EXERCIC!O OE MA.NOATO ELETIVO _______________________________ M 204 

• CA.PtrULO XII 

""' - 00 DIREITO OE PETIÇÃO ~ .. --- ____________ Arl 205- 218 

.. .. .. .. .. .. .. .. CAPITULO! 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES _____________ Art 217-118 

CAPtTOLOlt 

7 
.... illFlf""""" .,,,,,.,,.. ___________________ ....... 

UBATUBA === .... ·,_ 
"'"'INI,~ 

Av. Dono Morio Alves, 86.5 (entro_ 11680-000 _ Uboluba _SI' 
Tel~_: 12 3934-1 041 31134- 1089 . [-mui!. eJ1pedie11!e@ubut11ba.sp.(J'W.bt 



• 
PHFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂllCIA BAUIEÁRIA DE UBATUBA 

DISPOSlÇÕES GERAIS 

SEÇÃO 1 
DA BASE INSTITUCIONAL E DOS PRINC('PIOS NORTEADORES -·········· __ Art. 219- 222 

SEÇÃOH 

DOS DEVERES, ___ _ ----------···········-----Arl 221 

SEÇÃO llt 

DAS PROIBIÇÕES---------------- ........... -Art. 224 

SEÇÃO IV 

DAS RESPONSABILIDADES -------------- ....... Art. 225- 232 

CAPtfuLO Ili 
DO COMPORTAMENTO DO GUARDA CIVIL MUNlCIPAl _______ Art. :n3 - 231 

CAPiTuLO IV 
DAS RECOMPENSAS DOS SERVIDORES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE USATUBA. 

------------~Art.237-2:JI 
CAPITULO y 
DO DIREITO DE REPRESENTAÇÃO _________ ................ -___ Art. 239 

CAPITULO VI 

DA DEFINIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E DAS SANÇÕES 

DlSCIPllNARES --------------- ....................... ._Art. 240 - 251 

CAPITULO VII 

DAS NORMAS GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO DISCIPLINAR 

SEÇÃO! 

DAS MODALIDADES DE PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES------~""- 262 

SEÇÃO li 

DA PARTE E DE SEUS PROCURADORES ____________ Art. 2&3 - 255 

SEÇÃO Ili 

DA COMUNICAÇÃO 00S ATOS <§{ 
-Ut!1TUJtA =-=----------------------::::.. ' 
UBA1'UBA 

.,,,~ "· Av. lioou Mario Alve, 865 _ (enlro. 11680-fJOO. l.lbululro _ SP 
T~_; 1 2 J8Jf!. f 041 3834-1089 f-m11il· e;<;ped\e11'*®uba111ba.511_!fll\'_b1 



PIEFEITURA MUNICIPAL DA BTÂNCIA llAl.HEÁRIA OE UBATUBA 

SUBSEÇÃO! 

• DAS CITAÇÕES __________ ------- Art. 256- 261 

"" SUBSEÇÃO ti 

• 

• 

• 
• 
• 
• 

DAS INTIMAÇÕES ___ ··-----··---- ______ Art. H2- 284 

SUBSEÇÃO Ili 

OOS PRAZOS ___ . __________ ·----~rt. :ZU-266 

SEÇÃO IV 

DAS PROVAS 

SUBSEÇÃO 1 
DtSPOSIÇÕESGERMS _____________ _ Att. 289 - 270 

SUBSEÇÃO li 

DA PROVA F'UNDAMENTAL 

SUBSEÇÃO 111 

DA PROVA TESTEMUNHAL 

SOSSEÇÃOIV 

--- _____ .Art.175-285 

DA PROVA PERICIAL - .. -___ ------·------Art. 28t- 290 
SEÇÃO V 

DAS Aurne:NCIAS E DO INTERROGATôRIO DA PARTE ______ ,Art. 291 - 292 

SEÇÃO VI 

DA REVELIA E DE SUAS CONSEQUt;NCIAS --- ·------~Art. 293-297 

SEÇÃO VII 

DOS IMPEDIMENTOS E DA SUSPEIÇÃO __ ---------Art. 298 - 299 
SEÇÃOV111 

OA COMPErtNCPA 

SEÇÃO IX 
___ Art. 300- 306 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDAOE E DO PROCEOIMENTO O!SC!PLINAR _Art,. 307 - 310 
CAPITULO VIII 

DOS PROCEDfMENToS ot8C1PLINARES 

SEÇÃO! ( 
-..uru....., ;;-;;--------------------_:;: __ UIATUBA "'"... . . A~. O\}l}C Maria Al~e~, 365. Centra_ 1 !680-000 . tlOOWba. Sf' 

iek_: 12 3834-!Ml 3834- 1039 f-mail· 11xpedien1e@vlmufia.~p.gov h1 
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... ... ... 

... 

... ... 

... 

00 PROCEOíMENTO DfSCIPUNAR OE AVERIGUAÇÃO PREUMINAR ---~Art. 311 

SEÇÃO li 

DA SINDfCANCIA -----------··············-----·Art. 312:-111 
SEÇÃO Ili 
OOPROCESSOSUMARto _______ ~ ----~Art. 318 • 32:3 

SEÇÃO li/ 
OOIN0UERITOAOMIN!STRATIVO ____________ ~Art.324-3H 

SUBSEÇÃO 1 

00 JULGAMENTO __ 

SUBSEÇÃO li 

__________ __,Art. 331- 339 

DAS SANÇÕES C»SCIPLINAAES. AGRAVANTES E ATENUANTES _ ............. Art. )40- 346 

SUBSEÇÃO li! 

00 CUMPRIMENTO OAS SANÇÕES D!SCIPUNARES __________ Art. U5 

SEÇÃO V 

OA EXONERAÇÃO NO ESTÁGIO PROBATÓRIO _________ ~Art. 347- 3112 

CAPITULO IX 

"" DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APllCÁVEIS A OCORRl!NCIA OE FALTAS AO SERVIÇO E ... 
... 
' 

OS RESPECTIVOS PROCED!ME.NTOS __________ __,Art. 363 - 3&4 

.,..- CAPITULOX 

DAS DECISÕES EM PROCEDIMENTOS Dl8CIPLIHARE8 DA R:ECOHSíOER.AÇÃO 00 

RECURSO HIE.R.Ã.AQUCCO E DA REV18ÃO 

SEÇÃO 1 

OAS OEC!SôES ---------- ----------------------
____ Art. W-3$8 

SEÇÃO H 
00 PEOIOOOE RECONSIDERAÇÃO ____________ 30- 310 

HÇÂOIH 
OORECURSO HIERAROUICO _______________ ~Art. H1 

CAPITULO XI 

11) 

Av. Dc1in Mario Alve1, 865 _(antro . 11680.000. Uba1ubn . sr 
Tel~.: 1'l3834-1041 _ 3834-1089 E-mci!: ei.;pediente@ubutubo.~p.guv W 
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DA R.EVlSÃO __ 

CA.PITIJLO )(ti 

--------------~"""""'-"'" 
DO CANCELAMENTO DA PUNIÇÃO _____________ Art. 361- lfO 

CAPITULO Xffl 
DA PRESCRIÇÃO __ _ ------------~Art.111-374 

cAPmJLO XIV 
DAS 01SPOS1ÇôES ANAIS otSCIPLINARES __________ .Arl 175- 378 

TltULOV 
DA$ DIVOS\CôEB GERAIS· TRAK81TÓRIAS E FINAIS 

C.\PITULOI 

DAS mSPoSlÇÕES GERAIS 

SEÇÃO! 
00 COMANDO ______ _ ----------~Art. 378- 360 

SEç.ÃO 11 

DO USO 00$ UNIFORMES ___ _ Art. li1 - 382 
-----------· 

C~L.011 
OAS OISPOSIÇÔÉS lRANSll'ÓRIAS ____________ .Arl 383 - 385 

CAPITULO HI 

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS .............. Art. 388 - 392 

ESTATUTO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL OE UBATVBA 

Art. 1" - A Guarda Munlcipet de Ubab.Jba pass:<i a: í1enotT1inar-se Guarda Civit Municipal 
de Ubatuba. 

Penígntfó Único - O Estatuto da Otmn:ia Civil MLl'l<Clpel de Ubatuba P"$$CIW9 tudo 
qu~rllo &e naolaciona com a o.igarril'açlio ~t estabelecendo nQmtU rolabYas às 
atrtbuíções, às pr&Slações de serviços, élJ responsabllidades, diM.:tplioo, devt!roo e atnigaoõe& 
no aXBfCfcil dos caroos e dae fiKlções: de seus integm:ntQ . 

1 - O Guarda Ovo Municipal dê Ubaluba. de ~Classe. Graduação ou Posto, é a 
pe$S08 legalmente irweslida em Galt)'.I l)!'e1rislo nos qt.Uldrot hterãrqi.rieos da Coiporação . 

-( 
-~ 

Av. Danu Mom Alv&;, 865 _ (oolfo. 11680..000 Ubatuim . SP 
Teli: 12 3834-1041 3834-1089 (·moif: f!>:pedí$nW'@ulmlubo.\p.~.br 
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" 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE U8Al\19A 

' Art. 2"' • Nos casos omisaos verificados na aplicação deste Estatuto será nomeada 
oomtasão compot1ta de 05 (cinco) membros da Guarda Cl'lll Municipal, por ato do ln&petor 
Comandante da Guarda CiYl1 Munk:lpel, a fim de deHberar sobre o usunto. 

Partpfo Ünlço - Exceção SG faz quanto ao procedimento tJtsc;ipllnar, élTt respetto ao 
PMclpio do Juil Natural. 

CAPITULO li 
DA GUARDA_ÇIVIL MUMCIPAL. DO e~ DA ®ARDA E DA cORREGEQONA 

DA GUARDA ClVIL MUNICIPAL 

Ar\. 3" • A Guarda Civll Municipal de Ubatuba e. 1.1rrta instituição muridpel, ci'iil, 
permalWl'l'le a reguler, unifurrn~. ammda a aparelhada, organizada com base na hierarquie 
e ne dlaclplifla e estru1urruta em carreira Urica sob autoridade :.Wprema do P1ete1t:> Mul'llclpat 
d& Ubafuba. qVf Ulm por fi!Wlldade cumptlr o disposto no Art. 144, parâgtSfO 8"', Ar! 23, !flciso 1 
a M 22:5 d.a Comíl\uíção F~. M. 24, i!Dso VI, da Let Fadem! n_º 9.503.197. Art. 6", incl$0 
!li. da Lei Federal n." 10.826/03, Art. 40 ao 45, do Decreto federal n." 5.123/04, Córwénio rf' 
017!20071$RiOPff$P, Acóroào TJJSP n'" 01163016/06, conoomila~e OOtn a Lei 
Orgéniea 00 Municlpio, lei MunicJpe! ~ 1369194 e lei Municipal rf 3039107 . 

f1• ~ A Guartla CM! Municipal da Ubatuba, subon:llnada à Secretaria Municipal '16 
$$0~ Púi'.illc.a e Defesa Soctal, é o principal 6tgAo de ~ da pollbce municipal dti 
oogurançe . 

12" - a. ~ da Guama CM! Municipal são oonsidemdOs sgeote& de oogurani;.a 
mufllcipal, l.":ffi1 Juritldlção em kldo Território do Mulliclplo de Ubatuba. 

V -·sem comprom&tlm&nto da &U& daatlnaçlõ mnstltucion&!. cabe também a Guarda 
Ci'<'tl Municipal o wmpnmento da atribWções subsidiáríes e~as l)lliló Min«lt6M da JusbÇa 
Mvé& t1e Se~ Neciortal de $eguJ'ança PUbliea 

Art. 4" - SAo atl"!buições da Guarda Civil Municipal da Ubatuba. além da outros que a lei 
lhe conferir: 

1 - preY$nir. proibir, inibir e restringir ações nefastas da p&S&Oa& que atentam contra os 
bianil, etviços e inatataçón municipais; 

li - participar do planejamento da educação e controlar, orientar e liscalimr o trêr!srto de 
veiculo$ e pedestres rin. lliu e logradouros pUblicoo munlcipall'I, Visando é segurança das 
pessoas. a fluidez do tráfego e o ~ és normas e a slf\Blizaçâo, confl:»me o Código de 
TránSito emslletro - Lei n". Q.503/97 e ACÓRDÃO TJ!SP N". 011tl3016, principalmente no 
entorno túl'S 9'SCOltl5 municipais, clciovias, ciclo faixas a oortedores turísticos. 

Ili - Vigiar -0: proteger o petrimõnio ecológico, cultural, arquitetónlco e ambiental do 
Município, adol.ando medil:lai:i edue<1tlvas e preventlves; 

IV - exercer o podef de policia com o objetivo de proteger a tranquilidade e segurança 
dos cidadãos; 

V - colabol'<lr. oorri os órgãos Estaduais e Federais para o desenvol11lmentn e o 
pm'llirooiito da Segurança Pública no Munícipio, Visando o Cê8$Al'Oéf'llo das ativldedes que 
lllOl~rem as normas de saUde, de- higiene e de segurança e a furn::iona!idade, a momlidade otJ 
QIJafSQuer O!Jlro-s asped0$ ~!acionados corno irrteresse do Município: 

VI ··apoiar I)" PE1l1icipar 4a& Bl'Mdedes de Defesa Ci'iil. 

-~· . -
4l'tn~1Uj1fttiiiíiMlf 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

1 1º - Compete a Guarda CMI Municipal apoiar missões eminentemente preventivas, 
ql.l8 zelem pelo respeito à Constituição, às leis e e proteção do patrimônio público municipal e 
garantir a prestação de serviços de responsabilidade do municipio. 

§ '1!' - A Guarda Ci'.'il Municipal deve colaborar com as autoridades que estejam atuando 
no municlpio. especialmente no que tenge é prot&çao do melo ambiente, ecologicamente 
equilibrado. e ao bem-eslar da criança e do adolescente, quando solicitadas. 

Art. 15º - A Gualt!a Civil Munlclpel de Ubatuba exercera o Poder de Polícia 
Administrativa, para notificar e autuar os infratores que atentem contra a estética Urbana nas 
infrações de: 

1 - pichações; 
11 - grafltagem nao autorizada; 
111- conspurcação; 
IV - dano e ou destruição de adificios e monumentos públicos e particulares. 

Art. 8º - E)(ercerá o poder de Policie Administrativa quanto ao comércio ambulante . 
propaganda em vias públicas, perturbação do sossego público, derramamento de resíduos e 
entulhos em vias públicas, éreas de preservação ambiental ou locais não licenciados, 
exposição pública de material erótico e ou pomogréfico, venda de babide alcoólicas e cigarros 
e menores de idade . 

P•rilgNfo Únic:o - o disposto nos artigos 5° e 6° seré regulamentado por decreto 
Municipal. 

Art. 7" - A Guarda Civil Muni~l de Ubetuba poderé integrar as atividades de 
en'.'ergadure policiais realiZadas no Munlclplo, quando planejadas conjuntamente. 

P•riigNfo Únlc:o - Na realiZação dessas etl'.'ldades, a Guarda Cl'lll Municipal mantera a 
chefia de suas frações, com a finalidade precípua de harmonizar e transmitir ordens pertinentes 
à coosecução dos objetivos comuns . 

Art. Bº - Respeitadas a autonomia e as peculiaridades de ceda uma das instituições. 
com atuação no município. poderão os responsâ'.'els trocar Informações sobre os campos de 
atuação de seus comandos . 

SECÃOll 
DO COMANDO QA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

Art. 9" - O Comando da Guarda Ci'lll Municipal de Ubatuba, órgão Integrante da 
estrutura organizacional da Secreterta Municipal de Segurança Pública e Defesa Social e 
subordinad~, diretamente ao Secretario Municipal de Segurança Pública e Defesa Soclal. tem 
por P!'°pós1to o prepa"? e o emprego dos racursos humanos e equipamentos pare o 
cumpnmento de sua destinaçAo constitucional e de suas atribuições subsidiárias . 

Art. 10 - O Comando de Guarde Civil Municipal compreende suas instalações, seus 
equipamentos e seu efetivo funcional. 

13 
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PIEFEITUIA MUNICIPAl DA ESTÂNCIA BAlllEÁllA DE UBATllBA 

Art. 11 • O t~ ComaTidll!"'® da Guarda Civil Mun!Cipai e o mspetQI' 
Sl.lbcomandante, nomud01J pelo Prefetto MuniciPal, e,,;~ a direção e a gestão 00 ãmblto 

de sues attibulções. _ . 
§1" - O cargo de Inspetor Comandante e !Mpetor Svbcomandant& de Guarda C~I 

Munk;~l '96fão de oompetênoia de Guarde Civil Murncipa! ortLd'ldo da Carreil'tii de Guarda Cwil 

MUl"lic!pal de Ubatuba, perttmcente ao postrJ de Ofk;iaL 
t2". Quando destilt.lldoG doa carg0i> comissionados descrito; no "e9f>Ur. t~arao ao 

Po*ID· na mesma condição e antiguidade que ooupew.m afllElriOrmen'le. sem ptejU!zO dos 
dlreltôs e dos beneftcios adquiridOt lega!mente . 

Art. 12 • o lnSJ)etOr comftl'lder1te d$ Guarda CMI Mumdpe! quando H !ie&nciar para 
tratam8nto de MúQe ou entrar em gom da férias regulemenlaM será a!Jbsütuldo 
interinamente pelo Inspetor Subromandante . 

P•r•gra.fo UnWo - AçiQs o término do expediente normal. bem como nOlí finais de 
semane e feriados. o tflspeWr, oficiei de Dia, ~rá o COmando. 

Art. 13 • O Comando da Guarda Chlil Municipal esta &t:IU'Uturadô em: 
1 - Seçlo de Admu'lifWÇ.?Jo: 
a~ Setor Admin!stratlw; 
bi Setor de Opetações e lrnll:flJÇlo; 
e;. Sel:or de lnte!igênela, Am'lllitnenlo e Eatatistica: 
li - Inspetoria de Trãnslto;' 
Ili - IMpal01'!8 Ambiér!tst; 
IV - l~nes de P'roteção ao Pt1tik111)nlo. 

SECÃO!!l 

··-,=~TRACÃO 
00 grQll ADJllNtSTRAINQ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

V - confeccionar. manter atuallzsdo e disponlvel eo Inspetor de Dia, Pleno de Chamada. 
cadastrando todos os dados necessérios para o bom desempenho do serviço nas mais 
diversas situações, contendo endereço, telefone e nome completo dos Guardas Civis 
Municipais; 

VI - controlar a utilização do sistema de radiocomunicação e telefonia de uso 
operacional, observando a legislação e conduta ética; 

VII - manter cadastro de demandas atualizado, visando repasse aos setores 
competentes, bem como para o planejamento operacional: 

VIII - levar ao conhecimento do Inspetor Subcomandante, verbalmente ou por escrito, 
depois de convenientemente apuradas, todas as ocorrências que não lhe caiba resolver; 

IX - dar connec111e11U ao Inspetor comandante, Inspetor Subcomandante e ao 
Corregedor da Guarda Civil Municipal das ocorrências e dos fatos a respeito dos quais ha_ia 
providenciado por iniciativa própria; 

X - tomar providências de caráter urgente na ausência ou no impedimetrto ocasional do 
Inspetor Subcomandante. dando-lhe conhecimento na primeira oportunidade; 

XI - zelar assiduamente pela conduta dos Guardas Civis Municipais lotados na Guaida 
Cívil Municipal: 

XII - escalar mensalmente os Inspetores que concorrem à escala de Inspetor, oficial de 
Ola: 

XIII - autenticar e dar conheclmenfo aos Inspetores sobre Ordens de Serviço e 
Instruções do Comando: 

XIV - manter arquivados. sob sua responsabilidade, as Nonnas Gereis de Ação. Ordens 
de Serviço, Boletins Internos e Livros de Plantão de Ocorrências; 

XI/ - repassar eo órgão corregedor, informações, relatórios analltlcos, produtos gráficos 
e estallSlicos sobre o andamento da Guaida CivH Municipal; 

Xl/1- coordenar procedimentos de aquisições de veiculas, equipamentos e faidamentos, 
controle. utilização e manutenção de viaturas, combustíveis e lubrffic:antes. 

SUB§ECÃO li 
00 SETQR DE QPERAÇÃO E INSTRUCÃO 

Art. 15 - O Setor de Operação e lnstruç.Ao, nível de atuação programélica. tendo como 
responsável 01 (um) Inspetor de carreira da Guaida Civil Municipal de Ubatuba, reporta-se 
diretamente ao _Inspetor Subcomandante da Guarda Civil Municipal. tem por competência 
coordenar o ensino com a finalidade de gerir, instruir, formar e manter o condicionamento fisico 
dos Guardas Civis da Guarda Civil Municipal, bem como buscar o seu aper1elçoamenfo técnico 
com as seguintes atlibuições: 

1 - supervisio~ar as atividades de condicionamento físico, acompanhando o 
aproveitamento do efetivo; 

11 - supervisionar os Guaidas Civis Municipais na prélica do exerclcio de técnicas de 
postura: 

. 111 - participar do planejamento dos processos de habilitação, tren&ição e crescimento 
funcional da Carreira de Guarda Civil Municipal, 

IV -. ~ide~~r a elaboração e aplicaç.Ao das instruções referentes a formação dos 
Guardas C1v1s Mun1c1pais: 

l'ftEFEITURA 
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PREFEl1111A MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE llBA111BA 

v . bUllC&f p&'OOf!as e outras formas de eooperação na érea Enlino, e Formação, 
~ Tf!erico, EspeçiallUM;!o. AtUBtiZação e Condlclorrametilõ Fisloo e Postura, 
~o aprtmoramento e modem!zação das at!..tdades dOS Guardas Civis M~s; 

Vi • emitir i:.;ertjffC8d0& de~ de cursos, pale9tras e mEJtttOnas. 
Vil • mante< e l!ldminl31rar o acarvo oompreendeodo os ttvms e material$ Uíillmdos pela 

Guarda CM Municipal. 
VIII • p!"OmOVVf integração 00$ Guardas CMs Municipais através de ooi1i$'.M'fl.lçôe:s 
~ 1t'loomaa e ex.temas, bem como outras at!Yldades flsioas; 

IX • sub5kliaf e apoiar " ~IM:lades desempenhadas pelos Guardas Ovl& Municipais 
atnwés do seu treinamento e competição; 

X • mlMtrar p&kiúms edtJC&tívas mantendo e integração da Guerda Civil Mutiicipel com 
a comundade: 

XI - manter cadastro atuellz.ado de instrutores com as respecttvas di&cil)linas e material 
didático disponrve1 . 

Xll • atvar no 61tendlmento operacio"'I espoclalizsdo, em consoMncJa com os 6rg00s 
afins, agindo em ações do rotina e extraordlnârlas de &egurança. tais coma, tumufto& 
generalizsdos, vandalismo, rebrada de ocupações. irregulares. 19Sguardo de próprios 
municlpeia $Ob risco Iminente de invado e demais. sliuações. adveraas no âmbito mt1nk.:!pa!; 

XIII - participar do i:>lanej&mento e aluar, em caniter de sPo!O. em ewnto& l)l"!:lmõ'lido& 
pela munic!palldade, bem como em aeidentei>. cal!lmidade& pUblicas e outras sittla<jiles, 
exec:u!Ando atMdedes de proteç.lo à população, ortentaç4o oo trênsi1o ne:s é!'M& próJóme:s aoe. 
;>ropOOs murnc:q>ais a logracloUlO• pUb!l(;os, em conjunto com o• órgãos afins; 

XN - atuar em atendimento oompletnenla:r na realll.ação de ações de Sagumnça PUbliea 
Muoicipal. 

XV • monHDrar a ll'npfementar os rect1rsoa de proteção e Ylgilã<icia ekrtróniea. 1nctusMt 
os de carater pre'lenlivo, em ãi"Ms de ri5Q) a ptOprkn municipa~ 

XVI - rn.artter sistema ~ de monitoramento run àmas de risco de ocupeç..!io 
irregular. em conjunto com os NUcleolt R&gi\)na!s; 

XVII - getlr, em o::mju<lk! com os órgãos ~. e avaliação e o moni1oramento dos 
graus de me.o dO$ própOOs muOO:Jp61$; 

XVI!! - coordenar a rrumi.lienção. itnplallleÇAo e ~ dos píeoos de segurança 
patrimonial dos ptóprloa mut'!icipei!J. 

Art. 16 ~ O Setor de lnléllgêM.ía, Afmamanto e Ew.tfst!ca. tendo oomo msponsável 01 
(um) lns.petor de carroira de Guarda CiVil Mun!Clpe! de Ubatuba, reµorte-se dlretamenta ao 
fnspeto~ Subcomandante <1a Guarda Civit Municipal, tem por flnalidade fornecer informações 
pera onontação dos PfOOflUOS de tomada da d$ci&ões, na éma de Segurança Pública 
Murwcipel. comes seguintes atribuições: 

1 • representar o Comartdo da Gl.làrda ClVil Municipal de Ubatuba no geN!nciament-0 oo 
Convênio firmado entre a Pmt&lture Municipal de Ubatuba e a Superintendência Regiona! do 
Departamento de Policia FederallSP. qlll':"l regulamenta a conoeuão do porte de armas aos 
integrantes da corporação. / 

,f.1 
,.Rliffi.ITUAA ------------------------""---UllATUIA 
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li • Hlar pelo cumprimento do Plano de Ações e Melas, EKloúIDdo medidas para a 
i:xmstante &tu&l!mçlo e pronogaçAo do oon•io, contrQlando as metas do cronogm:ma enual. 
tmnal e quinquanal, 

111 • contmlar e manter em atQUiVO reservado, toda doa.!~ reiatMl: à ~· 
1~0, ~ e põl'té do armamento e mun!ção junto ao& óliJàos COlli?f!tetllaS {Exén::rio e 
Polic&a F«iem!) de awn.io com a Lei ff. 1a 826t2003 {Eststuco do Oe$aimamenlo) e Port.ana 
n". 365 da Polfcla Fed61'8L 

fV. infofmar o Ststema Nacional de Armas (SINARM). se nece$Sârio, as altrua9Õftll com 
armas e munições; 

V • corrtrolar a disfrlbttiÇãO e a utilização do material béflco, C$!'Qa individua! do Guarda 
Clvil Murncipai, r&gtSinJndo a& &lt&rações em livro próprio e caumlatt 

VI • oonlrotar o ntoque de m1JJ1iÇôe9 e armamentu ~ e não letal, dando bei1u1 no 
material i.AlllZ.ado e ttlQiatrar a lmlusão de novos. 

VII • oomot11ear à Corregedôl'la dá Guarda C.W Munk:lpaL QUa!Quer al!:eração, eldr'avkl. 
uttliZação inadequada de armamento, muniçao, equipamentO ou \llatura l'fl'lVOlVlindO Guarda 
Ci'<il MUl'licipa! e:m ocorrência, para apuroçã!) . 

Vtll • f'Mflter 1n1ercàmblo corr.rtanw com a Seaewla Nac!otie! d8 $eg!Jlllnça PUbl!ea 
(SENASP) e Guart!as Ci\lis Municipais do Brasit. para fins de ceiebraçao e gerenciamento da 
convênios relaltvo$ à lôg:tstlca. 

IX • aux.íliar e ifll.erágir c.om as atividades de outras éreas organizaooneis pera o perfeito 
funcionamento da oorporação . 

X • pertlc1par de todas as atividades administrativas e opar$ClonaiG sempre que for 
datermi!)adô pelO Comando de Guarda Civil Municipal de Ubatuba . 

XI • manter o Inspetor Comandante a o Inspetor SobcomaOOanta da oorporaçêo 
informado sobre as ali'tklad$$ sob &Ua responsabilidade . 

XII - emitir relalório ao lnapet:or Comand<inla d<i GIJólrd<I Civil Mur11ciP41l -e mantur arquiVQ 
p~óo e raseM1do de publlcaÇOM e documento S'!Qilosos sobre a Guarda Cl\111 Muolcipal e a 
Saguranç.e PVbliea Murncipal; 

XUI ·cooperar com as demais Seções Administrativa$ na elaboração das ln~ e 
dot planos de OOQUtança do comando da Guarda Clllil Municipal: 

XIV· reapoOOar peta cerga do material distribuldo a sua gertncia . 
XV ~ tequisilar materiais, aarviços e ~UiPalY!er4o# de segvrança, ob&ervando 

e1pecif1a1ções técnicas e legal&; 

- XVI • coorderter procedlmer!tos da aquiSiç:õas de munit;óes e armementGS, ltitats OtJ não 

. XVll • controlar a normallur o uso e apic.ação adequados de uniformes. materiais e 
equipamentos de MQIAttça, ~sua utocagem, distribuiçâo e rnarnAenç.tkt 

Att 17 • Compela ainda AO Setor' de Inteligência Almamento a E'$tetÍ9tlC.a &$labalecer 
~ o U90 do armamento pelo Guarda Civil Municil)<tl. !Jbsenmdas as ~ 

1 - ? uso da arma da fOgõ, &emente devera oor ~ quando todos a.. m$IOs 
po"61vel5 .iã tenham sido esgOO!dos. não sendo cabíwel outra maneira paf1l! k$lcionar 0 pmbklma: 

Av, Dcnc Mnrkl Alve~. 865 (enlro . 11680-000. Ubo111bo . S.P 
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ll • quando rnl amlnêncla de um mal maior e o emprego da arma de fogo se fit.ef 
~ méill'OO auim deveré ser utilizada oom !oda a cautela po~. 6 fim de evttar • 
mel01°$$ danoa, além d{)S n~oos para conk!f o aoometimetWo; 

IU ·em e.MO de disparo de arrn<1 de l'oQo. o servidor da Guari:ta Civil M\lnk:ipal deverá 
comunicar imediatamente ao Inspetor. Oficia! de Dia. o. qual déVeré: comunicar de imediato ao 
"SIARME" o ocorrido; 

IV • conforme o disposto no Inciso anterior, o Guarda CMI Municipal que oo envolver em 
evento de disparo de arma de fogo em via pública, com OlJ sem vitimas, ap6$ o a'liso wrbel ao 
IAJ,petor, oficial de Dia. deverá apreMn!St RelM6tio Clrcun.tanciado, ao "SIARME", no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horee:, cabendo a este levar a apreciação do Comando da. Guarda Ci'Yil 
Municipal e a Corragedoria da Guarda Civil Municipaí para justificar o motivo da utilizaçlo da 
NTM junto a Ptlfic.a Federal. 

V • as arma& de fogo pertencemes à Corporação e fornecidas acs Gvardas Clv!S 
Municipais, para o fiel desempenho da furu;:âo, d$Verlo &et" cautela<J<I& lndlvlduatrl'lel'l\e, 
rMpOn$1Wiliz.a~ itlteiramentiJ pefo mau uso, o !MlTVkfor que estíwr com a POffe e guarda 
dJJ meiama. 

VI ~ quando o Guarda CM! M,!nicipel WICOftba; ~ fura de seNiço e aem ul'llfurme fica 
vedado o uso OsterltllYI) da arma de fogo rJa ~- OOwndo ser mantida a mesma wl&da 
e junto ao Guarde C•Vll Municipal; 

VII - o Guarda Civil Munidpel devera ser submetido a teste de capaCldade psktclógoea, 
Juntn a psioólogos cmd&nclados pela Policia Fedeml. nos Intervalos temporais estabelecidos 
em Lei. 
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11 • caberá a tunção de ~ Geral da Guarda CM Mu~I de Ubetoba a 01 
(um) lngpetor de CQrfll!ira da Guan:la Ci'WI! Municipal de Ubatub& . 

Ili - fica atribuída ao Corregedor Geral da Guarde Clvil Municipal de Ubal1.lba 
competênoi& para apmaer e decidir os pedidos de Cé1tidões e fomecirtlento de cópl&S 
rnprográb$, referentff a procedimentos administratlvo11 que estejam em andamento na 
c.o~ona Geral da Guerda Civil Munieipal de Ubetuba. 

Art. 20 ~O Chefe do E)($ClltivQ Municipal concederá uma gratificação na ordem de 20% 
(vinte por cento) sobre o vencimento dos integrantes da Corregedor\a Geral da Guan:la Civil 
MIJf'líClpal de Ubatuoa . 

Art. Z1 - Ao Corregedor Geral de Guarda Civil Municipal dé Ubatubo compele . 
ba$1camante: 

1 • assistir o Secretario Munk:lpel da Segurança Publica e Daresa Social l"IOS assuntos 
dím:ipJinares: 

li • manifestar.se sobra iiissuntos de natureza disciplinar que devam ser submetidos à 
apreciação do Secretário "'4\lniclpel de Segurança Pública e Defesa Sociel, bem OOrYIO Indicar a 
composiyãO das Comissões Processantes; 

IH • dirigir, planejw, coordenar a supervisionar as atividades. ase.im OO!'rtO d!atrlbu!r os 
Ml'VIÇOS da ~ria Geral da Guarda Civll Munlcipet de Ubeluba; 

IV - apreciar e encaminhar es represemaçõés que lhe forem dirigidas relattwmenle é 
atuação irregular de servldore$ integrantes do Quadro dos Pmfis11!ooa!s da Gl.lllrde Ctvll 
Murltclpat de Ubatuba. bem romo propor ao Sectetiirio Municipal de Segurança Pública e 
Oefeaa Social a instauração de sindii;éru::ias adminiSlrali'Yas e de procedimenlos disdpllnares:, 
para a ap1,.1reç.So de I~ &drninístrativas at:rlbuldas aoa ref&l1dos seividorM; 

V· awcar, ru<a3pcional e fundamentadamente, paocesso& admini;traUvoa df$CipliMI'$$ e 
sindleAncias administra!iws lnstauredas para a apuraçêo da irlfraçõee &dtttinietra!Mls 
atribuid~ e ~'" integrantes do Quadro dos Ptoflüi0nal$ da Guaroa CIVIi MunkJpat de 
Ubatuba; 

VI • respond$r es C0!"18\111as fo!Tlltlladas pelos ~ da Admini&traçã<J Públk:a sobte: 
aaaumos de l>Uil! competência: 

VII · dârminar a fBBUzaçâo de rorreições extraorninéfias nas ul"lidsdea ou repruDções 
da Guetda CM! Mul'UÇlp$t d& Ubetuba, remetendo, &&n'll)re, félatôrlo ntServado ao kispe!Of 
Comand~ de Guarda; 

VIII - rometm ao Inspetor Coll'lElrldtmte de Gtwda re!atónó tm:;uristaociado sobnt a 
ll(t laÇAO pessoal a fu~I dos servldofes ifltegrantes do Quedro dos Profimonart> de Guarda 
CM! Murffcipal <le Ubatuba em ee•~ pl'Obetólit>, propondo, se for o CSM'.>. a itl$ta~ de 
~nto especial, observada a legislação pertlnE!nte; 

IX - submeter ao Inspetor Comandante da Guarna Civil MunkJpel da l.lbt\toba mtetórío 
cirt:unstanci<ldo e o::mclusi..o sobre e atuaçêo p s 1 1 oal e funciortal de servidor imegmnte do 
OUOOro dos ProfWrionms da GUM:ie CM! Municipal de Ubatuba lndlC&do pere o ti~Oio de 
chefias, oboorvada a lag1$1$çGQ apffcãwl; 

X - praticar tudo e qualquer ato ou e~ quaisquer das ~ e i'.t:W'npeiênc.ias 
das un~s ou dos servidores suborolnado&; 

XI • p/'OC.Eder, pessoalmente, às romrições aos que Ih& sAo subordinados; ~ 

u 
Av Dllno M11ri11 Alves, !165 . (enm> . 11600-000. Ubatuba. 'SP 

fel~-- 17 3334-1041. '.W34-!089. E-mail: expediente@ubattibo.sp.govbr 
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PREFEITURA MUNICIPAi. DA ESTÂNCIA BAIJIEÁlllA DE UBATUBA 

XI! • apllcar ponelidede.. na forma~ em lei; 
X111 • jl.llgat 05 ~ de clasSiflcaçAO ou 1'9cia~ de eomportamenlo dos 
~ mtegnm* do Quadro dôs Profluionala da Guarda CM! Municipal de UbatlJbe: 

m . CClOJÓeMr as atMdades dos seMdores de ~ Geral de Guatda Civfl 
~ de Ubatüba no exeroiâO de chefiU; xv ~ coordentW a supeMsionar os aeMços 00 S\.Ri ÇomiSSão ~nte Pemumente . 

XVI - PieSidír a CortitSSãO Processame Pennanente de Sindicãncia Ad~ 
xvt! • proceu.ar. por meío de !IU8 ComiS&ão Process.anW P$rmt1rnlnte, &$ s~ 

re!athlas a infraçôe& ai:tmmif;tratiw& atríbuidee. a servidQtH ~$ do QuadfO dos 
ProfissiOOais da Guarde Civil Mon\clpal de Ub&Mla-

Art. 2:2 - A Comisaão Processsnle Pennanelll'e é compoii$ por 03 {inls) membros, 
nomeado'& p&1o CorregedOf Garal da Guarda CM Municipal dentre os Gua!das Qvi& 
M\Jn!cipaia, obedecendo aos :oeguil'ltM crtérios: 

1- OOl'iduta iltbada • 
li .. ester enquadrada r'lO mini mo em bom comportamerito; 
Ili - nao ter sido oondenaM ou nlo e!!Ulr respondendo a nenhum proced!n'l$nto 

admirústrtrthio, clwl. criminül ou eleitoral. 
11º - Caberá. ainda, ao- Gom:igedor Geral, obed&eend<l aos critério$ dotl 1ncloos J. !I e Ili 

a do § 2" do pmsenle artigo, nomear 02 (dois) mernbl'Q$, d$ntre os Guaroaa Civis Mu!\lcipms, 
para atuarem, excepcionalmente, nos casos do artigo 362 e a,eguitlWs de> presente Eststvto . 

§ :ZO · O mandato <la Comissão Processante Permanente &f.lrá de 02 (dols) anos 
prormgéwt$ por igual período. 

§ lº , A Presidência da Coml68Ao Processante Petm<1nente será exercida por 1 (um) 
Inspetor 

§ .t• • Em {li) tratando da Re...iBAo difll)0$1a no artigo 362 e seg\Jlntea do C<lpitulo XI, 
caberá ao Cott'&Q6dor Geral da Guarda CM! Municipal Presidlr a N<:!V(I Comiuão P~nta . 

§ Ir' - Quando se Tratar M elo praticado pekl lngpetOr Coma,...,ant& 0\1 Inspetor 
Subt:ornal\dal'rte o Pre5idente da Comis.slo sell), obrigatorieirr141!'lta, o SecrelérlO Municipal de 
&.gurança Pública G Defesa SociaL 

Ar1. 23 ~A Comissão Processante Pamlanente oornpete: 
1 • apurw as mtrações disciplinares atribuides aoo S&Nldoms Jntogralltes do Quadro dos 

Prol'iuionais da Guarda CMi Municipal de Ubatuba; 
li " t$9li2M visita$ 00 inapEIÇAo 8 com:tiçõe9 ~lnálil» ~ qvalquer repartição ou 

unidade da GuMUI Civil Municipal de UbaWba; 
111 • aprGCí<lr as mpmseru&çõés qU6 lhe fM>m dirigides ~mente à atuação 11T9gu!ar 

de seMdom irtíegrantes do Quadro dos Profi&:lroMi5 da G~ Civil Municipel da ~: 
IV . promover 1rwestígaçêo sobre o comportamento ético, social e funcional dos 

ca:Midatos a CSl'iJCS na Guarda CMI Municipal de Ubatube, ti.n como 00$ OQJpantfi d$5.&&S 
cargos em O'!légio probatório e dos lm:licedos pera o exercido de chefias, ~s M 
normas IE!gaia e reguiamemsros apheávels . 

V • eoll\$t 1!"!fotmaÇôe& de ~ da Admínmr&çêo sobre e,ervido1'M 1ntegmnJas oo 
Quadro dos ProfrasiornJis da Guarde CM! Municipal de Ubatuba, )>!/ 

\J~J 

,,;-~. ~-

UWIM:llU.111: íi'fiêífHl! 
oo """'m 

J 'º 
Àv_ Oooo Marie AJye;, 8.65 . (enlra . l 1680·000. UboWOO SP 

lelJ.: 113834-1041 3834-1089 F·fl'!IÍf e,.;ped!enle@ubntubo.~p.gnv.bt 
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PREFERURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAUIEÁRIA DE UllATUBA 

u...-_,, 
vt • eoltléf !nfon'nações sobra ~ ~ ~ QU9dro dos Prof!~ da 

GU8f'da Civil Municipal d& Ubetuba em estágio probatório, opinando em caóf caso eoncmto. 
~ qú8fltl) à marnitençéo ou não d() tespedi\!O vínculo fl.mciotl$!; - . 

VII • pNrllt8r infonnaçõe& As autoridades com~ sobra a ~ de condiç\'leS 
permissivas ou írnpedltlvas ao ~ da chefia de seN1dore9 lntegran'!M do O!.@dm dos 
P«lflssklna!SI da Guanta CiW Municipal oec Ubetube; 

VII! • registrar as decle6e$ prolaladas em auto6 de SlnQictru::iss e de proi:;eQOS 
d111cipfin11res bem como de lt!qUéntos policiais e da ~ penal& pettinefltes; 

lX ~ CÓtigtr manter atualizado e OJrrtrofar um bancJ de dadoS sobre a \'!da funcional dOS 
llGl'lfldores lmegrantes do Ouadm doe. Pl'Qflssionai11 da Guarda Civil MufliQJ.)31 46 Ubalube, 
procedeodo ã ciessif!C&ção e é recieesificação de seu COITl!X'tWmooto, obool'Vadoo os prazos 
prnviS!os em lo1 especffiea. 

§ 1" • Compete a Gomi&.Sao Prucessante Permanen!e proo&Ssar os Pmcedlrnootos 
AdmW'JIWtivM discip!u\81'SS, menacu19dos nas at!rieas "b-• e •d• do inci!KI 1 (!() artigo 302 deste 
E111stuto, referentes a infrações administrativas dl&e1plinal'9S .e:trlb\Jidas àqueles setVidQres . 

1 2'l' - A Comlllflêo Processante Permanente comP81i:t tembém o proces&81TW!!n\O das 
i~ disc!pflnarM preVi:rtM no artigo 246 lnci8o li deste let 

SECÃOV 
DA INSPETORIA De JRÃNSITO 

Art. 24 - A lnapetorta de tranéito, tendo como responsével 01 (um) Inspetor de carreira 
de Guarda Civil Municipal de Ubatuba, reporta-se direU!men~ so Inspetor Subcomandante da 
Gu&l'.da ClvU Municipal, tem por competência coordenar ae ações <.la fiscalização a opemçêo de 
trérmito malizada pela Guatda CMI Municipal, raceber e exflCIJ!ar a triagem do$ autt.l• da 
infração maliUidôs pelos Guardas C!'o'is Municipais, cumprir e fazer cumprir a legislação e as 
r.orme.s de lfânsllo, no âmbito municipal, através das seguintes allibLJIÇÕ6s: 

1 - operar a ffllocaliZar o trAosllo de veícuios. ~e enímais; 
11- promover o desenvolvi manto da cm:ulaçêo e da segurança dos ciclistas; 
li! ~ lis.caJiz.ar o Sistema dê '98tecione111e11to rotativo pago nas vles; 
IV - prumo...er a 1ml)farrtaçilo <las medid<ls Oe polltk:a nacional de l.rénmto e do programa 

na<:JoMI de tmnsltO; 
V· promover e participar de projetos~ programas de <Klucaça<"> e llillgtJl"flf'IÇ.& de !nlrnuto; 
VI - planejar <:i implantar m.!idk:las para a !'$1uÇ<\O da circulação de veiculas e orientação 

do trafego; 
V1l - cumprir e fazer cumprir o disposio no convênio firrl1ado entm J1 Guatda Civil 

Municipal e a Secretalia Nacional de Segurança Públie& {SENASP), pera a permanênela e 
utHizaçao do portal d(; pesquiaas "INFâsEG"; 

Vil! - ~ver e COClrtletlef a realização de CtmlOS de operação e fiflC8!lzaçâo de 
trênstto para o aoe:feiçoamento profissional 00$ Guan:las Civis Murm;µpels. 

P•figraJo lhíieo - Além do disposto nesta Lei çsbe a Inspetoria de Trãrlsrtu man\el' 
inffM'cârnbio <filete entre o GomMdo da Guetde CMI Munldpal e o 6t'glo de Trâfl$Ít0 da 
Monicipalldade para, oonjunfamer'!W, estabelecer n diretrtz:ee fe!attvas é 91a!~. 
l'lscalaaç!lo e ~ de trànstto em todo o fen'!tório <.lo Municipío, obMi'vttdes as 
dlspoSIÇOes logais . 

üi.iiUBA--~~~~~~~~~~""""-
.,. ., . ~-

M~M6mrí1 Av. Doou Marie~, 86.S . (entro. i 1680.QOO. Ubutubu . liP 
Teb.: 1 Z 31134·1041 3834-1069 . E-!Nlir. upedienl11@u~p.!rJv.hr 
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8ECÃQVI 
DA INSPETORIA DE SEQUBAHCA AMBIENTAL 

Art. 26 - A lrtElpetoria da Segurança Ambiental, amparada no artigo 211, iAcieo V aunea 
'b" da Lei 2892 de 15 Da Oezembl'O de 2006, tendo como 1'$6POfl$éYEll 01 (um) Inspetor de 
carreira da Guarda CIVIi Mul"llClpal de Ubatube, reporte-se diretamente ao Inspetor 
Subcomsndartle de G!Jélrd& C!Yll Murdelpal, tem a finalidade de pt"('1tegM o melo ambientei, este 
eot1SJderado o bem maior do Munlciplo, &Spee!11lmente ae praias, o mar, a cobertura vagelal. 0$ 
animais silvestres e msnnhoa, os tlOS, os mangvu, "' qi..iedas d'àgua, at cos!Blras e outros 
sifios de ~ eooióg!OO a amblent&l do munlciplo de ~ e p&t'll a coMeCUÇAo de 
suas finalidades ietá as seguinlfi ~: 

! - prot&Qer a 11&ea!Wilr, pri'Mmtlva, permeneoui e oomunltartamente n éreas de 
~ ambieflí.el e da menanclals afetaa eo Munk:fplo da Ubaluba, ~ prewnir e 
reprimir aÇOes prndetórias; 

11 - e;)(e:rcer o Poditt d& pelida administrativa no tocante e fíecaiZaçAO, notificaçêo 
aU1uaç.!lo e lnterdtçao de etlvldades que poesam provocar danos ao me)() ambienta, cuja tuMla 
esteja juOOicamanle protegida: 

IH - promowr e pettidper d.ea aç6e& de MunidpeHdade \'O!te:das eo"S lrtlbalhos da 
orientação e às campanhas &ducatlvas: 

IV - colaborar oom 0111 demais órgãos púbffcos e organlz.eQOes nêo govemsmentais em 
stividedea Integradas de proleç.lo ao melo ambiente, obMlt'Vadas as diretrizes estabelecidas 
pelo Governo Municipal: 

V - atuar conJUotemant& t'\8S aQOe& de Defesa Clvl!; 
VI - píana,ar e Qe!Wlcier a oonslltulção e manutenção 00 banco da dados com 

mapeamento diário globallZ.adO das atividades lmedhrtal!I e mediai&$ na érea ambieotat 
idenúf"IC8fldo pcmtuelmeme locats que demandem ações lndividualizru1as ou lntegradae-

Pngrwfo Único - A.lém du atribuições ~ ne6te Lei. sAo funções da lnspetorla 
de SegutWIÇa Am~I a ~de tarefas dlapostaa ern oonl!énio&, a earem aprovadQs 
pela Sectetarla do Governo e Assuntos JOOdloos do Munleípto, relacionados ã área de 
abrangência da lnspetol"!a Ambiental. 

Art. H w O pta:ne}amefltu da& ações da lnapeWtia de Seg~ Arnble!'lt&! Ob$er..ará as 
diretrizes estabelecidas pelo Comando da Guaroa Clvtl Mul'lfcipeL 

Panti;,.fo ÕnJco - O plenejememo referido no ~CEIPOI" deverá a&M:!QU<st a realízaçã-0 de 
ações. rol"ll'9U, d1t fofl'!\a artleu!ada a i111:egi&da. com os demais órgãos F&deral9, Estaduais a 
Municipais 00 controle e de fisca!Wlção. 

Art. 21 ·Sem prejtli.ro da formação curricular <l$~rmi!\9da pala "SENASP", os Guardas 
Civis Munlclpajs desle tnspetorle deverão ser submetidos a treinamento especieiiz.edo na área 
de proteção Ambiental. 

f 1° ~ Além do dfllf)O&IO nasta Lei cabe a lnspetorla de Segurança ArnbieMal manter 
lol&l"Cêmblo dJ111to entre o Comendo da Guarde Civil Munl<:lpal e a Secretaria Municipel de Meio 
Ambiente p&m, con;untamentlt, e•tabelecer as diretriza& mlativas A àre• de atU!:lção a modo de 
~o <los $$Niçcs da abraogênCta de!lta lflspaloílót, observadas as ói&po&iQOes legais. r< 

,('. 
' -PtlnlllA _________________________ ...... 

22 

U8ATU8A -··. -~ 
~J:riitt 

Av. íhttw Morio Ah>e\. 865 . temi" . J 1680-000 Ubníubc _ SP 
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. ' PREFEIJUIA MUNICIPAL DA ESTANCIA BAlNEARIA DE UBATUBA 

§ 2" - Com intuiW de earacteríz.ar o serviço diferenciado pmstado por ell\ill lnspetotie o 
ChE<kt do E1t~!lvo ~ Oect9to ~lamentando ooras, uniformes, equlpemet'lto$, e ol.Altm 
instrumemos a wrem utilizado& na raallzação das suas l'lneidades. 

SECÃQVU 
OAS iNSPETORIAS DE PR0TJCÃO AO PATRIMÓNIO 

M 28 • A.11 ll'l$pe!orin: de Proteção ao PatrimõnlO, 1ec'do oomo rosponeávsi& Inspetoras 
de camSra da Gi.mfd& CMI Municipal de Ubatuba, reportam-se dlretamerrte ao lriarpelor 
Subcomandante da Guard;>i Civil Ml,Wllciplll. lem por competência reellUlr a proteç&o ao 
Patrimõnlo Público, bem corro dar segurança 90$ f\.!l'ICiol'lériOs dM Cllver&o& Setoros da 
PMeitura Municipal de Ubetuba na raa!lzaçlo dos serviços Inerentes a Admlnlstração 
Municipal. 

§ 1º - Incumbe ainda às Inspetorias de Proteção ao Patrimônio der apoio e total suPolW 
na reali&.aç!kl dos serviços dl!I tQdo$ os Setores da Guarda Civtl Municipal_ 

§ 2" • Zelar pala economia do material. ôOOservação e m&nutenção das 661M16 
Com!Jf11târias do aPl)iQ de Guarda Civil Municipal. 

Art.. 29 • A reaJiUlçã<> dos serviços de PrnteÇ.ki ao PafrlmõniO, Bens. ~rviÇO$ e 
Instai~, bem como o m.ixilto a segurança dos Cidadãos são rnalilados como •99' ie: 

! - OOOftlenando a "l}unmça in«ima e e;io;tema sobre OS: próprios mun!cipals om sw ãrea 
de abmngêoola. 1aí11< como: calçadôe&. praças.. termíriais viérios, leaíro&, postos de s.aUde, 
museua, cemitério$, mercados, feifllls IM!la, e111r& outros; 

li • auxitlando 0$ dema!S órgã(li> munlapai!!I, no &eMido de fo~r ln~ pan;i 
P1'6Vil!rn;lo 00 vandaksmo, ITTvesõee, ocupaÇOes de áreas de risco, entm outras; 

Ili • at\IAndo, em coojunti;. com os óigãos afins, no sentido de manter medidas de 
segurança: de caráter ~. tais como sistemas de alaITm1, circuito fechado de ielevlsão, 
bemlirev etellóflicas, enlm ourms, pam proteção das áreas da risco e PfÔflli!lll mun1CfP8is; 

IV- agindo na pmvenção da ~da pmt ;ão e \ligllãncia e!WõnlC8 em ãmas de 
nsco e ~municipais. 

V • elaborando e atualizando os plooos de segurança dos pmprtos munlcip&ís e seus 
usuáflOS, <lefmlndo e atualizando os ~s graus de Mco, conjl.Mtat'l'le!"rti!i oom 0$ dem91$ 
setoms da Guarde CM Municipal; 

\IJ • COQl'denendo e suparvisionando, quando nece~. as: etl\lldsdes de orlentaçlo ao 
trânsito no petfmetro dos próprios municipais e logl'adóoroe: públiôos, em sua áma de 
abrangêrocla em consonânele com os órgãos afins; 

VII ·apoiando as atividades de prol&çêo em boSQues. parques e ár&es noreW!l&. em sva 
área de abrangência, conforme legislação '9fl'l VIQOr. 

VIII • contmtendô a utilizaçAo do sistema de radlocomurueaç&o e \slefonla de uoo 
operacional, ob!IMlaMQ a 1$.Ji&leçêo e oora.1uta ética; 

IX - confeiindo e assinando diatiamente os fivros de Ocorrências, de Auto de lrotraç.!kl 
de Trtnslto (ATT), de Protocclo, de Telefonemas. bem como os demais: llVT't>11, exl$tenles no 
Plaot.êo, pertinentes aos serviços. 

~í" 
v 

fofll-F•fT!,>RA -------------------------"--

UBATUIA _.,, . , Av. Dono Maria Alvl;!S, 665 _ (efflro _ l l 68(}-,00() _ Ubatt!OO. Sf> 
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PIEFEITUIA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA OI UBATUBA 

11º • Aiém do dlllfJOStõ n&Sta Lei cabe e lnspetorta de Proteção ao Pstrimõnio rnanltlr 
1ntero4mblo dnki eritre o Comaooo da Guarde Clv!J Muolclps! e a Secretaria Murtlelpe.1 de 
Firl&r!ÇEl!l para, conjuntamente, tmtabaleCSI o modo de execução, noli!k;açêo • autuação da& 
infrações d!Sf,l08tas 00$ artigos S° e ao. de&te E~, 00$$~ Q óisPQ$tl> l'IO p$il'égrafu UnlOO 
~ll)s artigos bem como as demais disposições legai& 

f 2" - Sem prejU!m dos demaís seMços cabe as lnspetorias de Proteção ao Patnmônlõ 
!'l\af'rt(it a "ROtlda de Apoio ao Turieta", Guamiçêo {õet} fita í•) oom a f't.nv;6o pmclpu$ de 
atmld!rw Pl'Qt\tamante oo Turista, sejam na& informeçõe& ootwa Ofl ponto&~ do murnelpto 
ou mesmo no atel'ldimankl especifico de ocorrência arw1;1lwlndo es&ti ~-

t 311 - Cabera também, ae; ltl$pétória5 de Proteç6o ao Patnmórrio, por interméd!O das 
sun ~ m.enter a "Ronda Esoolar", com a funçto ~!pua 00 ooalaar a MQtH'&nça e 
proteção do$ alunos e profoo&oree.. das escolas da Rede Municipal de Eruritlo, bem oomo 
"Ronda Comtlnliária', Cól'h a hlriçâo de realizar o policiamenta prewlntlYO e osten&M> fGl'(fad<> 
para promover a segurança e pmteçao da população, nss dlveraal$ regiões, l>elrro e 
logradouros do mUflicipio . 

~ITULQH! 
DAS ATRIBUIC ÊÍ !,RENTES AQ CARGO 

SEÇ QI 
00 INSPETOR COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

M 30 • O Comando da Guarda Civil Municipal é função do grau hlerérquíco, 
constituindo uma prerrogativa impessoal com atribuições e devems, sendo eles: 

1 - comandar a Gl181't1s Cilri! Municipal; 
li - .es.&iatit a 1'1presvntar o Secreláóo Municipal de Segurança Pública e Dofnsa Social. 

quando mquícttad<l; 
Ili • axirtleN:V todas M sti\/ldades desempefltiadas pela Guarde CMI Mur»cipal, 

~IV - 9Cóler as pl(lpostas de Ouvldoria. de modo que venha a trazer beneffcios pera a 
Corp(!ração, 3eu& romandados e a população, prvn.enoo &empm pela prestação de $$1'\11QO de 
exoelência e a qualidada de \/lda do Guan:la Civil MulllOiPal; 

V· enviar ao Secretério Muriicipal de Segurança Pública e Defesa Social, mensalmente, 
o Boloetlm Interno das atlll4dadoo 11a Guaroa Cívll Munlcipf:t 

VI - tomar a ~ão fina! na$ Questões decorrentes de dellberaçõe!I adotada& pelas 
chefias subordinadas . 

Art. 31 ·Compete ainda ao COltlando de Guarda CM! Municipal; 
1 • lmp!ementar plano& de segurança dos pmpOOs municlpe!s: 
!I ~ impla!'IWl!.at plano de avaliação e moo~ de grau de nsco especifico para 

cada equipamento sob 5Ufl guarde; 
Ili • ClX'lf'Ufmar os meto& log«;ti<:os, no que se mfemm a tmnsporte. QOO'IU~, 

uni:k.»'mes, armas e mu~ 
JV. implemenlar medkta& de praveoção e ~de áreas de liseoTla 

eletrõnice. , 

1 
' ! \J ,, 

A~. Dono Maria Alves, 865 . leniro. t 1680-000 . lfbolubtt. SP 
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PREFEITURA MUNICIPAl DA EUÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

V~ ~nar o ensino oonlínuado, o condicionamento f/slco a a POS1Ul'l!I. necessârias 
pare o de&enltO!vlmento das ati\lidadé$ dos Guan:las Civis Murnciprus; 

Vf • tnu:ef em dia o rastúrico da Guarda Clvll Muniei!)al. 
Vll - editar "On:!ens de SeMço" (OS), quando necessárías, bem CQmO as 'Normas 

- ""-· (NGA) . 
Parigntfo Único - O Inspetor Comandante de Guarda CMJ Municipal deverá solicitar 

aos ól'i}âos policiais Estaduam " Federais, o d~ de cidos de debates e 
treinamento em conjunto, visando o aprimoramento profi:u!Ona! e op!'ilf1100na! do seMQt; de 
segurança a &ef' !'Mli:zeOo. 

TITULOU 
OA ESTRUTURA HIERÁRQUICA E DAS ATRIBU!CÕES FUNCIOfrWS 

CAPITULQI 
QA CONCBTUACÃO 

Art. 32 • A hierarquia, a disc!pfina e e dignida~ aso as ~ inetrtuck>nela de Guarda 
Civil Municipal de Ublfluba, sendo qU& a autoridade e a rsspoosabftidado crMcem conforme o 
grau hiarllrql.lioo . 

l - a híemrqu1e é â disposição da autoridade, em níveis dlferetlClados dentro da 
Estrutura da Guarda Cívil Munie!pel da Ubatuba sendo qoo a ordenação se tal pi)r PMtO, 
Graduaçllo ou Classe, respeitando, neste enqiJedremento, o critério da Anl:tguidade . 

li • disciplina é a fiel observAncia e o acatamento total que se deva dar às leis, 
regulameritos, normas e atos que fundamentam e justificam a existência da Guarda Civil 
Municipal de Ubetuba. traduz.indo-se pelo mais absoluto cumprimento de dewr por parte de 
todos e de e.ade um d.os ifllegraotss da corporação . 

Ili ~dignidade é o valor moral .que toma o profl~onal lnt$gro e capaz. de merecer o titulo 
que ostenta, a farda que voote, o respeito e o reconhecimento dos seus p111res, supari01'$$ <li da .,,, '' oomuru ..... e. ,: . , ' . 

CAPITULO li 
DA ESTRUTURA HtERÂRQUICA 

SEÇÃO 1 
DA HIERARQUIA 

Art. 33 • São superlorat1 hlefflrquioos da Guarda Civil Municipal de Ubatuba, aiflda QV& 
nAo efallvoe: 

1 • O ?rafeiro Municipal; 
li · O Secretário Municipal de Segorança Pública e Defesa Sooiat 
Art. 34 - A estrutura hierárquica da Guarda Civil Municipal de Ubatuba é fixada oonform& 

o uadro abaixo e demais d- deste a · : 
INSPETOR COMANDANTE {Oficial__§__ ~"°ti'L.~~ 

POSTO INSPETOR SUBCOMANDANTE (Ofloia! S~r} 

" 
Av. f}Offll M11rin Alves. 86S- _ (eulra . l 16-llO.O!lO. Ubutubn . SP 

tel$_: J 'l 3034-1 0111 . 38311-1 089 . E-111Qi!: e._pediente@11batu!u1,sp.gov.!u 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA IWJIEÁRIA DE UBATUBA 

GRAÕÜAÇÃO 1 SUBINSPETOR 

,_~~G~UAROA~~SC~IY~l~L~M\JNIC~~IP~A~L~(1~'~C~l.AS""'SE~l~~~ 
CLASSE GUARDA CIVIL MUNIC!p_~-~-(~ CLASSE) 

ALUNO 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL 13• CLASSE! 
N O CATEGOR!ZAOO 

1 - POSTO é o grau hierérqulOO doa oficieis coneur&Odo1t1 ou-1'ilo-

---~' 

ll - o Posto de oficial superior, Inspetor comandante e lns.petor Subcomandante. sierêo 
por nomeação do Pmfeít(I Mur'llCiptll em carvo de cornts.são. ob&ervado!I os ~ui111ee crttértos: 

a). ~cer ao po9t0 de ofici.el d& Guarda CMI Mumcipel O. Ubatuba; 
b). ter formação de niv@I &uperioT de ensino ou eQUhl<llenta oonctu!do em escolas oflcie1s 

ou recooheodn pot 6igão ~a~I apropriado; 
e). conduta paeaoal ilibada, ctivada pela Corregedoria da Guarda CIVIi Municipql; 
d). estar no mínimo no bom comportamento; 
e). çepacidade técnica e cultura profissional, aklrldas através de avaliação de 

de9emj)enbo; 
ri. estrutura p$1COfiS1c.a ~rllb«lda, afertde atravéi d& exames el\lgidos pars. o j)Ol1e de 

armas; 
g). n.Ao ter sido e.ondeoodo ou não e'&far r$EtpQndenOo a !li!lldKJ111 pn:n:::iiid!ltl(lnfo 

admínistraüvo, c!,,..i, cnmlna! oo eteltotat: 
Ili - ao Posto de oficial concorrerão apenee os GUElrdas CMs Muntcipeis Subinspetoras 

que se enqu.W~m nas aUneae "b, e, d. e. f e 9" do lriclso anterior, ob56rVadas as disposições 
desta Eslati.Co. 

IV - o posto de of11Clal. de Graduados e as Qen\9!$ Clae&4a concorrenio apen;ll& por 
avaliação irrtfilrn<I <lfil provas, lltl.lkls e Mérito observando o dlaprurto J'lbte Esiatuto. 

1/ - GRADUAÇÃO é o grau t»erarquioo dos Guan:iM CIYis Mun.c1pais, no C8f90 de 
Subinspetor 

Vl - CLASSE é o grau hierárquico do1J GumdH CiYi& Municipe$, confwiOo pelo 
Comandante da Gueroa CMi Momclpal, após ter sido aqueles apmvaóos oo curso de bmeç.êo 
oo Guamas CNta Mun1C1pa1& maflteodô-se a hierarquização M :V c!.an& 

Vll - ALllNO é o candidato ao ingre&SO na claeM lnWla! da 0$!'1"8ira, mgulamwrte 
ma1riculado oo Curso de Fo~o de Guan:ie CM! Munielpat. após classificação obtida em 
conctn0 pübkco. 

a}. o altino permaneceré ell8im denominado enquanto matriculado e freqtJentando o 
curoo de forrnaçki de Guen:ia CiVil Municipal de Ubah.Jba, o qu.a! dEMlfé obedecer o tempo a a 
grade curricular mínima obrigatória Imposta pela Secretérie NaCIOnal de Segurança Pública 
(SENASP). 

b). o aluno aprovado no euta0 de Formação de Guarúe Clvl! Municipal de Ubetuba. 
obedecido ao disposto em Lei, Ingressará na carreira de Gualda CMI Municipal ocupar!Oo a 3• 
Claue, c:cmdiçlo eN: qve .. ~ por ro mittimo 00 {três) anos da data da sua 
oomeação, sendo estes 03 (!Ih) aooso estégJo pmbatbrio. 

e}. o alvno matncuilado e fmquenlendo wrso de fonnaç6o. len\ dimito a uma ajuda de 
wsto, ronforme artigo 50 ~ Eslet!Jto. ,,j")f 

111 1 
V 26 

l\v Dun1,1 Mnriu Alve~, 86.5. (qntro. 1 t680·000. Ubarubn. SI' 
lei\.· 12 3834· 1041 . 3834. J 089 . E·moil: (lltl)t'ldi•nto@ubotubo.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAi. DA ESTÂNCIA llALNEÁRIA DE UBATUBA 

d}. o não apio~ do aluno no curso de formação de Guardas Cl>A$ Municipais,. 
lMlllQUnda frui.e do ooncurno públ!Qo pam iftgreSIJO na camtlm de Guarda Cill!I Municipal de 
Llbatuba, impUcarã em dff!igamento alAomático_ 

e), ao aluno qoo por rnotiYQ de inslrução ou &efV!ço venha a tlOftar 9(:idlmJe que o 
~ J)8fa o funQões de Guama CM! Munícipe!, podel1i: w 1'1!18(fapt&do, na forma d(! Lei, 
~ earoo mmpatlval com sua nova situação, élTI outm órgão dê Ad~ Municipal. 
sem preju!zo das eçóo:s penaiS e civis. 

f) ao alun(l que por motM> de iMtrução ou fllHViço venha a sofre< acidente que o 
ínvttllde permanerriemente_ d&vert $et amparado pelo Municiplõ oomo se Guansa Civil 
MUl"iielpal já foMQ. 

g). ao aluno que por ventura vier a f<llecer. &m ~ de instrução ou do ~ço. 
tlei'S ~ o amparo ql.IE'I ,a Lei dele!rnina aos dépendal'lt&* dO Guarda Civil Munic1pal. 

P•riur-fo Ünic:Q - Os Gl..l<I~ CMs Municipais de 3' ClliS$1'1', através de E;Wtl!açlo 
l!ltama de provu, tituk.ls e mérttu, oc11P1311!;0 a 2" e 11 el&S9$ &uee$.Slvemerrie, mpeitando-ee 
oo Umtte• das vagas ellistentes no quadro, de aconio com o efetiw fi11ado, obaervando o 
di$p(ísto ~ eMl.Jto . 

SECÃOll 
DA ESTRUTURA DA CARREIRA 

Art. 35 • A Carmire de GuSftla Civil Municipal e8tá con!ltltulda em Ctas&es, Gradl.J990es 
a Po.cos, denomn'l<ldati pela ordem hierárquica cresoente da acordo com os seguinte& 
percen1uais do efe!M> total: 

1 POSTO! GÜ·Dü-AÇli:> I CLASSE PERCENTAGEM EM RELAÇÃO AO 
EFETIVQ _________ ~ ............ 

' ln~r Com!~-~~e 
01 um l~r Comandllflte\ 

r I~ Suboo~ndarrte 01 um lnspe!of Soboomllndante) 
10 deZ 1 ................ .. tl'.l.~r 

·~ 
10% ,.............. - .......... 

G.C.M.1•c1asse 26% 
~················· 

TOTAL ~------ 26% ------ ~ --············ . 26,04% ......... 
100% 

1 • para a apl~ do pra"'* 08flte Artigo. ronsk.ierar·&e-é um efetivo nul'ICtl infet\ol' $ll 

atuaim.nte autorilado, que é de 102 {csoto e dois) intaoiantes. 
li • pera '9'> fixar o numero emto <te postos e graduações. wn ~ do $f$tiYO e ser 

oomlderado 1t e percentagem ~a. o coef!ciente Mn!I arr&dondado para meno9'. 
Ili~ ~mlflino;:!e-G\.ltllldA CM!~~& etir;gíf, em $lil.Ul!o!M> !Je no 

mâw.in» dn-20% do ef.illtlw kll.al se €ol'J)e~-

Av. Dona M.ari11 AlvM, 865 . Cenlro 11680·000 - Ubatuba . SF' 
fel$.: 12 311)4-1041 . 3834-1089 _ E·rnt>il: e~pediente@ubatubo.sp.yov hr 
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PREFEITURA MUNKIPAI. DA ESTÂNCIA llALMEÁRIA DE UBAlUBA 

IV - ooomt!'\do a~ para o aumento do e(etlvO. além óOS 102 (cento e ~J 
il'lte.grante& ~ f'IQ ifldgo l deste Migo, &Ó MtfêO ebertó$ cargos na escala hlefárQ1.11ca 
naa Quantidadas pA',1f.l(lfciOnals estat>Ek cidas. 

V . o provimento dO$ Pottoe, Gradt.l<lções e Clssses, d~tes de aumenlO de efetívO, 
dw~é modmnte pn::1moçào interna, após avaliação inlema de provas, tltulos e ménro, a ser 
raalizado "ª primeira oportunidade: posslbilíUIO$ fX)r calendàOO determmado no inciso VII deste 
Artigo, atendidas as l'!Q(.l$SSidedeee raQUililltOa dispostos neste Estatuto. 

VI • oulraa vagas sertlo considel'&dall abertff; 
a). na data de a981natura do ato QUtt pro!TM)V(;I', aposernar, exoneftlr, ou deml1ir o Guarda 

CM! Municipal; 
b). M (lata do óbito do Guarda Civil Mun!cipat; _ 
VII • e data para encerramento das ~ a ~ corislderadas para lanç.Qm$flto 

ria ficha dli promoção do candidato será sempm no mês de maín de cada ano, fixando-se a 
data de promoção para o dfG 23 (vtnte e Oi!D) de Ol.lt\Jbro oo mesmo ano 

Art. 3f • A antig\Jidttde em cada Posm, Gracluaçlo ou Classe e contada a partir de data 
da anineturs o ato da mpectlva pn:.mçição, 

P•"9t'afo Ünh:::o • No caso de 81T1po1l.e, a entiguldó será est.abelecida; 
a) ?l)lo tempo de ati~ no(s) posto(s) ou graduação (ões) ou ck!Me(s) an!Qflof (es); 
b). persllltlndo igualdade, pele date de ingt'é6$(1 na Corporação; 
e}. se a ig!J<lldade atnda se m&t'ltlver, o mai• ido9o 9erâ considerado o mais ant.IQO: 
d), persistll"do a Igualdade, &flfá considerado o número de fl!Ms. 

Art. 37 • São elr!buições especificas oo todos o• imegrant.s da Guarde CivU Municípt1l, 
inc!Ll8Í'llQ doo alunos em tul'tlO de formação !.le Guarda e.MI Murik:ipal oo Ubab.lba, além de 
outras que lhe forem conJ.ndas de etOl'OO oom e natureza, o grau de resporn;Gbilidede e a 
compl$Jl:idade do cargo. 

11º • Executar pollClemento ostensivo, pnfventlw" uník<m'ilzatlo e armado, na proteção 
é populaç:ãõ, bens. ~e i~ do Municlpkl, atlikétl das oogu~ ~s tip!ca<1: 

l - too:a' oontiecimento das onktns exíste~s e respelki de iwa ocupaçdo, ao inlciM 
qualquer Ht'YIÇO, pare o qual$$ ericontre eaçalado: 

li - estar atento durante a~ de qualquer seMço; 
111 - !ralar com atel"IÇAo e urbanidade as pessoas com as (!uals em tarão ode SGMÇO 

entrar em oorrtato, ainda qvando fffa$ procederem de maneir<1 dMtrna: ' ' 
se· 1\/ - atendar com ~ as ocorrências para as qual$ torem 5elicltados ou defrontar-

, 

--1~ UBATUBA 
kt. Dona MmioA!ves, 865. (enfio_ 11680-000. Ubatubo _SI' 

lei~. - 1 'l 3834 1 041 _ 3634-l 039 E-mail: ID1pedi<111Ht®uborubu.~p.-gov.hr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA llAl.NEÁRIA DE UBATUBA 

VU - zelar pela sua apresentação lndillidual e pa8$0al, apreS61'lt.ando-se de$0$nlem$1'1le 
uniformiza®. barbeado, cabeloe. cortados e unhas proporçJonal'11: 

VIII - reportar imediatamente ao Inspetor de dia, toda ocorrênela ~e tenha atendido; 
!X - operar equipamentos dê COMvnleaçõee e oonduzír viaturas. COflktrme escala de 

set\llço ou quando necéS&ilrio; 
X - prestar oolabomçâo e ortentaro pl'.lblloo em geral, quando n~no: 
XI - apoiar, gatantir e exeo.tter"' aç.!kla ffscalizadoras e o funcion&t•i&i•l!J ;tos,~ 

de rasponll8bilidade &> Municipio; 
XII - apoiar a atMdades da 5õCOfTO $ pmé&ÇOO ás vitimas de calarnid9det ptlblk::as, 

pa~ das ações d$ déíe&& civil, quando estas oall'TQt'9m; 
XIII - cumprir fielmen1e 69 ontens emenadu d& Sl!UJS ~!'&$ hierérqvlws: 
XIV - cofaborar com !)S divert;OS Ófglo9 PUblkloli, nas atiwdel:.kt6 QU$ lhe dizem 

~; 
X'/ - oriantar, fiseakZ&r a contmlar o trlMi&o municipal d6 ~M (I; veil;:u!Q$ na áraa 

00 sues etribuiçõelt ou QUafldõ Moe$8ári0, 
XVI - eo!aboraf na prevenção e rombate de ineêndiO!ll e no suporte básico da vida, 

quando neceooário: 
XVII - efetoer 8 &agurança de digni'làrtos, ql.l&t'!d<> neoesNirio; 
XVlll - zelar pelos eqU!pamento& qoo INI encontmm em eEioC.9la de MrviQo, tev<mdo ao 

ccmh$cimeoto de sau suporiO( ~ fato que dependa de ~ ~ para 
reparo 6 manutençAo . 

F - Sendo soticilados para o atendimef1!:0 de~ ~19'. ou d9p&r<!ndô
se com elas, os Guardes CiYis Municipats dlfVfWio dar atendimento imediato . 

1- caso o fato caraderize infmçao penal. os Gtiemas Civis Murnc.pa1s encamínharão os 
aM>lvido&, diretamente. à autoridade policial competente . 

SECÃO 11 
oo INSPETOR COMAHOANTE 

Art. 38 - O lnspetor Comandante é responsével por todos os satoms de lns!lh;ição . 
cabendo-lhe, além das obrigações perante os órgão$ f&daral&. Eataduals e MunJcil)ets, rnenter 
relações com autortdedea diver.taS e cumprir as segu1ntet atlibulçõas e devems: 

1 ·gerenciar todas as atividades e servtços da Guarda Civil Municipal. primordialmante a 
di!lelpllna e a instruçAo. coordenando a decidindo oobre planejament09. a fim de que 0$ 

integrantes desenvolvam o esplrito de iniciativa e sintam a ~eoon&abilidade deCOtmnte: 
li - comandar e adotar llÇÕé$ ~ria• ou por iniciativa própria.. denh'Q dos 

parAmetros légáia, organizàndo e respondendo pela corporação junto às Instituições Pollclais 
Civis, Militares e órgãos püblicos Federais, Esladuais e Municipais nos convênios e dem.eis 
compromissos legais . 

Ili - envidar esforços p1tra que seus subordinado• façam do cumprimento do dever um 
ven:!adelro modo de viver e exigir que pautam sua conduta, quer dentro, quer fora da 
íns'\ih.lição, pelas normas de éondu* étiee$ & !T!Ofats; 

!V - impnmir a todos os seus atos, como exemplo. a máxima correção, ponkla!!dade e 

justiça; f(T,/ 
J ,, 

Av. Doou Marie Á!Ve$, 865, C'Mllto:. l 1&81).000, UOO!ubo _ SP 
Tak.; 12 3BJ4·l041 . 3334-1009 (-inm·t ax~lt@YÍro!vOO.r.p,gev hr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

V - cuidar para que os inspetores sob seu Comando sirvam e corporação com 
participação efetiva; 

V1 - conhecer bem seus comandados: 
VII - providenciar para que a instituição esteja sempre em condição de ser prontamente 

empregada; 
VIII - julgar as reivindicações com justiça de todos os seus subordinados, quando feitas 

em termos apropriados; 
IX - nomear ou designar c:omia&ões que se tomem necessárias ao bom andamento do 

serviço; 
X - realizar as movimentações de Guardas Civis Municipais, objetivando a melhor 

eficiência do serviço; 
XI - dar suas ordens e instruções sempn:i que possível, por intermédio do Inspetor 

Subcomandante, devendo. porém, aqueles que as receberem din:itamente, dar clêl1Cia ao 
Inspetor de Dia. na primeira oportunidade, pare que este informe ao Inspetor Subcomandante. 

XII - ter a iniciativa necessária ao exen::lcio do Comando e usá-la sob sua inteira 
responsabilidade . 

XIII - poderá exercer a função de instrutor na instrução profissional aos integrantes de 
carreira de Guarde Civil Municipal; 

Pmrágrafo Único - Além do disposto neste Estatuto c.ompete ao Inspetor Comandante 
da Guarde Civil Municipal de Ubatuba oompr1r e zelar pera que seja cumprida tOOe e legislação 
vigente. em nosso ordenamento juridic.o e aplicar penelicledes, na forma prevista nesta Lei. 

SECÃO Ili 
DO INSPETQR SUBCOMANDANTE 

Art. 39 - O Inspetor Subc.omendante, chefe de Seção da Administração da Guarde Civil 
Municipal de Ubatuba, substituto imediato do Inspetor Comandante, é respon!illvel por todas as 
ordens reletivas a disciplina, Instrução e serviços gerais, cuja execução, Inclusive, cumpre-lhe 
fiscalizar, incumbindo-lhe ainda: 

1 - encaminhar ao Inspetor Comandante, devidamente informado, todos os 
planejamentos ou documentos que dependem de decisão daquele: 

li - levar ao c.onhecimento do Comandante, Yllfbalmente ou por escrito. depois de 
c.onvenientemente apuradas, todas as oc.orrêncies que não lhe caiba resolver; 

Ili - der c.onhecimento ao Inspetor Comandante de todas as ocorrências ou fatos que 
envolvam a c.orporação, bam e.orno as ações determinadas a respeito das quais haja 
provtdenciado por iniciativa própria; . 

IV - assinar documentos ou tomar providências de carilter urgente na ausênCl8 ou 
impedimento ocasional do Inspetor Comandante, dando-lhe c.onhecimento, na primeira 

oportunidade: d G rd e· ·1 
v _ zelar pela conduta pesaoel e profissional de todos os integrantes a ue a 1v1 

Municipel, determinando procedimentos administrativos disciplinares. dentro de sua esfera de 

c.ompetêncie: ril it d do ntos 
'"'""'°~I _ °'"'"'"" ,, E>C81•• de so,,;ço, º' mlotóoo• d• pra•• • o t m • e '?
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VII ~ submeter. mediante COmlJnk;ação irltema. à dfilcisão do klspetor Corl'l.\tndant4l 
casos, que. a sau jui2ú. J"ó6reça raoompensa ou punição superior às suas atribuiçõe& 

VIII • poderá exercer a furiç:ão da ins1rutor na !!"191ruyão pmfiSSlonal aos 1ntegrantes da 
Carmíra de Guarna Civil Mtinicipél: 

SECÃQfV 
DO INSPETOR 

Art.. 40 - h> Inspetor, além dos encargos que Ih& sào atribu!dos por este Esteturo e 
delNIÍ$ l1!9i&tação vígen1e. compele: 

t - exercer constante ortentação a seus comand$€.tos, d$$pE!rtando-ltle&. o M1n1ido do 
cumprln'lerlto do deV\'lr; 

li • ter sempre presente o exato senso de justiça, tanto ao propor qualquer punição 
quanto recompensa; 

IU • procurar conhecer a personalidade e o prepero profiss10nal de ceda um dos 
elementos de sua inspetoria, orientando-os qu8f'lto eo melhor cumprimento da sue missao, 
aducando, instruindo e disciplinando, devendo servir de exemplo e se:as comandado&: 

IV - exigir de seus subalternos e graduados a compenetraçAo da respoOMbllidade 
OOl'Je$ponder"l\8 à allklrídade inerente a cada um deles. os quais, <ilém de &e constitulmm em 
auxiliarns diretos do Inspetor, devem igualmente servir de exemplo aos 'ubortlln$<1o$>: 

V • conmdemr a lnspetorta como uma unidede, em cuja &dministraçAo deva prevalecer OI 
energia e ju.stir,:a e intereSSSl'"se para que lodos os seus membros procadam com os mesmos 
princípiOa: 

VI • edmini&ltat a inspeto na: 
VII - inlems&.ar-se pelos seus comandados; 
VIII ·Organizar e manter em dia uma relação nominal de todo o efetivo de sua unidade; 
IX - oUV!r com atenção 09 seus subordinados dl!I inspetoria e providenc:.lólr, de BCOrdo 

com os princípios õe jUatiça. para que sejam aaeegurados seus direitos e &.atlsfeitos 0$ seus 
mtemsse9 pessoais, sem preJi,Jízo da disciplina, do serviço, da instrução: 

X· submeter, mediante comunicação intsma, à dfilCisà':i do Comarido. c.ôl&OS. que, a seu 
j\Jim, mereça mcompensa ou punição superior-és suas atribuiQ0$!1: 

XI • acompanhar os procesàOS em que estejam envolvidos os se1.1s comandados; 
XII - zelar pelo material dlstribuldo à lnspetGrie: 
X11l • proWJenciar pera ql.IE! "SUB Inspetoria seja dotada de material rieçessãoo ao oou 

trabalho: 
XIV - responsabilizar os Subaltemos: 
a). pelo comportamento profissional dos Guardas CMs Munk:lpais, bem como pejt:I 

a&Mk.> e oonservaçáo de sei.IS uniformes; 
b l. pela oltlem e eficiência dos: serviços internos e 'El"iemos , 
e). pelo estado. guarde. conservação e limpeza do material distlibu!do. 
')(V • zelar pela boa apresentação de seu pessoal, roptiminõo qualquer lmnsg'QSião 

nE1$M matéria: 
XVI • resporniabilizar-se pela escala de serviço de sua área. atendendo <'$ 

d$larminações do comando quanto a efetivação dos pogtos lixo~ ou de petrulh~ment.o; 
XVII • permitir, em caràtet excepcional, troca de i;;erviço, sem que isso res~ o/fl 

pmtuiiu dO pl"6pno selVIÇO da e9:ala: _ ,~ 
11 ! 

--------------__;..V " 
~ 
.UV-.MOPG>!iiifi 
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XVlll w PGrticipar ao Comando todas as oco~ havidas no ambito do sua ama da 
atuação e, em particular, oo lmbi\o da lnspstoria; 

XlX- raspo_rl'Nbilizar-se pela exatidão dos dQtumentos exarados pela l~1orie; 
XX - provídenaar para que iodo o seu efetivo tome conhecime1ito dos BSSOOtos 

publíçedos no Bo~ Interno. Ordens d•~ e Normas Genlis de Ação; 
XXI • fiscalizar o curnl)rimerrto de 8U8tl on.MnA, hem oomo daquefas. que são ell.afadas 

pelo C-OmaMo da Guan:la CM! Municipal; 
XXII - !»dará exen::er a funçã<l de lrn\trutor na Instrução proflsswnal aos intagrantes da 

Ciatn1ira dê Guarda CIYri Municipal; 

m::AOy 
DO SUBINSPETOR 

Art. 41 - O Subfmpetor é o príncipef a!.OOliar do ln»Pelor. competjndo-lhe: 
1 ·cumprir com esrt'lero as ord$11$ do Inspetor, sem prejUim da iniciativa própria que lhe 

cabe usar no 11$$.empenho da kl9$ fvnç:ões: 
11 • rnpondet. por ol'l'.Í9m de anbgouidede, pela lnspatorta, tomando, qusrn:ki neceas&rio, 

qualquer provldêt\Cie 1.Kgente: 
Ili ·secundar o lntlpetor em kx::IOll oa !181.lS mieterM. 
JV • submeter, mOOíaote comunicaçlo lnl.ema, à decisio do Comando, casos. QUE!. a seu 

JUizo, mereça rooompenM ou punição $uperlor és suas etnbuições: 
V • poderá exercer e função de mrutor na inatruç.ão proflssiOnal aos itlhlgll'an!es da 

Càrreira da Guarda Clllil Munieipel; 
Puisnifo Ônh~o • Ao Subtnspetor além do disproslo no ·caput~ compete MKH e:u.diat 

na OOucação. instruç.ao, disciplina e admini5tração, dl'M'lndo as&&gON a observêocla 
inintem;pta no cumpnmento &s ordens urgentes, impondo-se a oon1ieru:;.a dos avue. superioras 
e estim11 e t&$peito dos SfM! subordinados. raspeltando-se e obreNando-se sempAl a 
precedência hierárquica. 

UCÃQVI 
DO GUARDA C!VlL MUNICIPAL 

Art. 42 - O Guarda C1Yil Munk::lpal é o elema1'1\0 es.seoc<el de ~. cabeMo-lhe 
00$6rvar o liel Q.111'11)rimeriro das ordens de ser.iço, du di!>pOSiÇOEIS rogulamenll.lt9& e deste 
E.t.atut.o, obediência o respeito a seus $Up9rioras e exercer uma fraternal Gamaradagem para 
seus companheiros 

11~ w AD Guarda CtW Mur;icipe! de Ubatl.lba compete: 
J - ser auiduo e pontual na IOSt!'\.!Çlo e no seiviço; 
!I ~ apm$Gl'W'·GEI em pübHoo &empre rigorosamente unlfotmllilldo, asseado, rom a 

méX!ma compo$b.ire: 
Ili • t:&lar pelo bom l'iólne da lnsutuiçlo. 
IV. abstef---se da Pfá1ica de vicio& QU6 prejudiquem a saLlde e !iMtmm a moral; 
V - compenetrar-se da rnsponsabílidl!lde que lhe cabfl l!Obre o material de que 6 

detentor; 

'' 
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VI • corru.1nlcef. imediatamente. a seu superior direto o eX1ravlo ou dano causado a 
material sob ooa re$4Xlna.abllldade: 

Vll • l'l(l cumpriment:i de sua mlss.ão, pautar-se pela cortesia e boa educação: 
VIU - conllee&r e obe.ervar os princlpios gerais da d~lpllna e da hierarquia; 
IX • con~r <1 obe.ervaros regulamentos principal$ da lnetltl.liç.ão; 
X· ~sua autoridade, de modo pleno, po~m, &&m prepoténolti oo 8bU$ó: 
XI - não conful'ldlr anary!a, .que deve ser IJS8da quando n&e&SSAria, com violêooa 

desnacessârta, Que µamais deve sar praticada; 
Xll ~submeter, mediante comunicação intema, il: decl&Ao do Comando, «t$0$ Qúe, a seu 

julzo, atentem contra a l'uetarquia, disciplina e a W!gel~-
F · Executar polic*9mento ostensM:.i, ~' urW:nmlzado e a~. na proteção à 

população, bens,~ e inst"'nçiles do Municipio_ 
1 - dffempenhar atividade$ d& proleção do J,latl1o16rlio püb!ieo mi.;nidpal no sentido da 

pmvsnir a oeot'Téneia ifltama tt ~ de qualquer if'tfmçáo pena!. ~ as 
~dos ~. fl1Df'W:kl mMas diutumas oonfctrne $$C.ala 00 serviço; 

ti - poderá exarcer a função de inslrulor na instNçêo profluional aos intGgNJ11'as da 
Carmim de Guan:ta CMf M\.11\ldpe!; 

lil - conduzir viaturas, contorme escala de senriçv; 
IV - efetuar ronda mclorizàda nos parques, praças e 11'.>grndouros pób!lc.os municipais . 

corlformeB$CSla de serviço . 
V - dHGmpenhar atMdades da supervisão e rondes nos próprios do Municlplo . 
VI - eumptir e fazer cumprir as determinações legais e euperlores . 
§3° • O Guarda Clvll Municipal de classe mal$ el9"*da daven!t exercer natural liderança 

sobre seu aubordklado e servir-lhe ® e){emplo, exigindo dela, quando for o caao. a devida 
correção da eUtudes. 

§4"' ~ O Gvarda CIVIi M1.1nlcipal de classe mais elevOOa diwenil ainda. na avsõncia de 
superior hierárquico, roaponder por todos os serviÇOO de msponsabllklade ao tll..lf>$li0r aU9ente. 

Art. ~ - Sêa ~ulsAos. búicos para lnvestk1UJ'$ no cargo !!'lidai de Guan:la CM! 
M~ da Ubatuba: 

1- aprovação pt'évta em concurso pt.ibffco. ~ compo8kl perf8fleS dlstlntsa . 
li - nactonaltdil!OO brnllilaira; 
Ili-gozo d<m d!mitos palftk:.:os: 
IV -regularidade com as obrigações mi!tlaras e eleiIDmis: 
V~ ensklo médio compklkí ou &QUiva!ente: 
VI- idade mlnima de 18 (dezoito) anos; 
VII - condições de saúde física e menl.$1 compatlveis com o exen;lclo do cargo. da 

acordo com prévia inspeção médlcá oncl&l: 
VIII- carteir.1'1 Nacional de Hebllitação de, no mlnimo, ctlltllgorles 'A' e •e· 
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Art. 44 - O CO!'\CIJrao púbilco destinado ao praenctllmento de cargos oferecidos ne 
catreire mlcla! de Guarda CM! Mumcipal sera ronstttukil> da& SllJguintff fases: 

1 - prova de oon~ gemi&; 
li - inSJl!i'!!Ção de saUde, com exame médiw ocupacional e com a rGa!izBção de exames 

complementares; 
Ili ·leste de apbdâ-0 e capacidada flaica: 
N • avaliaçAo pSlCOlóglca com af'lélise de perfil para o cargo e habitltaolo para o porte 

de arma; 
V - imtesligaçêo soc:ial d& conduta: 
VI - chamada doe: clalJ&lficádos para apreserit.arem as certidões constentes no §1~ deste -; 
\'li - chamada doo cl&lmíficadcls. para a matrk:uffi no CUNIO de formaç.Ac de Guarda CNU 

Municipal: 
VIII ·curso de formação de Gualda Chril Municfps!; 
IX - avakação final do curso da Guan:la Cl11U Municipal de Ubatuba . 
t 1'" - OS candi(laloa denlf1C9dos depoll de a«indldM as fases de t a VI Nlm, serão 

chamados à metrio.Jla e dewrêo comprowr ldoneldede com e aprss&ntaçio de cartldÔE!fl 
negativas da Atestado de Antecedenles Ctlminafs lomecidos pe!a Justiçé Faderal, Est.adual, 
Justtç.e Ml~r Estadl.tal e Federal, Justiça Elerioral e de não estaf respood&ndo a irlquértto 
Polldel ou a Processo Criminal. ~ndo-se a 00'.lem de clas:Slfk;ação, para preenctumento 
do mimero de vagas oferecida& oo Curao de Formação de Guaidaa Civis Municipais, Cl,ll'SO 

ime que thWerâ ter a dl.U"llÇão e Ç<Wg& horârle detemVnada pela Secretaria Nacional de 
Seg\lrança Póbtk:a (SENAS?), 

t :O - Aos candidat0$ qua exc&derem a li:s1a de Chamada para a matr!cula no Curso de 
Formação, não caberá nenhum f9CIJl'Sô Que nAo esteja previsto em Edi!aL 

t r -A cl~ dos lr'lllcrtto$ para a ma1rlC1Jla no e~ da Formação Mrã ~ 
conforme e média ponderada daa oot.as obtldaa pelo candidato no teste d8 Capacitação 
lnl$1edual (peso 02) e prova de Capacitação Flsica (Pff$0 01 ). de&de Q\1$ atendidas 
fawr&v&htmflla às fases 11, IV, V e VI reiro, sendo que as ootas para o Teste 00 Capacitação 
Fhlica e.Ao aquelas mencioMdas no§ 1• do AJijgo 49. desta lei. 

Art o&a - Com no mínimo ao (sessenta) dias da ~·Wéncle. devenlí ser p!Jb!içe!;JQ 
Edital oad9 ~. além doa daQos jit 1T111nclonados M$($ ~lamento, aqueies 
necessaoos à con&QQJÇao da i~ do candidato, cais como. 

t - attum mlnima exigida; 
li· e~ridede eXIQida; 
lll - o valor da !'$spootl;i& taxa e a forma de seu ~to: 
IV - as CMctições para a ;eall.aç.!lo \1as provas dê &e!eç.ao; 
V - os programa$ adolaóo& pera as ~; 
VI· a blbliografia reo:irnendada aos candlda1oe; 
Vll · os critérios a Mmm Wllzados pera a CDITTJÇão da Pl'tMI: 
VIII - mtsrposição dê mcuf'80S, QU8f'!do for o caoo: 
1X - l"!úmero de vagas oferecidas oo Curso de Fonnação de Guarda Cl"'1! Mtlnk:lpal de 

Unatuba, elém de outras lnformeções jull)Bdas perllnentes. 
Art.. 41 - Aos candidatos ao Curso 00 Formei;:ão de Guatt!a CM! Municipal de\'e' ser 

exigida, à época da inscriçllo, prova de concius.'lo do Ensino Médio ou Equivelente 

hv !lona Morio AIYM, !165 (enlro _ 11680-000 Uboluba _ SP 
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PmtlTURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

Art. 41- Os Oip\(lmas .ou as provas de escolarldade de que tratam este Eatatuto devem 
ser fornecida& por esCOllll$ oficial& ou reoonh&eidó!S por õ~ão gowmanwtr1tal apropriado. 

Art. 48 • Para cada COl'\Clll'SO ou avaliação interna de prova& lltuloa e méritos. ITTstaurar· 
M-é uma Comissão que seré ll:l'spollSéwl por acompanhar todas as etapas de t1U11 realizaçAo 
e oon1omle a nMul'lllUI do certame, as oomi6sões deven'!o ter as seguinte$ oonstituiçôes: 

1 ·Para provimento ínielel na c:am;11ra: 
a), Prasld.,.. - o ln&pelor Subcomandante 
h). Momtims; 
1. Secret1'rio Municipal de AdminiStraçAo: ou por 6'e deteg,ado. 
2. 01 Inspetor; 
3. 01 Gn.duado, 
4. 01 ropraaent.lllnt& dê Associação da categoria. se houwtr. 
e) Secmtano • 01 GIJ&l'Ua CM! Monlcipal. 

ti. Para aoosso na camtira: 
a). Presktenkl • O Inspetor SUbtcmandante 
b). Membros-
1. Secralérío Municipal d& Adrntnmração: O\I por ele delegado; 
2, 01 lflS(>Eltor; 
3. 01 Graduado: e 
4. 01 reprneentt,inb) da Aasociação de Gategotia, 59 nouver. 
e). Secretâr1o • 01 Guarda CivU Mu!'llCipal. 

lut. -49 • Os Indicie& mlnimos e !la~ <1tlogl(los pelos candidal0$ 110 Teste de 
capacitação FlSIC.lil são os consbifltEIS do Anexo 1, do p~te Estatuto. 

1 1" • Para ootenç.00 da média necesBéna ot dassificaçAo previ1Jta no § 3" do Artlgo 44 
deete RegulatT'l8flto, os~ "1nSUftelerite", "Regular", "Bom" e "MUito Bom". lransformam· 
se nas notas. O (zero). 5,0 (cinco), 1.S(setee meio) e 10,0 (dez}, reaped,i~. 

1 2" • O candidato que não obt!Ver 11.lficiência em, paio menos 02 {duas:) das 03 (trh) 
provas conatantes no anexo l deste Esttituto. será coo~ lrtebllltadO à matrlcuta no Corso 
de Fa!Tl'laçlo de Guardas CMs MunK;tpals . 

Art. SO • A pen:it da data de matricula no D.no de Formaç.tio até a data de seu 
desligamenb), pm tar sido aprovado ou não, o aluno tera dlrelío um& &juda de custo a &er paga 
~ CQfma mtmlClpeis, no valor menu! correspondente a 19ferérn.:ie 01 íum} da ESC81a de 
Venclmeo!as da Pfefetwm Mtmicipal da Ubatuba. ~ incluidas n vef'4agens e outtaa 
gratificaçõe'9 p&n.:êt!;das pelos Gut:mià& CM& Municipais de Ub.aMm. 

Art. 51 • O aluno ~ e fraquefllando o Cureo de R.lt'rn&ção dl!! Gl..lllltt!l Civil 
Munieípaj eetb 111.1~ és L!lMti, C-l>diQOS e RegulamsnlQs que moem a lnstituÇão, rassaMtndo
&e que o ma11mo se encontra num purfodo de adaptação. 

Art. U • vencidas todas a& etapas, inclusive com a ob1ençJIQ da média $\lfícienle é 
-11pro"eçilo, Quaf'IOO d.a ª"alleÇ(lo final M <:urso de G\Jan:ta Civil Mtlnlcipel <m Ubat\Jbà, o 
candkl8to habll!tllido será efetivado no cargo inicia! da carreira de Guarda Civil Munictpa! de 3• 
Clas&e, em estâgio probatório de 03 (trh) anoe. 

Parigqfo únleo ·Após cumpridas. es exigências o ingreeso dar-se-A como Guarda Civil 
Municil)<!ll de 3• Classe. cormsponderite ao padrão 09 (nove), confQnna escala de "en<:!me_txoll 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

de Prefeitura Municipal de Ubatuba devendo 0011slar ne nomeação à observação - enquanto 
bem servir. 

Art.. 53 - O amparo a ser ofereciclo pela Administração ao aluno matriculado e 
frequentando o curso de forrnaçêo de Guarda Civil Municipal está diseriminado no Inciso VII 
allneas "a", "b", "e", "d", "e", "f" e "g" do Artigo 34 deste Es18tuto. 

Art.. 54 - Ocorrendo desligamento, por falte de aproveitamento ou indisciplloa, o aluno 
receberá o que é direito até a data de seu desligamemo. 

SECÃO li 
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

Art.. 55 - O Guarda Civil Municipal, para adquirir estabilidade no serviço pôblico. 
submeter-se-á a avaliação semestral de desempenho, durante o período de 03 (três) anos de 
estégio probatório, obecleciclo os princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade, eficiência, do oontraditôrio e da ampla defesa. 

§ 1º - A avaliação semestral de desempenho s.erá realizada mediante a observênc:1a dos 
seguintes critérios: 

I· qualidade de trabalho • capacidade de produzir resultados na quamldade e 'o'Olumes 
necessérios às necessidades da érea; 

li· produtividade 110 trabalho • exatidão, frequência de erros, apmse11teçAo, ordem e 
esmero nos trabalhos executados, bem assim habilidade e capacidade de desenvotvlme11to 
normal do trabalho de seu cargo; 

111- i11iciativa - ação independenle 1"18 execução dos trabalhos, apresentação de 
sugestões de melhoria e inlcletlve de comunicação de situações fora de sua alçada; 

IV- assiduidade - maneira oomo observa o cumprimento da jornada de tmbalho do cargo 
que ocupe, evilendo faltas injustificadas; 

V- pontualidade - maneira oomo observa a frequência e os horários de trabalho de seu 
cargo, evitando atrasos i11justtflcados; 

VI- admi11istração do tempo - capacidade de execução dos trabalhos conferidos com 
qualidade. ordem e esmero, 11a quentidede e 'o'Olume suficiente às necessidades de prazo da 
area; 

VII- relacio11amento - habilidade para l11teraglr oom a população. ou órgãos externos, 
demonstrando se11sibilidade, respeito, compreensão. buscando a co11vivê11cla harmoniosa, 
evitando etrttos e inOuenclando positivamente para a obtenção de resultados; 

VIII- imeração oom a equipe - espfrtto de cooperação, colaboração na execução dos 
trabalhos, atitude aberta para os trabalhos em equipe, contribuindo para o alcance de 
resultados, bem oomo pro11tidão pare oolaborer com o grupo: 

IX- interesse - ação no semido de desenvolver e progredir profissionalmeme. buscando 
meios para adquirir no'o'Os oonhecimentos dentro de seu campo de atuação, bem como sendo 
recepll'o'O às criUcas oonstrutivas, orientações e ações; 

X- discipll11a - atendimento és normas legais e regulame11lares e aos procedimentos de 
sua secretaria e do órgão de sua lotação, bem assim ate11dime11tos às 11ormas dedas pelos 
superioras, desde que não co11lrério é Lei. 

t 2" - Na avaliação do critêrio de julgamento "imereue", previsto no inciso IX d"'ste 
artigo, será considerada falta de Interesse a não participação em cursos de ca e 
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PRUllTUIA MUNICIPAi. DA ESTÁIKIA BAlNEÁRIA DE UBATUBA 

aperteiçoamento fornecidos pela AdministnJção_ aplie9!'100... a pon!Uaçào refe~te ao não 
atendimento das axpectat!va&.. meflCiooado no fnciso VI, do§ 3", deste mesmo artigo, exceto 
quendo devidamente juslfficeda a não participação . 

1 ~ ~ Os critéli0$ mençl(medo$ no §1° do presente artigo serão avsliados: aplieandCH;Q a 
Mgulnte pontuação; 

l - supera as expectativas - 05 (cinco} pontos: C890 em que o Guarda Civil Municipal 
SPfl!IMMtôl rewltados bem supefiores às expectativ89 espe1tida, em Mlação ao padrão de 
del:Mtt'r\penho normal de cada mqWallo; 

li ·atende às exp$Ctallvaa - 04 (quatro) p::>ntos: caao em que o Guan::la Cil/il Mltl'llelpal 
apresenta resultados pouco super1oree és expectativas em relação ao padrão de deMMp&nho 
normal enperado de cada mqulalto; 

Ili • etende se.li&fatoriamente ês expectativas - 03 (três) rxintos: caso em que o Guanja 
Civil Municipal apresenta resultados conforme as expeciatlvtia em relação 90 !).lldrlo de 
defltlrnPfilOho normal esperado de CElda requisito; 

IV· atende parc!almente às expectativas - 02 (doía} !Xlf"dos: caso em que o Guarda Cil/it 
MunK.:ipal apmoonta resultJdos que Btll aproximam das e"P""tlillivas em rel!tção 80 padrão da 
deoomp$000 normal 9$per00o de: CEld.a requisito, porém nlkl suficiente; 

V· aleode defteMrianiente à9 expeclStivas -01 (um) ponto: o:;a$0 em que o Guarda Civil 
Municipel apmsoot<i msultad0$ muno abaixa das expeciaffvas em ralação ao padrão da 
de&empenho normel esperado 

V1 - l'llo atende às expectativas - O (zero} ponto: caso em que o Gvarda Civil Murncipa! 
não aprr.Jenta result<idos, em 1Ç1lação ao padrão de deGernpenho normal esperado de ceda 
requisito 

1 4• - Nos ll:en$ "AssOuidade", "Ponluelidade" e "Disaplirta", mericionadQs no § 1~ 00 
pr$$$1lt& &r!lgo, o Guarúa Civii r-.tunk:lp.al aveliado não !Xldel9 raoeber manos 00 Q\IEI 03 (três} 
l)()l"riQs am cada item, sob pena de ser 0011siderado 5Elu deS(l~ho lnsatiafatõrio. 
~ttle dn de!Tl$Í$ porrtueÇÕ$S rltCf.lbidas . 

t 5" - ObOOMJda a pont\•açlo mencionada oo § 3", bétn auim os cntlwio:is mfendos nos 
~ 1aX.oo§1~, deste artigo, a Comissão Especial de Avalieç.lo de Dé&etttpenho lildotGrtl 
0$ SÇJin1es coru:::eílu$ de av;riiação. 

1- excekan1e - quando a some total da p;Jntliação for igual a 50 (cirlQuanta) pootos·, 
li • muito bom - quando a soma lotai da pontuação fOr iguet ou wpetklr a 40 (quemt'lla) 

ponk», mas inferior a 50 (ç!m;uenla) PQ0106: 
111 - bom - quando a ooma total da pornuaçao for lgtiet ou Sllpertor 30 {trima) p;Jntos, 

tn6$ iiQrior e: 40 (quarenta} pontos; 
IV - regular . quando a tiOfM lotai de pootueçOO for 9Ja1 ou wperior 20 (vinte} pcotó5 . 

n;a$ lnf$rior a 30 (tnnta} pontos; 
V· iMatísfalório- qrvendo a aoma total da pootuação fíx interiol- 20 (vintt<) ponkls . 
Art. 56 - Para aferição ds pontuação refe!ente aos aitérios "Assiduídl)de" a 

"'Pontualidade". aefAo el'etl.ledos descontos da pontuaçao mencionada no§ 4", Inciso tJo aJtigo 
amefior, obsefvadas es seguinte& 00f'ldiçõe6: 

1~menos01 {um) ponto pera 02 (<luas) faltas injustificadas: 
I! • mahO& 01 (um} p:mto ~ 03 {trãs) átraaC>5 eooS&Ct.ltlVM ou 06 {Mls) atraaoo _,,,,_ . 

Av. DuHu Mcitlo AIY~, 865 . (ootro . l ló81J.-001l . Ubo1.Jm . !.P 
i~k. - 12 3834-1041 38:34-10811 E-mmÍ: e:1:pedien!B@ubu1ubo lp g11v.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAlNEÁlllA DE UBATUBA 

Art. 51 • A avsllaçêo semes!tal de desempenho Mrã realizada por uma Comí$ÚO 
SspeQ;QI de Avatíaçlô de ~rmo composta por 03 {trts) Guardas CJvis Mun!C!pais oondo 
01 (um) ln~$ 02 (dots) Guardas Civis Municipais de nivet hien!:rqUICO não lrffrior ao do 
Guarda CM Municipal a ser avaliado . 

Parlgnfo ÜNeo • E auegurado eo Guanla Civil Municipal o direito de ft(.X)l'flp&í'!IW 
tOOos o. ato. de instrução do proceno que tenha por objeto a twali&Çêo de 5BU desempenho . 

M. 68 · todo o pt'l')Cédimento de avaliação de Guarda CM! Mu~! em l)af.tgto 
Pf(lbatório seré arquivado em pasta ou base de dados individual, da Cormg&dorla, permilida e 
ooosulla P6k> Guarda CM! Municipal a qualql.KW tampo . 

Aft U • Ouatm rt'leMlt aritaa de findo o período do a$ãgío probalólio. Mlt'á ;s\.lbmetlda a 
hõmoklgeção da autoridade ;:;ortípetérrte a aw!iação do ~ do Guarde Civil 
Murne!pet mallm:te de acomo com o que displlsef a Lei ou o n)\W~ll'Winto, Mm p"'itJ!m da 
oontirnJldade d& ap~ doe fatúrM enumerados nog loc!oog ! a X,§ t• do er1ígo 55. 

Art. ao - é defeso ao Guarda Civil Muncipal em est.ãgio probatório, ~nle a 3* 
classe de Guarda 0\111 Murnclpal de Ubaluba, ascender a quaisquer ela$$&$, gradUlllÇlo ou 
po$fos el"IQ\.lanío i»tdurar illste perlodo avslialivo . 

Art. &1 • Sera oontidemdo exonerado o Gullrda CMI Ml,,l(ltQpa! em eatâgio prob&tóno 
que receber: 

1 ~ C>2 (do!&) concertos de de11e11ipenho irn&alisfatório; ou 
li - 04 íqus:tro} conceitos de deMmpenho regvlar . 

Par6g,.fo Onlc:o - Os conceitos de desempenho mencionados nos: incisos: acima 
dewriio ser homologados em deei81o final do Chefe do Executivo MunicipeL para tier efetiva a 
exooerayão do Guan:la Civil Municipal. 

Art 82 • O Chefe do Poder ExecutiYo Municipel, atendendo ao que dlapõe o artigo 
anterior. bem assim após enátise do f&Cur90 ifltefl)OS!o pelo Guarda Civil Munlclpel, decidlté (!tn 

!tinta dias, M:nOO esla decl&êo lrTeCOrrlveL 

Pafjgrafo Único - ! indetegável a decisão dos mcursos adrrnnl11tratlvos previsto& Msta 

AtL t3 ~ O etc de deSl!gamento do Guarda Civil Munloipel ern e!N\QIO probatório sará 
por portaria de exonerayão awlneda pelo Chefe do ElcecutíVo Municipal e publicado de fOm'la 
í&$tt!T\ida, no Oiario Ofteial do Municlplo ou outro \1$icUlo de informação uüliuM.to peta Pr.rettura 
Mufllcipal de Ubatuba, com ~ QPM8S do cargo, do nürnero da m&trlwla e kltação do 
Gl.IEll't1a CM1 Municipal. bem como dispuser e Lei. 

M 84 · O Guarda C!-.4! MOOldpel l\abltitado em OJ(lQJnlO púbftoo a IW'f'(íOHl!ido am 
çsrgo da prownento efetNo edquittrtl estabi!Jclade no seMço póbli«I ao completar 36 {lrirtt& !li 
!MM$) meMS de: efetMJ ~rofoo, desde que ~ a ~o no a1aglo probmório 
mediante evailação oorne&tral de delM'lrnpenho_ na forma p~ no artigo 155 e ooglJintes. 

Av. Donn Mario Alves, 865 . Centro 11680-000. Ubottibo . SP 
lei~.: l 'l 3834-104 l 3834-1 089 f.·1J1Qil: e)\pediente@ubo1ubo.sp.gov hr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

Art. 65 ~ O Guarda Civ~ Municipal que adquirir establtióade a6 pert:let'ã o eaigo em 
wtude de sentença judicial tr.anWlde em julgado oo de P~imanb Adm!nmm.tM:l 
~no qual lhe s,efa aSMIQUl'&da ampla defesa. 

CAP!nu.oY 

!::J!A': 
Art 66 ~A Carmira <te Gu<1rtja CIVIi Muniapal tem como pMCíPKI& bé&ioos; 
1 - a mobilidade Ql.MI permita ao Gu11rda Civil Muriapal de Ubatuba, noe Umttes legai& 

Vlgrentes, a pt'filaÇão de ~s de ~Ulilnç<l da mlêl'!Cia; 
li - o dasenvolvim•nto profi66lona! correspon&ével, <fU9 possiblllte o estabelecimento de 

tra}etófia na camllra medfante o Crescimento nas Classes, Groouaçao ou P-Ostos, de ecor\'.lo 
oom o presente E$letuto. 

li! ~O mtegranta da Carreira de Guan:la Civil Municipal deverá qualificar<M, ap&rl91çoar-
1!lê e especi.allz.al'<OO na área próprie de sua atribulçao, objeüV&ndo a cap&citação permanente 
através de programas de formaÇ(lo e aperfeiçoamento de caráter obligat6fio e deoonvolvirri&nto 
continuado. 

f 1° ~ A Se<;:re&arie Municipal de Segurança Publica e Defesa Social dewré garantir 
oportunldadn dA oond1eiol18fneflto fFsk:o permanente a todos os inleg:rarites da Carreira de 
Gual'tla CWU Mul'licipaL 

1 'Jf" • A Pmrrioçêo ri.llo ll'lterrompe o temPo de exercíekl que é COl'ltado no ~ 
potklonamerito na Camrira a partir da data da publicação do ato que promover o Gtiarda CMI 
MuoicipaL 

6 3" • O pl\'.'ICedi!'l'l$f1to Mletlvo especifico pata ~ oonsiderafá, ainda, OOfOO 
tf1Ulo$, o tOrt'lpO de serviço e oo eursoa de profisslonalizaçao, aparlekpamal'llo e eapecializaçkl 
compatlveb CQm a elasse, gradi.;aç.Ao ou po$t-O. 

SECÃOH 
PAPROMQÇÃO 

Art. 87 - A Promoção é a alaveção do Guarna Cívil Municipal à Cla$$e, Graduação ou 
Posto imedlaterrarnte supBh(lf ,àqWle e que pertarx:e, desda que t.tm\Pl'ôwtda. rMdiMUI j'.lflMil 
av.allação it'rt&mft de proves. thulos e tl"lériro, sua cap.&Cid&de P8"' exercicio das l'ttt1bu~ do 
cargo que iul: extm;er, 

Att. e8 - O acesso na carteira far-se-é medien«t o eumprimento de todo$ os requi!lrtos 
prevllltOs neste estatuto, obsefvndog; as datis da promoção, oo periodos de lntMlticios, o 
qul'ldtl:l de ace6&0 e ai; veges exie1&tltes. 

§ 1° • é assogur&da a part!Glpação de; todos os tntegrantes da Corpofaçáo em agualdade 
00 condições és promoçõe$, o~d$$ eis normas desta lei, desde qua estejam classfficados 
r.o mintoo em ~Bom· oomportamento. 

§ 2- • Só Concorrerão il promoção os Guardas Civis Municipais fulgadoo apklti PI)( junte 
médica de lnsp&Çl:lo do Saúde d.a Prefeiturll Munícipe! de UbattJba_ M 
l'IU\,l\lfUllA a J9 

UIATUIA ,..,,, _,., 
AMm<Htl~l, iií'io1t1m oo •m 

Av. llon.o M:nrio AlvttS, 86-5 (enlrll _ 11 ~0-000 . Obntubo. SP 
l Z 33.34-1041 JS34- l OS9 [-Jn(ll1- c11prxliõn111@11b111..00 sµ.911v.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

i\rt 8& • Exc!uem-oo de promoção a que se refere o artigo 67 os cargos de Inspetor 
Comandanl$ e 11'19pEltor S\lbcotriandanre. os quais ~ ser nomeados e dispensados a 
qoalqoer tempo, Hfldo que concorrerão aos cargos des-:lrilos apenM os Guardas CMs 
MUtlidpal$ lrnroetorns romo dispõ.& ma Lei. 

Part;nifQ Úftleo • Quando dispensado, o ocupante 00 cargo comissionado ducrito oo 
"capt.rl'. &e de carreira, rewmara ao poeti::> de lnspetof, na me3ffia condição e antiguidade QOO 
ocupava an:teriOmlen:te, sem prajuizo dos din:llloa e dos beneflclos adquindos légalmenle. 

lut. 70 - Será eriada pelo Chefe do Executivo, através de porlarla, ate 50 \Soe$een1a; 
dm amn da primeira ~ Oe pmmoçAo uma Comissão de pt'tíl'ltOÇAo, compoMa pelos 
ocupentoo dos <;a1'Q04 d~ nos ioci&os abaixo: 

j -P~ · O Inspetor Sul;oomaodante 
li • M&mlm:i&: 
a).~ MmlcipaldeSégomnça;uu jXli elcd 1 yado;·· 
b}. 01 Inspetor; 
e). 01 Gllllduado; u 
d). 01 ~nta da Associação da categoria,"' houYer. 
111. $$cretério • 01 Guarda CM! Mullicipa!. 
11" - A Comíssao de pf'0m090e9 ~todas as ações e tif9PM da raallzaçAo da& 

ava!i&Ç(l es int&ma <kt l)l'Qvas.. titulo$ e méril.o e decidirá a omum da lista dos Gu&«JM Civis 
Ml.lnlcipeis cogitados mm os raspecttws p;Jntos eco~ obtidos. 

t 2" • A Cuml$$êQ Qe promoções enviará a Comlgedori8 d& Guatda CiYil Municipal otl 
proç.edimeotoe utilizados para apuração das promoções que serão publicadas ern OOl&Um 
interno. no dtârio oficial do municipio ou em outro véicúlo de ll'tl.ormação ubílzado pela 
Prefeitura Munlclpal de Ubatub<l!. e -<1p6$ arquivados. 

M 71 ·A promoção oor1correm: 
1 • para Guarda Civil Municipal de Ubatuba de 2" C1as.se. os GV8rdas Civis Munlclpeiti oe 

3• Classe: 
li • para Guarda Civil Municipal de Ubatuba da 1• Classe, os Guarda& Clvai& Munieipais 

de 2• Cla111ae; 
Ili • para Sub Inspetores, os Guat<1<1s Civis Municipais de 1• CIU&e; 
IV. p<1ra Inspetor. os Sub Inspetores; 

Art. 12 • O direito do prornoç.!io a caf9-0 de carreira ser& obtido. Cllmpridos os aeguttite& 
!raterstlcios. aetrl prajuim das dernala exigências legais: 

! . no cargo de Guarda CM Municipal de Ubatuba de 3"' CleSIW, 03 (Trêll) anos; 
li • o carpo de Guama Civil Municipal de Ubatuba de 2• Classe, 02 (Dois) anos; 
UI. no cargo d4'I Guarda Civil Munie1pal de Ubatuba d& i• Classe, 0.2 (00111) anoa; 
IV· no ctl:f90 de Sub lnspetOr, 02 {O::Jis] anos: 
1 1• ~ 1mem:impe o imer&elcio: 
t ~a pena de iru!,ij)er\'$&0: 
11- ~falta injustifada . 
Ili· os ~s de afastamentos com JeStJição neste estaMD . 

f.v. 01>m'! Mnrin Alvei, 865 . (enlro - 1 l61W·OOO - Ubomho ~ 
lei"- - 11 3834-1041 3834· iOM f muiÍ axpedfen'4i®ubott1hu >p qo~ h1 
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" PREFEITURA MUNIOPAL DA ESTÂNCIA llAUIÚRIA DE UBATUBA 

t Z' • lnieia-se OOV$ contagem a partir 00 data subsequente a ão término 00 
cumprimento 11a pef'l&lidade ou da ll(IJta ao trabalho. 

Art. 73 - A promoção realllar-l!!li&-á em três etapas: 
1 • inscrição; 
ti - avaliação; 
fll - cia$$dicaçao_ 
Art. 74 ~ A inscriçJõ aeré aberta 006 ir'lkn'ees9doa que i!lendam 05 requitlitos 

eatabeleoclos no presente Estatuto. COl'lforme editat oom prazo de 30 itlint.a) dias, onde devera 
conmar: 

1-ocargo; 
I! ·o núrnem de cargos em Yaeane1a; 
Ili-o prazo para insctlÇáo: 
!V- a dattt de pub~cação da c!aaalticação; 
V - a dtM da pos&a . 
P•l'ágrlifo Únk:o • Poderfto tet abertas outras vagae em casos de apogal'ltadorm, 

exoneração, demissão na daW. de aaainatura do atQ, óbito do Guarda CM! M!.ltlicip.$1 de 
Ubatuba ou PQ1' aumento de ofet!llO . 

Art. 75 ·O caMidafo que llver maior ni:im.ro da polltoS M avaliação i!1lema de prova&. 
tfuJ!Ot ;t mérito, &8fâ promovido no eargo imed~mentG supenor 9 assim sucassivamerrte. até 
o p!'&enchlmento do numero da cerooa em vacância. 

Part;i.to Unico - A lista de cla&elllcaçilo dEM'H'á nr afixada na data estipulada no 
Editei con1tando a quantidruse de ponto• discr!mlnadofJ de: ot1da candidato . 

SECÃO Ili 
DO DIREITO DE RECURSO 

M 78 • Fica aHegUl'8rào ao Guarda Civil Muniapal de Ubafuba que $1!! C:Ofllliderar 
~k;ado apnnEtntar mcumo no prazo de dnoo dias útefs õôf'ltMOs da deta de pl.blicaçlo do --· t t• - O reçumo serà dirigido ao Comandante d<l Guarda CMI Municipal da Ub6ltuba, 
que 1J remateré ao Secretário Moolclpat de Segurança PUbllce e Defesa Socilil, relatarm seu 
pamoor. 

t 2" • R«:ebido 1J mcuNilO 1J Secretér!o Municipel de $1Jigw11ru;:.a P(lb&c.a e Defesa Social 
decidirá der'Jll'(I de óez dtas Citei$ do $éU receblfm)l"ljo . 

Art. 77 - FíGam delinidos os Gegulntes crtterios e procedimentos em relação ao l'8Cl.lftlO 

de que t11118 e Pf$$11\9 seção: 
1-o pedido estara limitado 6 AMXlflt.8gem de &eU1li POOtos: 
11- se a autoridade oompete11te eotender peta procedéncta tto pedido, deverá OOITI\!nicar 

o l'$$p0flaável pe~ apuraç.Qo para Q1>S no prazo de cinco dias te manifeste: 
JH +ao mceber oovamente o processo, a autor'odade competente dGY(irá providencier S\18 

>media.ta apu~; 
IV~ sé houver indlcm de irregulet'lded&. deverá providenciar sua imediata apuração: 

4 
Av Doou Morttl Alver., 865. (entro_ 11680-000 . Ubotwb11 . $? 
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PREFEllURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

V • o f$COl'$0 terá efeito suspensi110, não podendo QOOmtr nenhvma nomeação rmsse 
período, devendo estar ool'ICll.rldo no ptaZO méXlmo <Se trinta dias após a divulgeç!kl do 
rewltado final; 

VI • hél\lflndo recurso, a posse no caigo dar-w-á no prazo m;»:irna de trinta dias apôs a 

"'""""""· 
SECÁQIY 

DOS CR!TéRIDS DE AVALJACÃQ 

Att. 78 ~ Os clitér!os para promoção relatlws à avaliação iotcma de pf0Vll$, tll\llcts ili 
mértto, serão mensurad<Js da seguinte funna: 

"z tempo de sar.tço na Ptef&Jtum Municipal de Ubatuba, 01 (umi ponto POr ano de 
ef~serviço; 

it(. tampe> de serviço na Guarda Civil Municipi;J de Ubatuba. 01 (um) ponto por ano de 
efetlYO ~Ç<l: 

li! ~ esrJ.Jiartdade: 
~: 02 (dois} pontos para curso Técnico; 
b}. 06 (seis) po11trns para curao Superior Completo ou eq;,ivalen«t, 
e). 08 (oito) pontos para curso de Pós-graduaçao concluldo . 
IV - tltuloa de i;;unros l!'ltemos é externos, desde que comprovadamente aeia de !nteresae 

da corporação, 01 (um) ponto para cada certificado; 
V • teste de capacitação técnica, prova escrtta versando sobre técnica operacional . 

noções de Direito Constitucional, Direito Penal e Direito Processual Peroal, conhecimento de 
tránelto, cidadania, Estatuto da Criança e do AdoleSCE1nte, Estatuto da GuenJa Civil Municipal 
de Ubatuba, segurança e manutl!lnção de armamento e tiro, até 100 (Cem) pontos; 

VI ·tale de capacitação ffslca, conforme anexo 111 <tastil EstaMo, até 30 (trinta) pon1011; 
VII~ comportamento: 
a}. 20 (vime) pontos para o oomportamento exoopclonal; 
bi 15 (quinze) pontos para o comportamento ótimo; 
e). 10 (dez) pontô$ ~o comportamento bom: 
VIII • no desempenho prQfiSa.ional, até 01 (um) ponto para os itens f'et>POO$abíhdade, 

irnaaliva, liderança, produtividade, motivação para o trabalOO, integaç.tio, :relo, assiduidade, 
JX)l1t!Jalid800 e capaooa<:te de ação, 

Pa:rjgrafo Único~ O~ no inci&o l!l, alinea& •a·, 'b~ e •e·, devera~ ao 
crítéfki do Artigo 47 deste mesmo EsfattJtt> e ser apresen\ado pelo candidato ro ato da 
lnoorição él'n !'.»ig!Ml e cópia autsl'ltic.ada-

Art. 79 - A clmaificaçâo obter.-se-á mediante a oomatória dos pofllolt obtidOS em 
ronformidade oom os crttéliós do artigo antenor . 

Pa:ripfo Ünlco - Abater-se-á, do total de pontos obtk.!05, O'.l {dols) pontos por 
adwertência e 04 (quatro} pomos pera repreensão. referente ás punições sctrldas nos Ultimos 
02 (dois) 8flOS. contaoos retroatWamente a partir do dia anterior a data da ~ e da 
date ó8 pcsse, 

SEÇÃQV 
DOS CRITÉRIOS DE DE§f"PAJE 

À\/. Donn Mari11 Alve>, 865 . Centro _ 11680-000 _ Uhotubu , Sf 
Tel~.: J Z 3a34-1041 _ 3834-108~ E·mnU; m1p11die11tc@ubotubo.sp.gov.hr 
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'' PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALHEÁRIA DE UBATUBA 

Art. 80 • No caso de Ottirmr empate et11.re o& padk;lpant\i!:S, serão ltdo\ados, 
$1,IÇ(l&$ivtlrnenle, 0$ seguintes l:.rilérios: 

1 - maiQrtempo M Cla&Moo Graduação; 
11 • data de ingre"° ~ Cõrpot$çêó; 
Ili ·maior nlvel de esoolaridade; 
IV - maior idade; 
V - maior nUmero de filhos dependentes. 

Att. 81 • Para fins de controle disciptinar, contagem de ponto. pa:ra ~ e Otltms 
efeitos, o wmponamento Mrá definida conforme Art. 234 de:9te Estatuto . 

Art. 82-Aa pml'J'!('lÇÕe!t pnYMtas no artigo 67 ~e cada 02 ióois; anos sempre 
no mh 00 maiO \31105 - a~Niár\O da GMU) ou outub«:.> {28110 - anivet'Mlio da cidade/ 
desde que haja necsS!!idade e disponlbitidade de vaga. 

Parágrafo Õnk:::o • Para efeito de proceB&erneri«> de& prom~. Hr00 considerados 
0$ eY(lntolS ocorridos e ew llV1tiiàçõ&s de desempenho Mé 60 (Sesuntal diea errtei daa d6:tA$ 
de promoção. 

SECÃQYI 
QQ_PRQCESSAMENTO DAS PRQMOCOES 

Art. 83 ·Não podera ser pmmo'tl'ielo o Guarda Civil Municipal que: 
a) • ~ esttver oo ml"1m0 no Bom comportarnertt.o; 
b) ·não tiver cumprido o intetmlcio necessário no cargo lnfer1ot ao que pleiteia: 
e) • esüvor IJcenciedo sem vencimentos, no <1no base, por período Igual ou SUP6fl0f a 

1ao<1~s: 
d)· 681$\lll no ano base, prestando serviços por pariodo igual oo &uperiofes há 180 dias . 

em Qrgêo esttanoo à Aáminls.traçlo Municipal, diruta ou mdlrate, $.!!Ivo nos ca101J em que a Lei 
auegum o dlmtto â promoçll.o: 

e)· pa$$00 a ;:;cuper outn:i cargo de proYimarlto efeliYO, no ano ba&lil, mediaole concuf'Sl'J 
de ll'lfP$60. ac.ouo ou trat\spo91çAO; 

f) ~ tlvm sofrido penalidede de sospendo no ano base, ou no lrtmdielem$nte ~ a 
ele: 

g) w ~em exercicio de mandate leglsíatlvo ou~ chefla 00 POOer El«:ICIJfM;. 
h) - •silvar romanejado, removido, roadeptado para oulros wtoffi da Pref$1Wra 

M;;n«;ip$1 ou a~, Ufl/o nocesodo srtigo 1$5_ 

S~Vll 
DAP80M()Ç~PÕSTMQRDll" 

Art. M • A promoç.Ao •post manem· t!i a concesdo, ao Guimle Civil Mtlnicipal de 
Ubatut.>a de toima d(ltermin.eda etaue, Gr.aduat;:ao ou ~. <Ili 11ma prof'l'K)Ção ao caryo 
irnediatamenle &upolior quando o Guarda Civil Municipal morrer, em serviço ou em raz.ão dele . 
e quQlquer data Independente de vaga & surtirà todo8 os afeitos legais decorrente& 

,(, 
Hlli'f'li'll'UJflA =-=-------------------------"' UIATUIA 

A-.. 001111 Morici Alve-s, 8fíS (Mitro, 11680-000 . Uboll.lbu _ SP 
Tek.: 1 Z 3834· 1 041 31134-1 OS9 E -mnil: til! ptldif!/11e@ubnluba.1p.gnv.bt 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

P•rigr11fo Único - Configura morte em serviço áquela sofrida pelo servidor que se 
relacione mediata ou imediatamente com o exen::icio do cargo . 

.fiAPITULO VI 
DA REVERS 0 E DA REINTEGRA.CÃO 

Al1.. 85 - A reversão e reintegração do Guarde Civil Municipal de Ubatuba será 
reallZada. se oeceasãrio, confonne Lei 2995 de 15 de Outubro de 2007. 

CAPITUIS VII 
DAVÃê CIA 

Art 86 - A vacancia do cargo públieo decorreré de: 
1 - exoneração; 
li - demiu.Bo; 
Ili - promoção; 
IV - readaptação: 
V • aposentadoria; 
Vl - posse em outro cargo inacumulável; 
VII - falecimento. 

Art 87 - A exoneração de cargo efetivo dar-s&-á a pedk:lo do Guarda Civil Municipal ou 
de oficio. 

f 1° - A exoneração de oficio ocorrerá: 
1 - quando não satisfeitas às condições do estágio probatório; 
li - quando. tendo tomado posse, o Guarda Civil Municipal não entrar em exen::lcio no 

prazo estabelecido: 
Ili - quaoclo o Guarda Civil Municipal não for aprovado na avalleçAo periódica de 

desempenho previste neste Estatuto. 
t 2" - A exoneração do cargo em comiss.Ao der-se-é: 
1 - a juízo da autoridade competente: 
li - e pedido do próprio Guarde Civil Municipel. 

Art.. 88 - A vaga ocorrerá na data: 
1 - do falecimerrto do ocuparrte do cargo; 
li - imediata àquela em que o Guarda Civil Municipal completar 70 (setanta) anos ele 

idade: 
Ili - ela publieaçao da lei que criar o cargo e conceder dotação para o seu provimento ou 

ela lei que determinar esta última medida, se o cargo jil estiver criado; 
IV - da publicação do irto que aposentar, exonerar, demitir ou conceder promoção: 
V - ela posse em outro cargo de acumulação proibida. 

CAPiruLO VII~ 
DA SUBSTITUlé O 

( 
PAEl'EITURA ----------------------------"'--

UIATUBA 
,,.,,~ .. ,.., Av. Oono Maria Alves, 86S . (entro _ 11680-000 _ Uholuha _ SP 

leis.: 12 3834· l 041 _ 3834-1089 _ E·moil: expediente@uhotuho.sp.gov.hr 



.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

-.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
' .. -.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA llE UllATUBA 

Att O • 01' Guardu CM& Murtlcipais ocirpentes de cargo cm wmiuão ou ínve$1klos 
em função graúflcacfa terão subsmutog indicados por ato normativo da Arlmlnletração, 
~ de&grutdoa j'.)61.a autoridada rompetente . 

Parágrsfo Único • O Guen:ia Civil Municipal substituto tera diffifto à rotrtbulçAo pelo 
llX*"=icio do ~ ou função a que se retera o "caput" deste au'tigo. quando a subllfilu!ç.Ao 
oeottet PQt" ~ superiof e 10 (dez) dle9. 

Att. 90 • Em l'.:9$0 ~!, &t$i'ldida a oonven!êncía da Admlnistmção, 0$ tttulerns 
em cargo de comisdo poderio ser nomeados ou desig:nados. cumulatiwmonle, como 
substdulo& para outro cargo de mefJm6 nalureza, 9té QVI)' se verifique a !'lOl'Tlflaç4k> ou 
designação do titular. 

Plrigrafo Onlco - Na hipótaae pr9"iata no "capuf'. o Guarda CiVli Munk::iflal poderá 
optar pela remunor&ÇAQ QUé lhfi for mais van1a,:JSa. 

CAPITULQIX 
TEMPO DE SEBVICO 

Art.. 91 ·A apuração do tempo de serviço será feita em d!es. que serao oonwrtldos em, 
ano$, considerando o ano dl3' 365 (treze~ e &eMen!a e cinoo) dias . 

Art 92 • Além da$ aueêt'lclae ao serviço previstas oo art. 202. serio oori"&td&tados oomo 
de efetivo exercicio os afastamentos em virtude de: 

1 M férias: 
li • exercício de CSfl.10 em oomlssAo ou equivalente em órgão ou enl.id&de 1'$rderal, 

estadual, diGtlrtal ou munic:ipal: 
111 - parllclpação lkltGli.Zada em programes de tn:lirullrnento 01,1 capacitação: 
IV· desempenho de meodtlllo élétivo federal. estadual. diatrital ou municipal; 
V ·júri*' outras obrigações legais; 
VI • miUão ou edudo, da mk.Waocia ao rriuni(:lpiQ. q1.1<1ndo o afastamento tw:ruwr sldt) 

autorizedo pelo Chefe do E"J{ecutM.:i: 
VII ~ participação em ,prova& de oompe!ições esportivas, quandO o atatltamento houv&r 

sido autorizado põlo Chaf$ do E'.K$(;1Jfi"lo; 
VIII - licenças: 
a). para trntamento de uúd&: 
b ). à gestanre, a adotante e à petemldade; 
e). por acidente em l:leMço: 
d). por l'nOtim da doénça mn peüOU da familie; 
e). para lX!llO'J~f a cargo ek!W.U; 
!). exerelcio de mandato clas&hrta; 
Q)- compul&ória. 
IX - afa$tameritu para exefeldo da Oiretot!e Executiva do lnst!Mo de P~ dO 

MIJl'Ú(ÍPIO de Ubah.d:xt; 
X - da disponibilidade e 00 aproveitamento . 

4l 

A,v_ l>ooo M(lrin Alves. 865 (enlrQ . ! 1680·00!} - Ubotub11 St 
Tels.: l 'l 383'1· 1041 _ 3334-1089 E !l\Ulk e,;~dient.@ub.,1ubo.sp.!JOY.b1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAlNEÁRIA DE UBATUBA 

P•nigrafo Único, Na• hi~c&es previstas nos inciaos li, IV e VIII, allnea 'e' e •e· de$1é 
artigo, o temoo de seNiço n&o será computado par<i (;!feito de promoç.Ao quando a licença for 
igual oo superior a 03 {trfls) anoa. 

M 93 • E vedada a contagem cumulativa de lémpo <flll &eMço pnl'sU!dó 
G011comitantemente em mm de um cargo ou turiçao de órg.llos ou enbdadea doa Pooemri da 
Unilo. do Estado, do Oistrtto Fedei:'al e dos Municit>ios. 

CAPITULO X 
DA PISPQM!BtUOAOE E DO APROVEIJAMENTO 

Art. te. • Elitlnto o ciugo O\! dedatéde a sua d~, o Guarde Cí>iil Ml.lnicipel 
estavel ficara em disponib~, com nwnuneraçãa pmpomonal ao tempo de &etViço. 

11" - O tempo de MMço pübffeo fadsra!, estadual ou mut1icipel Mirá corrtado para efeítG 
de dtspoolbilidade, 

1: ~·O càfcbto de mmtJrl0'8Çêo a que se n'!fe~ o "Co$9i.d" d1"t4 artigo far-1Soe-á na razAo 
de 1f30 (um tnrrW ~) pot 8l'IO dé serviço. se homem, e dt! 1!2S (um Yinte: e: ci!lCO <h<l~} por 
ano de IM'iliço, se mulh'E11« 

1 J" ~ A remunemçilo 00 Guan::la Givi! Munícipe! em dl$pO!"!ibllklade não pclderé ser 
Inferior e 01 (um) sglârio mínimo Yigem& !"!O pais. 

Art. 9S • O retomo ê allvldade do Guarda Civil Munk:lpel em dlSl)Otllbi!idlllde far·sé-â. 
msdi.entc aproveitamento obrigatório. em caso de vac.!lncla de Clll'l.JO de atnbuiÇões e 
vencimento compatlvei• com o anteriormente ocupado. 

t 1" - O óryêo de pessoal determinaré o imediato aproveitamento do Guarda Civil 
Municipal em disponlbi1"1&de ~ vaga que vier a ocorrer em órgão ou entidade da 
Admlflistração mumclpal_ 

t ~ - No aproW4smenlo teré piefeiênci9 (l Gu<llrd<ll Civil Municipal que estiver a mais 
tempo em di&porllbihóade e, no eHO ~ empate, o que OOf1lar mais tempo de $9NIÇO púhlkX> 
munícipe!. 

Art. 96 • O apn:;wtllamênlo do Guarda Civil MVnlçlp&I que M encontre em 
d~e dependará de Jm1vie romprovação de sua capacidade flslea e ~t t'Mdante 
inspeção por )IJtlta médica oficial. 

§ 1• • Se julgado epto, o Gu&rl:la Civil Municipal ~o exerctcio do cargo no pmro 
de 30 (trinta) dias, contado$ da publicação do ato de apnweita!'l'l!lilf'l!o. 

§ 2" M V(lrlfk:andO-se mdução de sua capack:lllde ffaíca ou mental que inviabll\UJ o 
exen:íW du a1rl~ ante& d~s, ol>M!Vflr'1il!Hí o ditposto no art. 98. 

§ :r - Cornriatada a inwpacidade defini11va P8f8 o extlfC!W de que!q!Jer atMd64ie no 
S8Niço póbllco, o Gl,llm.Ja CMf Munk:lpet em disponibilidade será epooon!.ado. 

Art. t7 - Serâ tomado sem &'feik> o aprovei1em$1'1to e c.o&SAda a dtSÇoOnibiUdade 11e o 
Guarda Civil Mut'Hcipal não entrar em exercicio "° pram estabelecido oo § 1~ do artigo enlerior. 
saM> em caso de doençe: oornpro'4da em inspeção por )Unta médica oficial. 

Pllrilgnito Único • A hipótase prevista neste artigo config!Alllrá abandono de cargo, 
apurado mediente pmeadlmanto adminlstratiYO, na forme de LeL 

SECÃOI 
DA READAPTACÃO 

Av. Oonu MorirJ Alv~ 865 - (ftlfrn - 1 lõa!J.000 _ Uhnlubo , SP 
Tck-- 1 ? 31134" l 041 - lll34· 1 l189 l--moi!'. mtpedMme@ubulubo 'P·W'Y-hr 
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Art. 98 - Readaptação é a il'W$Slldur& do Guarda Civil Mun!cipal em cargo ou ful\Çâo de 

atttt.IUiçõe& e reSfX)flsabilidadea compatlve!g oom a limitaçao que tenha sofrido em sua 
capadtlM.te t!slce ou rnent.el, Wfi1icada em inspeção r11écfica . 

1 1.. • 5" Julgado ilitapaz: para o seMço pó.blico. o Guarda C4vll Munlclpal sera .....-. 
1 2- • A readapéaç!o 5eJé efetivada em cargG ou funçlQ de &lrlb!JÍÇÕ$ll afins 

P~tv Côrl"4)é{ivefs ao anteriormente ocupado. reap:ítada a habilitação ei11gtd:a. 
l l° ~ Em qualqoor hipÓtese, a readaptação não pod$rã a<;arretar aumento ou reOOçêo 

dos wnctn:mMoti dó Gu.ania Civil Municipal. 
111' • A readaptação poden\ ser revogada mediante junta medk;<l oficia! do m11nkfpiô-. 
1 iS" - Somante poderá ser readaptado o Guarda CM! P.'!Jfliopa! nt.éve!. 1i11n;etQ em 

~l\Cl.ll dlil aciderne de trabalho. 
t 8" -.A readepteçao será feita por despacho dO !rl$p6't(lr Comollndanle. 
,17" •A readaptaçAo &erá feita, sempre <Hmtro da própria corporação . 

muL0111 
DOS DIREITO E VANTAGENS 

CAPITULO 1 
DOS SE:RV!CQS, DA JORNADA DE TRABALHO. DA ESCALA DE TRABALHO E DO 

REGIME ElPECIAL 
SEC OI 

DOS SERVICOS 

At1. te - Os serviços abrangem todos os trabalhos de competên(:lól Jegel da Corporação . 
Art. 100 - O regime da trabalOO obedecerá rigorosamente à nece1sldade do serviço, 

observando-se o disposto na Constituição Federal, conslderanda, porém que os turnos 
alternados terao o de9Cllnso compativst salro em: 

1 • SJtue~s ell.CePCíOnais Wl"1 eictrema necessidade dc»I serviços decorretlle$ das 
cant;dWt$tices, peculiaridades e sazonalidade do municlpio; 

li • situaçõt!s de calamidades públicas. catâstrofes ou grave pt;l\urt:iaç!lo da oltlem 
públíca, quando lodo efetivo estadl alllomatk:amenta convocado. devendo aprasentar•se f'l8 

1Jéde da Corpomçao 

SECÃQll 
DA JORNADA DE TRABALHO 

Art. 101 - A pmada normal de trabalho dos Gualtlas Civis Murncipaís não wâ superior 
a 100 (e&nlo e sessenta) horas merisais. sendo dividiljft $1"1'1 ~ Qe SQ!'\llÇD oomo dispõe 
os artigos 104, 105, 106, 107, e 106, dé aoordo com a ~ade do liefVtÇO, a ~oo do 
inspetor Comandanta . 

1 1ª • A jOmada minima dos Guardas ~ Municlpalt ~$fl\ é OOfl'<'$J'liAnaa da 
Guarda CM! Municipal e~ ser~a de acordo com a rieoosrudade 00 serllço . 

-~ 
~ ... A.v. 0nno Murio A!vll'$. 865 (enlro. 11680-000. l!Mtubo, SP 

Tels .. 12 3834-1041 . 38:34- l 0119 E-imill. ex~ffl@vbct11h1.1.sp.ge;\br 
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PIEFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAUIEÁRIA DE UBATUBA 

11' ·A jornada de trabalho descrita nos artigos 104, 105, 106, 107, e 108, será fixada, 
de acordo oom e neces.sidad• do ff!rviço pare assegurar o funcionamento dos &erviços 
públicos in1n1em.iptO$. r$$peltando o limlte mensal. 

Att. 102 • Perderá o cbr$1b> ól folga s.ubsequenle ao dia lrabalhsdo o Guarda CIV'!! 
Municip&I que nao compareear ao serviço sem moti'<'O jtlMificeclo. obs&rvado, ainda, o disposto 
l"IO artigo 120 Inciso L 

SECÃQlll 
DAS ESCALAS DE TRABALHO 

Art. 101 - O:on~se Regime de Escala de Se!Viço, o trabalho realizado pek)$ 
Guarda& Civis M\lnl!;lpa!s da Carreira de Guarda CIVIi Monlcipel, nos respectlll(.l!I potfos e 
equipameritus, onde am "1rtude da tipicidade do lo:;al_ toma-se obrigelóoo à p~ d$ 
servíQO !nintem.ipto e diferenciad) 

Art. 104 ~O Regime de Eacala "eh X 18h" rompreenoo 00 (seis) horas de 'lrabaiho por 
18 (dez.oito} horas de deoc.eJMKt, deveodo ser realizado 08 (seis) dia5 de irabalfxi pôf' 01 (um) 
ma de folga . 

Art. 106 • O ~ de Escaía "&pedhtnt&" oomp(t e 'ld6 08 (OOo) OOtM de trabalho 
eom 02 íduas) horas para intsrvalo da afmoço e 14 (quatorze) horas para desc.a"50, devendo 
aer ~de segvnda a MX1a-feira, folgando aos aabados e domit\OOS . 

An. 106 - O Regím& de E&eala "12h X 36h" compreende 12 {dou) hOtM de trabalho 
p('lr 36 (trinta e seis} hot$$ de desc.enso. devendo ser raallZ&do 01 (um) dia de trabalho por 01 
tvm) dia de folga, cxm~meme. 

An. 107 - O Regime d6 Escala "24h x 72h" c:ompreeode 24 (vinte e quatro) f'IOres de 
trab&1ho por 72 {$Sl8fll.a e dut1s) hora6 de descanso. deVendo &er mallzado 01 {um) dia de 
lr9ba#'lo por 03 {Ws) diu de folga, ooneecutivamente . 

M 108 · O Regime de Escma "12h X 24h « 12h X 48h" compreende 12 (dole) horM 
de traba:!f'lO inlnt$rru!)W durante o período diurno com 24 {Wite e quatro) horas de ~mo 
seguidos por 12 (doui) horas de trabalho ininterrupto durante paríOdo notvmo oom 48 
í~ e oito) hom; <1'11 ~- Q'11vendo ser realimdo 2 {dois) dias de trabalho, 01 (um) 
em 1)611odo diurno e o segundo cm Pf:l4'ÍodO ooturro, oonSéCUtivamente. seguido por 02 {doí&) 
dias t:kl folga . 

Art.109. O ln~. Oficial d$ Oi111. venfiearâ oportumdade e conveniência no decorrer 
do sef\riço prestado. dentro das escalas descrltas oos ailigõe 106. 107. 108 desta Lei. l>Qr&. 
havendo neceHld&ôe, propiciar o descenso, no período noturno, do Guerda CM Muntclpal, o 
qw! deva~ m<mW!'·l.Mll em prontidao. E!&t.Elndo apto pera dar atendlmerito imadiato quando 
&Olicltado . 

Parág111fo Único - O perlodo noturno desctito no Capul cvmpreende o intE!Mto entre 
3h e Sh da manhã . 

SECÃOIV 
DO REGIME ESPECIAL DE TRABALHO DA GUARDA CIVIL MUtflCIPAL DE UWUQA 

IR.E. T.G.M.U.I '0,J 

:fl J ,, 
.\v_ Oano lllmio Alve>, 8&5 _ Cemro. 1J68D-OOO Ubo1llha _ 'iP 

T!lh.: 12 31134-1041 . 31134- lo-89 t-moil. tx~e~uba.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAUIEÁRIA DE UBATUBA 

Art. 110 - Pele natureza, irregularidade das escalas de serviço e por morivo de ton;a 
maior devidamente oomprovede sua necessidade diutumamente e sem qualquer lapso de 
tempo, inclusive com maior concentração de esforços nas horas em que os serviços ligados â 
segurança dos bens, instalações e ao auxilio ao público escasseiam. a observância de horérios 
especiais da dedicação e trabalho que não podem ser descuidados ou recusados pelo Guarda 
Civil Municipal, principalmente os motivos ligados â vocação da cidade movida pelas 
características turísticas a calamidades e catastrufes naturais, fica mantido o Regime Especial 
de Trabalho da Guarda Civil Munlcipal de Ubatuba (RETGMU). 

Art. 111 - O valor da gratificação da que lr8ta o artigo anterior tem seu piso fixado em 
40% (querema por cento) calculados sobre o padrão base da vencimentos do cargo ou função 
ocupado . 

§ 1° - A gratificação previste oeste artigo se incorpora aos vencimentos ou salários para 
todos os efeitos legais, 

§ 2° - O disposto neste artigo se aplica aos aposemados e pensionistas; 
§ 3° - Perderá diraito ao perrentual do Regime Especial de Trabalho de Guarde Civil 

Municipal de Ubatuba (R.E.T.G.M.U). o Guarda Civil Municipal que for readaptado ou 
remanejado de funçao para outro setor da Prefeitura Municipal, a pedido ou não, ou não estiver 
exarrendo a tunçao efetiva operacional de Guarda Civll Municipal, fardado e devidamente 
aparelhado. observado o art. 390 desta Lei . 

CAPITULO li 
DA REDUCÃO DA JORNADA DE JRABALHO POR IDADE 

Art. 112 - Terâ direito. a redução de jornada de trabalho de 40 (quarente) para 30 (trinta) 
horas semanais, sem pmjufzo dos vencimentos, o Guarda Civil Municipal na seguinte condição: 

1 - mulher, ao completar 55 anos de idade; 
IJ - homem, ao completar 60 anos de idade . 
§ 1• - O beneficio de que trata o caput deste artigo, devera ser solicitado ao Comando da 

Guarda Civil Munie:ipal que encaminharâ ao Protocolo Geral da Munlcipalidade, em documento 
dirigido â Secretaria Municipal de Administração. 

§ 2° - O Guarda Civil Municipal beneficiado por este artigo deverá cumprir a jornada de 
06 horas diárias. em horário determinado pelo Comendo da Guarda Civil Municipal. 

§ J" - Não se aplica o beneficio do caput deste artigo ao Guarde Civil Municipal ocupante 
de cargo em comissão . 

CAPITULO Ili 
DA REM~NtRACÃO 

SE A 1 
otsPOs1C Ês GERAIS 

Art. 113 - Remuneraçao é o vencimento do cargo, acrescido das vantagens pecuniérias, 
permanentes ou temporárias, estabelecidas em lei. 

Art. 114 - Nenhum Guarda Civil Municipal poderâ recabar, mensalmente. a titulo de 
remuneração, importância superior aos limites estabelecidos pela Constituição Faderal. 

PR"FEITUltA 

UBATUBA _,,.,,, /~-, 
••qncm• DI OPU>IEllQ 

DO-INBI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

Art. 115 - A revisão QE!t<tl anual da remuneração dos Guardas Civis Municipais far-se-á 
no dia 1~ de f&Wflí!i!V de cada ano, com reajuste não inferior ao !ndlce de irTllação do ano 
anleóor, oboorvanc;io-se, sempre, os limites esiabelecidos na COMtitu!QAú F&derttl, 

Part9rafo Unico - É vedada a concessao da reajuste e ou aumerllu satarial com fndíO& 
difemnciado entre os cargos, 

Art. 116 ~Nenhum desconto Incidirá sobre a ramuneraçAo ou os proventos, salvo por 
impo&iyão legal ou l'Tl$ndsdo Jvdiciat 

t 1° • Mediante aulorização do Guarda Civil Mul'\icipal, podéni haver consignação em 
tolha de pagamen~ em favor de terceiros, por mllio de celebração de oonvênio a crtllétio da 
Ad~ Pubflca, na forma definida em regulamento, 8té o lmit& de 50% {cinquerrt.a por 
oento) do ven<:irneoloobase, ~o das vantagens inoo~ ou prov6flt0s, sendo 20% 
(vinte por cento) d$5tinados aos r.artões de conveniências e 3ó% (lrinta por carm>} as damais 
oon$ignaçôe&. 

§ 2" ~ Aplicam-se ao: lifniCe estabelecido no pa~ anteri<w, o<s oontrab.>s firmados e 
reconhccklos fJlllk> Sindicato, Associação dos funcionálios pUblicos municipais de úbatube l!llou 
Associaçà> dos GuaMas CMs Municipais de Ubatuba . 

1 3"' ~ Ern caso de convênio legalmente fimrado, poderá o Guarda Civil Murncipal 
universitário optar pela ccmsignação am kdha de pagamento das mensahdat:ms em favor do 
estabelecimento de ensino no qutil estiver regufarmente matncUl.!ldo, oom oomo S9tiS filhos . 
sem restnção de limite consígnàv-at 

Art.. 117 - A rnmuneraçào e os proventos não oottw objeto de armstn, &equeslro ov 
penhora, exceto nos callO$ de dE.!Cisao Judicial. 

Art. 118 • As re!Xffliçôes e tndeoizações ao Erário, após apuradas em procedimento 
adminlstrati""". poderão ser ~ em ~las mensais não &l«:t!denlM a 20% {Vil'IW 
por cento) da ramU!'IEll'Qçâo ou dos proventos, em valOrw atu!dizedos, índependenlemen?$ de 
consentimento do Guan:.la Civil Municipal. 

§ 1~ ·Quando oonstatado P<1'Q.a!'riento indevido ao Guarda Civil Municipal por erro f'IO 

p~nto da folha, a reposição ao Erário t>érá feita em uma única parcela, no més 
subsequente da oonstetaçâo, 

B r - O Guan:!a CM! Munloipel que. em débito com o Erário, fot d&ri'oítido, O)(Ot'letado ou 
tl'AE!r sue epo.wnladorla ou disponibilidade cessada, tera retido das verbas a receber do erário o 
valor de aeu débit<l e, sendo o seu en!:di!o insuficiente, o prazo <Je 30 (trinta) dlBG para quitar a 
diferença. 

§ 3" • Será inscrito em divida ativa, para cobrarn;:a judicial, o débito que não tenha sklo 
quil.ado no prazo preV1sto no parãgrakl anterior. 

Art. 119 • O recebimento de quantias indevidas poderá en$ejer procedimel'l'IO 
administrall\IO disciplinar. para ap1,1ração de responsabilidades e aplicação das penalidades 
cabíveis. 

Ãrt. 120 ·O Guan:.la Civil Municipal pen:.lerá: 
l ·a ramuneraçtkl do dia, se não comparacer ao serviço, salvo por motivo legal ou por 

molésba devidamente comprovada nos termos deste Estatuto: 
li - a parcela: da remuneração diária proporcional aos atraros, aU$êr"lcia:s e salda$ 

antecipadas, exceto quando devidamente autorizado ou justificado pela a~ 
-nle; Y~ 

~~l " ' ' ' 5lJ 

üii'fl.j•iA~-:-:----~~---=-=~-=-~ 
';'t,,.,;.-, Av. !Jumt Mariu Alves, 865. lerri1e. l 1680-000. UOOJuhtt, SI' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAIHEÁRIA DE UBATUBA 

Ili • e remuneraçêQ, (llJOOdo tri'astado IX'lf l'f!Ottvtl de priBAo M'I tlagranta ou prewntiwri, 
daterm!nade pela Sutúrldacle compewnte, enquanto perdurar a prisão e durante o afastamento, 
em virtude de condenação, por sel'IWlça deflnHlva, a 1>$1'1& que não detetl'!11ne a pertl& do 
""llO· 

P•1*orafo único - Na hipótese do lrn.:!$0 li! deeta artigo, observar-se-á o dlspostO no art. 
125, Jncioo IV. 

SECÃOll 
Po VENCIMENTO 

Art 121 - Vencimento é a retr!bulçêo pfl(Jl.lfliéris pelo exerclclo de cargo pübtioo, oorn 
valor' fuc$do lt!r't! 1$1, sendo vedada e aua vir;oolação 

Art. 122 - O vencimemo é irmdutivel, desde que observad0$ os limites dispo$Ws ria 
CMistituiçãa FaderaL 

Att 123 - O mef!Of ""'ncimento nêo será infefíor a 01 (um} salário mlnlmo vigente no 
pais . 

Art. 124 - P-or vantagem oo~aa toda a remuneração dtversa do wtncfmcnto 
recebido pelo Guarde Ctw Mu11icip.aJ e qu& reprea e '!te eteti...o proveito e<X'lnõmioo. 

Art. 125 - SOO wmtagens a aerem pegas aos Guardas Civis Municipais; 
l • grellflcaç;õe$ e adicionats; 
11- salário fam~: 
Ili • salél10 maternidade . 
IV - auxftio.raclusêo; · 
V. l'lUXl!io-funemt 
PnQ,..fo Úl'lk:O ·As vanta{Jel\$ previBtas 00$ int.li$0$ li e Ili ser-ao concedidas na forma 

da leQ!steção compaterrt& . 
Att 126 • As vantagene pravlatas nesw $ação não serão o;;mputadas nem aC\.lmu!Bdas 

para <!lf$ilo de ooncessao <la .o;cté11Git110s ~s posterior&s . 

~ÃOll 
OASGRATIF!'ÇMf seooaADICléJws 

Art 127 • ~m do veneim&nto e vente(;éflS prevlstot; oosta lei. S6fão deferielos as 
grattflcaçôe• e O!:l adicioNIG seguintes: 

1 ~ gml.iflcação de função· , , ,- · 
11 • gfal;tftcaçae l'letaima: '.':; J ~·} :;l -•"'-
111 ·gratificação de encargos especlM;; 
IV "adtciOMI por tempo M serviço; 

A11_ Ollnn Mnrin Alves, 46S Centru . l 168-0-000 _ Ubotubo . SP 
leis : l 2 3834-1041 _ 3!í34-l!Hi9 , E-mwi: expedie111t:@uhn1ubo.~p.gc>v.br 
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V • adiC1onal pelo exem!cio de atMdaóe il'!S&lubm, perigosa ou penosa e de ri900 de 
vida; 

Vt • adicional noturno; 
Vil • gratdlcaçao Por partlcipeçlo em órvão de deliberação coietlva_ 
§ 1° • As gratificações e ad!donllls somente se !ncorpotarão aos vencimentos ou 

provemos no& eaoos indicados em lei. 
§ '1f' ~ Aos oet1pantes de cargo vm comia&ão, além do$ dffl)llos social$ oonaagrado6 pelo 

srl. "!", lncloos \Ili! e XVII, de Conslltulção Federal, satao o:mced~ também, e~ 
de e~ aspeciaí& e o ad!di:lna! por Hll'rlpo de sel'\lll;o. 

Jll9S~I DA oR,CéACDÊ FUHCÃ() 

Art. 121 • Ao Guarda Civil Municipal in\18$tido em função gratificada 1M'rll1I devida 
grattncação fhc:adll em Lei, 

P.rigrafo Ünlco - A gratifk;açlo de funçlo é a vantagem pecufllárttl dê caiáter 
tra~, d&\18000, ainda. $$t obffrvade a ~o na Lei que in&titulr e estrutura 
admlrMi1mllva. 

Art. 129 - A gratif~çAo natalina será paga, anoolmente . .a todo Guarde Clvll MU11ici!)al, 
independellte11oente de remuneraçlo a que tiver direito. 

11'" • A gratificação Mtalina oonee.pooderé a 1112 (um doze avos), por mêt .Qe afetivo 
exerclcio, de ($'l'!Ul"\etaÇAo de:llkia em dezembro do ano ~Manta. 

t r. A freçlo igual ou suPQriOr a 15 (quinze/ dlet: de: exerolcio será tomeda como mês 
i~I, para Me!ID da perilgrafo antefl()r. 

Art. 1!0 ~ A gratlf'JCaÇ&o rnwiuna po::leré ser Pl!IQft em duas pefCeles. sendo 40% 
(qu&tef'IUI por cento) na primeira parcele e 60 % (SM!lent& por cento) na llElg\lnde parcela. 
devendo ser 1ntegr'alizado seu pagamento até o dia 20 (vlnte) de dezembn:i de cada ano. 

11• ·O pagamento da 1" (prlmGlra) pen;elei far-se·é tomando por base ai mmunsraçAo 
devkla fl(I mês 1111terior em qoo ooomar o pegamento. 

1 :l"' • A segundei parcela Mré calculada com beM na remuneração em vigor no mês de 
dezembro, ebafida a impolténcia da j')rimeire pan:.:e!EI pekl wlot pago. 

1 ~ • $$tã computada come beM da cálculo para Pi!IJ&menfo da gmtil'klação natalina, e 
média anuat da remutieraçao, 

Art. 131 ·Caso o Gu8fl'Je Civil Municipal de!lte o HMÇO pUblico mun!elp<il, e gmUfteeç.!o 
nalalrna ser·lhú--ll paga pn:,1porciooalmal'lle ao nUmero de rne6eli de exarcicio no ano. com base 
nei remuneração do mês em que ocotT&r a exoneração ou demissão . 

Art. 132 ~A gratifiçaç.llo natalina será 99tendide eos inativos e penskmlstss, com base 
l'IOIJI proventos e"ª par;sêo que paratbetem na deta do pegamento daquf;lla. 

Av. Dono Maria Alves, 86S _ (entru _) 168D-000 _ tJbnlubu. SP 
Tel~- 12 3834-1041 _ 3834-1089 , E-moH: e11.pediente@:1ubmubu.~p.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

Aft. 133 • A gf&tificação natalina !1âo será !XmGiderada para cálculo de qualquer 
vantegem pecuniária, 

1~~·~·11 DA GRAT!F!CAC J $ARGOS ESPECIAIS 

Art. 13'4 • Será devida g~çao da encargos especiais, a ser fixada pelo Profeíto 
Murncipal, al'é o Hmlte do veocime!)kJ'~o $00 cargo. ao Guarda Civil Municipal que, a pedido 
formal da Admini&traç.ao, paltitjpár dê banca examinadora, comissão, desenwM;r trabalho 
técnico ou cientifico ou, ainda, émrcer ~ d$tinida que n!lõ seja própria do cargo. 

SUQSECÃO!y 
00 ADICIONAL POR: TEMPO De SERVICQ 

Art. 135 ·O adiciona! por tempo de servtÇO ê a vantaaem permanent<i, calculada sobre o 
veooimento ou mmuneraçtio do oorgo nfeti\/O adqulrida em ra:rao do trmscurso de os (cinco) 
anos de efetivo 0X(í(Cício, oontmoo ou descofflinoo na Munk:Apalidade: . 

§ 1" • Por QUinquêflio de efeiiw exerclcio no S0l'VIÇO púbiloo mun!C!pal, serã concedido, 
ao Guarda Cl\111 Municipal um adiciona! coneaponde!"rte a 5% (cinco por c.ento) da 
remunerayãc, sendo de..;do a partir da primeira remuneração a ser pago depois de completado 
o periodo aquisitivo . 

§ 2"" • A concessão do adjclonal de que trata este artigo é automâttca e Independe de 
requerimento do Guarda Cillil Munlcipal. estendendo.se aos oomissionados . 

Art. 136 ·Sera cx:msider41do 1E11'f!po de serviço, l)9r'$ concessão do bel\E!fício pf"fMsto no 
hcaput" deste artigo, os afemamentos computadOfi como de efatlYO exercicíO, asslm 
estaberncido no art. 92 deste Esta1ulo . 

Att 131 ~O tunciofl&rio tedi dit$Í(ô a sexia pene d& l'!límoneraçio &O completar 20 al"IO$ 
de efetivo Ol«'lrcicio continuo ou dMCOrrlinuo na municipaíldru.ie . 

Art 138 • Ser.é computado ao Guarda Ct'<'!l Mumcipa!, pera OnJ> do beneflcio que iralam 
os art. 135 e 137 desta estatuto, o tempo de servil,,1(! prestado em autal"Q\lias, fuOOações, e f!<IS 
administrações indiretas, salw de economia mista e de empresa pública que explora atividade 
econõmlca . 

DOS AQIC!QNAt& IJt~~eêrc10 DE ATIVIDADE 
INSAl,.UBRE. PERIGOSA OU PENOSA 

Art. 139 - Os Guardas CM!> Municipais qua trabalham, com habitualidade, em locais 
insalubre$ wjéltos a intempélieg ou em contato permanente, ou por malação direta de 
sul>stmcie lóxlca, caMn1ea, radioativa ou ((UB coloca Oú qU$ coloca em A$CO a W:ia h""'>~ 
mrao direito a um adicional. 

Av. DO!lQ M.urkl Alv11s, 805 . Cenlro. 1 lliBO·ODO . Ubotubo , SP 
fels.: 12 3834· 1041 . 3834-1089 , E·molL ~@uhu!ulro.s:p.giw.hr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAlNEÁRIA DE UBATUBA 

t 1° - O percentual relativo aos adicionais tratados nesta subseção será o estabelecido 
em legislação específica. 

1 2" - O Guarda Civil Munlcipel que tiver direito e mais de um dos adicionais dispostos 
nesta Subseção deverá optar por um deles. sendo vedado o recebimento cumulativo dessas 
vantagens. 

f 3"' - O direito ao adicional de insalubfidacle, periculo!lidacle, penosidade ou de risco de 
vida cessa com a eliminação daa condições ou dos riscos que deram causa é sua concessão. 

Art 140 - Haverá permanente controle da atlyjdade doe Guardas Civis Municipais em 
operações ou locais considel'Bdos penosos, insalubres, perigosos ou de risco de vida, vjsendo 
â redução dos riscos inerentes aos trabalhos, por meio de procedimentos e normas de saúde, 
higiene e segurança. 

P•rigrafo Único - A Guarda Civil Municipal gestante ou lactante sera efaSIBda. 
enquanto durar a gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste artigo. 
exercendo suas atividades em local salubre e em serviço nllo penoso e não perigoso. 

Art. 141 - Na concassão dos adicionais de insalubridade, periculosicladef39nosidade. 
serão observadas as situações especificadas na legislação municipal. 

Art. 142 - A caracterização e a classificação da Insalubridade, Periculos1dade, 
Penosidade, segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-l!io através da pericia a 
cargo de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, rugistrado no Ministério do Trabalho. 

SUBSEÇÃO VI 
DO AQICIONAL DE RISCO DE VIDA 

Art. 143 - Pela natureza do serviço que o Guarda Civil Municipal de Ubatuba presta 
diutumamente e sem qualquer lapso de tempo, sendo que em muitas situações tem sua vida 
colocada em risco na defesa da comunidade, por ocasilo de calamidades, catástrofes ou 
posslveis acidentes radioativos, proteção dos próprios municipais, bens, serviços, fica mantido 
o Adicional de Risco de Vida. 

1 1º - Os integrantes da Guarda Civil Municipal, enquanto no exen:ício de suas 
atribuições, tertlo direito a Adicional de Risco de Vida com piso pen:entual de 30% (trinta por 
cento) calculado sobre o padrão base de vencimentos do cargo ocupado; 

1 2" - O Adicional de Risco de Vida se incorpora aos vencimentos ou salários para todos 
os efeitos legais: -

t 3º - O A~nal de Risco de Vida se aplicará: aos aposentados e pensionistas. 
t 4º - Nll~-t~~ direito ao percebimento do Adicional de Risco de Vida o Guarda Civil 

Municipal que nAo estiver exercendo a funçllo operacional efetive de Guarda Civil Municipal 
fardado e devidarnellle aparelhado, salvo por Incapacidade Fisica ou Mental. comprovada 
através de Junta Médica determinada por órgão competente da Administração Municipal, 
respeiladas as Leis especificas, observado o art. 390 desta Lei. 

PREFEITU-

UIATUBA _._, ---
• .__ ... EU'l'DllHll 

DOG'I li 

SUBSECÃO VII 
DO ADICIONAL NQTURNO 

Av_ Dono Maria Alves, 86S . Centro . 11680-000 _ Uhaluho _ SP 
leis.: 12 3834-1041 _ 3834-1089 _ E-mail: 1111.pediente@uhotubo.sp.gov.br 



... .. .. .. ... ... .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... 
" .. -... .. .. .. .. .. .. .. .. 
.. .. .. .. .. .. 

PREFEITURA MUNKll'AI. DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

Att. 144 • O $6f\iiço oo!umo prestado em horário oompreendido &ntra 22 (vinte e duas) 
hor.u> de um d!8 a 05 (cinco; horas \!o dia seguinte terá o wlorihora actMCldo 00 mais 2-0% 
(Wlle por cento). , 

Parágrafo único • Nos caoos ei1J que a jornada d(> trabalho diária eompraender um 
horáno entra os PQ(iodos diurno e ~, o adicional sera pago pmoon.:ionalmoote á$ f'l<;ra11 
de 1!'$balho notJJmo. ' 

SECÃO Ili 
DO AUilLIO.fjJNERAL 

Att. 145 • O auxíllo·funoral é dw.ido à famflia do GtJarda Clvil Monlc!pal felooido. em 
valor equiY6llef'lte ao menor vencimento pago pelo Muoicipio. 

§ 1° ·No caso de ac1.1mul<11çêo legal de cargos, o 1tUxilio será pago somente~ mz.ão de 
um dos cargos oC'.upados. 

§ :ri • Apllca-$e o disposto no perágrafo anterior quendo se tratar de htpóte&e de 
acumutação de pro11ontos com vencimentos.. 

Art. 146 • O auxílio-funeral sera pago, no limite pmvist'O no 'caput' do art190 anterior, 
mediante procedimento SU!'l'l<lrí&&imo, à pessoa da fatnllie quê comprove haver custeado o 
funeral. 

Parâgraf«> Ônlco • O paglH'l'l$ntQ será autonzado á lllma da certidão da óbltO a d$!'11tlJS 
<focumenlos compl'l)b<l1órk>s . 

CAPl:TULOV 
DAS INDENIZACÕE:S 

~:,._ 
Att. 147 • Considera-se indenização todo valot pectmiérlo pGl"Cebldo p0lo Guarda CMI 

Mtll'licipal para rwíter ooorrêncla de gastos pes&Oéis extraordiné00$ pelo exerolcio de suas 
aMbuiQões. 

P•rtgntfo ÚflU.o • As 1111;tenizaç0es não sofrerão desconto de f11..19lquer natureza, nem 
poderão W t»mputadas para percepção de qu8'sqwr vBf!fegellS . 

ArL 14$ • Silo indenizações pagas oo Guarda Civil Municipal· 
1 ·as diárias; 
li ~as de tr'eí1$porte • 

SEC\':! 
DAS OI S 

A.tt. 148 • A todo Guarda Civil Municipal qoo for deSlgnado P9Nll IMll'Vlço, curso nu nutra 
atividada fora do Muníclpio, em caráter eventual ou transitório, serão concedidas dlârias, para 
costeio das despesas de altment.ação, ho:spedagem e locomoção . 

P•tégrafo Unico - Ao Gua?t-Civil Municipal que raccbar a incumbência de missão 
est\ldo ou CUl"$0 que o obrigue e anecer fora do Munk::fplo por mais de 30 (trinta) ,dias 
poderá ser concad1da ajuda de ytfSto, \m prejuízo das diárias que lhe oouoorem. ii 

55 
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PREFEITURA MUNICll'AL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

Art. 1:50 ·O Guarde Civil Municipal que receber dlãrlas e não se afastar do Mt.111icipi0, 
por qualquer motivo, fJCa obrigado a restituí.las integralmente, oo pram de 02 {dom) dias UI.eis. 

P•r•grato único • Na liipótese de o Guanta CMI f.INnk:ip.al r'$1.0Maf ao Muriieíplo, em 
prazo menor do que o Pt911!9to para o seu afasta~nto, deverá restituir as diárias ruoobid&$ em 
excesso, no i:inazo estaOOlocido no "ClllptJt"_ 

A.rt. 151 ·Oi> critério$ e oe valores das diárias aer&o rvgulementados e rixados por alo 
do Chefe do Executivo_ 

SECÃQ!ll 
00 TRANSPOftTS 

Art. 152 - ConeedeHe-é indenização de 1fllflsporte ao Guarde Qv4 Munldpal que 
M!ll.ar despesas com a ulllluçêQ de veicuk; próprio d& !ooomoçao para a exeeução de 
UtlliçOs '»'.temos, por força das aúiblltçõoo próprias do eergo. 

Partgtafo Onk:o - Os critérios e os valores para e indenização de QUO: !rata o •caput~ 
deste artigo serão ~be~s e fixados por ate do Chefe do Exec1.lt.i\lo. 

Att 153 -Em~ com o inciao li e 111 oo § 4" do art. 40 da COMtrtUição Federal 
de 1968 a atividade exercida paio G~e Civil Municipal é Blivid.!lde de risoo, pois expõe o 
Guaro.a Civil M1.mícipel aos pengos inemrrte a tal pn:if156Ao_ 

Art. 154 - A oollCftSNo de apollenladorias e péMÕEIS ~ de aco«:lo com a 
C<inetltulçâo Federal a demaíe LegiSlações Complementaf95. 

Att 10 - Gu11rd;a Clvfl Municipal, ao se aposentar. tará dlrello a prorrioç.60 
imllldíc1rt8ml!H'fte 5\JPf:l · r ao cargo ou funçêo que exerce, solieitarido através de 1"$~EilYl'IMto ao 
órgão compill:~ da nicipalidade, observado o disposto no artigo 156. 

Pant.gn.f() ún - O disposto oeste artigO não se aplica lll(IS Guardas Clllis já 
aposerrtados na data da blicação desta Lei. 

Att. 1N - A p de que trata o ar11go 15!i somente sera a:1rocedk1a ao Guan:la 
Civil Municipal, n41 deltl ~orla. que se manteve enquadrado no mlnimo no Bom 
Comportarnento, por pefiodtl_ igual ou supanor aos 10 (dez) últimos al'K!ti de ServlÇtl na 
Corporaçao. ---

Pantgf'lifo Únko - No ato da aposentadoria Mrá neoe&Sário o le11antamemo da vida 
funcional do Guarda Clvll Municipal dentro de Corporação, no período que oompreerider os 
últimos 10 (dez) anos, pai'$ epunaçao do disposto no "caput•_ 

CAPlIULO VII 

º":ii!t:... 
Art. 157 - Conceder-se-a ao Guarda Civil Municipet licença: 
! - para tratamento de saúde; 

Av Omm Mnrip Al~fi, 8ó:S _(entro. l 1680-000. Ubotubu Sf' 
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PREFEITURA MUNICIPAi. DA ESTÃNCIA BAlNEÁRIA DE UBAJUBA 

I! - a gestante, à adolante e à pal:emídade:; 
Ili · por éCidartta em serviço-, 
IV· por motivo de doença em pessoas da íamffle; 
V - pars o set"liçO r!'!illtar; 
Vl • 1)8'!'8 oorirorrar a cargo eletivo; 
VII ~para desempenho de matldalo classista: 
VIII • para tratar de itrteresse partieutar. 
IX - compubória, 
f 1• · O Guan:l.a C!Vil Municipal somere poderé parmanecer em llcença da mesma 

Mpécie por p&rkK!O Stlp&riora 24 (vinte e quatro} meses oos casos dos incisos li!. V, VII, Vllt e 
IX. 

t 1:" · Findo o periódo de llcença, devera o Guarda Civil Municipal retornar ao seu cargo 
M pri!'ttelll.l dia útil 'Sllbsequente, sob pena oo ser considerado como faltoso nesl.e e no& 
demais dias em que não comparecer, salvo justificaçlo prevista """1t Lei. 

t .V • Fica vedado o exerclcio de atividade remunerada duranle o periodo das licenças 
pmvist.es nos irlctSOS 1, li, !li. IV, V, VI e !X. 

ti 4" • At:J Guartla Cí>'i! Municipal que se encontre no perlodo de estàglo prubutório, só 
Podenb ser concedidas as licenças previstas nos incÍ$Q9 I, li, Ili, V, VI. VII e IX. 

t Ir - Ao a<:upante de cargo &m comissêo só pO<leré ser concedidas at licenças 
pmVistas noe incisos t, li. Ili e IX deeta artigo. 

Art. 1158 ·A licença concedida dentro de 30 (lrtnta) dias do término de outm da mesma 
e1J)écie será considerada como prorrngaçAo. 

Art. 1159 • O pedido de prorrngayAo de qualquer licença deveré ser apresentado, no 
mtflimo, 03 (lfés) dias úteis antes de findo o pra;;:o 11:1SpeciÍ'<IQ. 

f 1., ·A nAo apreser'ltação do pedído de prorrogaçAo no pra;;:o previsto no caput deste 
artlgO, acarretará em indeferimento do pleiteado. 

t i!' - Indeferido o pedido, contar-se-ã como licença o perlodo compreendQo i;mlro a 
data da condusão dest!I e a do conhecimento do despectio denegatório da prorrogação 
pretendida. 

SUBSECÃQI 
DA UCEMÇA PARA 'TRATAMENTO DE SÃÚDE 

Art.. 190 - Seré ooncadlda ao Guarda CJvjl Municipal ticança pare tratamento de sa!M.le. a 
pedido ou de ofício, com base em parlcla médica oficial, sem prajulzo da mmunemçib a QUe 
tiver direito . 

Art.. 161 • A licença pera trBlamento de saúde terá que ser avalizada por médico 
iOO!cado pela AdmmistraçAo Municipal. devendo o Guarda ClYil Municipal """' &l.lbmetido é 
IMJM'!!çOO médica p:ira homologação do atestado de saúde, OOflfurme regularnet'llaÇão dP 
Gerancia da Medicina e Segursnça do Trabalho. 

t 1• - Sempre que n&e&ssària. a inspeção médica &etá realiUlda ne AMildêncla do 
Guarda CMl Municipal ou no estabeledmentD ho6pitatar onda se sncom.rar internado, 

§ 2" - lnemtmdo médiro do õf900 ou entid&OO no local orii;fe se ancorrtra o Guan:!a Ci'olil 
Municipal. em aceito atestada ptBscrlto por médico perticuler. que de.-eté Mf' retlflcadO por 
médiet:i do Mur'lie!pio ,, 

·~} 
" 
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Art. 182 - Findo o prazo da licenÇ<i, o Guarde Civil M.lnicipaJ poderá ser submetít!O à 
nova lmpeção m(!Çtce que poderá concluir peta '..otta ao ter\llÇO, pala prorrogação da licença< 
Oli pela aposentm::toria, 

f 1" ~ No curso da llCtlnçEI pod$l'á o Guarda CiVif M!.ll"ricipal requerer inspaçâo médK;.a, 
caso se p.;lgw:i em cond!çõe:& d& f'GMlS>Jmir o exan:ícíO ou oom diraíto à apo~. 

§ 1!' • O lapso de tempo cnmproondido antre o témlino da !k:ença e a oobllcaçêo do alo 
de af.JOsent.adona $$r$ ooosiderado como de prorrogação d8 l\reifmça. 

Art. 183 ·O Guania CM! Municipal não poderá raassar a Inspeção médica. 
Pt:1"9ntfo Único· Será punido com~ de 15 {quinze) dias.~ o ert. 

245 deste Estafl.lb:i. o G-Oarda, '4\Jf\Jcipal que, injustificadamenlé, t'éeusar-ss a ser 11vtmelido à 
li'!~ médica determinada pela aulolidsde competente, cessando os efeitos d8 penalk:Uide. 
uma vez wmpride à determinação. 

Art. 164 • Caso fique a:;mprowdo que o Guarda Civil Mu!'licipal gotou, ind>l!vidi!m$l'lle. 
de licença 1)$m tmtemento de saúde. o mesi110 estara sujeito ã penaíidado do suspensão, pelo 
perfodo de 60 (sessenta) dias. o~ervado o art. 245 deste Estatuto. 

Parágrafo Único - O Guarde Civil Municipal suspenso perdera, durante o período de 
suspel"ISão. todas as vanlagetl$ e os direl!Qs do e:ii:ercíclo do carne. 

&.SECÃOll 
OA UCEHC;ASTANJE. À AQQIANIE 

E DA LICENCA PATERNJDAOE 

ArL 168 • Sera concedida licença à Guarda Cl\IÍI Municipal gestante, por 180 (oenfo e 
oitenta) dias oonseculi\IQS, sem prejuízo da remuneração, como disposto e baixo. 

1 ·A Ueença poderá Iniciar-se a partir do prlmeiro dia do nono mês da gestação, serro 
antectpação por prescrição médtca. 

li • No caso de nascime!'l!D prematuro, a licerw;a lerá inicio a partir do parto. 
!li· No caso de natimorto, d4K:ooidos 30 (trtrna) dias do evento a Guarda Civ~ Municipel 

raassumirt\ o exeiclcio. 
IV. No caso de al)orto ates!ado por médico oficial, a Gullfda Ci\IÍI Mvnielp&l lerã direito a 

30 itrlnt.a) dias de repouso rem1K1erado, a contar dó &Vento. 
V· O direito previsto no '"caput' estendé-sa à Guarda CM! Mutllcipai adotante da f'9Cém. 

nascido da eb't 00 (seis) me!leli de id"10e, e contar da obrenção da guarda Judicial do adotando, 
::!ill'iidamet'lta oomprovada parante a Mminlstraçãô. 

§ 1" • Dur.mle a licença, cometera falta grave, conforme art. 245 deste Estatuto. a 
Guarda C:ivil Municipal Q1.1e exercer quelquw atividade namuoorada ou mami:ver a criança em 
cnw::l'te ou orgarnzação simllar • 

t 2" ~ A Wdaçào de manutenção da criança em O"éehe ou Of!'.p!lnJzaçâo slmder, d(ique 
trata o§ 1" deste artigo, não 11e apli<::a ao periodo da 1S {quinze) dias que entOO&dam ao t'Grmo 
l'lnal da lie1:'1nça. que se deS't!nart\ à ad da criança a essa nova l'Htuação . 

§ 3l' • A llCeoça ~nte ' que !rata este arügo, reQuerida .após o parto e além dó 
décimo dia do pumpério. será ida mediania a apresentação da certidão de naOOll'fW.li1to e 
vtg0tara a partir dessa data, pDdend retroagir até 15 {quinZé) dlas. 

Av. Dona Muria Alves, 865. Centro. 11680·000. UbntuOO. SP 
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PREFEITURA MUNICIPAi. DA ESTÂllCIA BAlNEÀllA Df UllATUBA 

Att 1H • Para amamentar o pmptio filho, até a id&ae de 06 (seis) ITl!:?SoU, a Guarda Cillil 
Municipal 19Cl.al'l'le tem dlr&lto, dunl:nle a jornada de trabalho, e: dlspQr de 01 (uma) hora, QU6 
poder& sei' ~&de em 02 {Qo;s) periodos de meia hora. 

Art. 167 - A G1.1ama CM! Munlc!Pal que adotar ou obtiver a guaroa jlJdlcial de cnaru;a 
que não st11j8 recé!n"f'lncide e tel'lha até 04 {Quatro} 8!"IO$ de idsde serão ooncedidos 90 
(no'lel'lta) dias dfl llc€M'IÇa rsmonamda, para ajustamerno do adotado ou tutalado oo novo lar . 

Partgrafn Úrtleo ~ Nó c4&o de adoção ou guarda judicial de cnança com mais de 04 
(qyetroj e meoos de 00 (oito) anos de k:lade, o pnno de que trate. ffbt artigo ooré 00 60 
i64S&é11la} dias, e de 30 (tlinta} dlaa se a idade for wpetjor a 03 (oito) !lf!OO. 

Att. 188 • Pekl na!leimelllo de filho ou adoção, o Guarda Civil Municipal lerá d!M'itó à 
!k:ança ~de de 07 fsate) dt8a 00ttsecutlvos. 

SUBSECÃQ Ili 
DA L!CENCA POR ACIDENTE EM SEBY!CO 

Art. 169 - sera licern::lado, com ntmUneração Integral. o G11i:;rdõ1 Civil Munic!NI 
acktentado em serviço . 

Art. 170 - Corrligura acidente em servtço. o dano flsico ou mental softido pell> Gualda 
Cillil Municipal e que s.e f(l!ackme mediata ou irn$dlateniente oom o exercicio do cargo. 

P•râgrafo Único • Equlpare•se ao scidenle em servtço o dano; 
1 • decorrente de egress.ão 90fride. sem pro~. paio Guarda Civil Municipal oo 

exercício do CSf'90; 
li· sofrido no percurso da residência para o lrabalhQ e vice-vema. 
Art. 171 - O Guarda CMI Municipal que. na hipót<ise de açidente em tiel'Viço. necessite 

de tratamento especializado, inexistindo meios e recuroos 9daqul!ldo& em 1nstltuíÇio póbliea . 
podêtá &1111' tnNldo em instituição privada. correndQ as d$6pe9aa por conta do Munk:fpi(l_ 

PaNgrafo Unk:o ·O tratamétrtô p:&Yiato neste artigo deverá ser ~do por turrta 
médíca oficial, 

M 172 ·A pl'UW:l do adclente &eré fe«a no Pl'$ZD de 10 (dez) dias. prmrogável quando 
as cin'.:4.lnstânciaS o nxig41'tiru . 

SUBSECÃOIY 
DA UCENCA POR MOTIVO 1 DOENCA 

EMPESSQASQAfA LIA 

lut. 113 • Podedl ~~ida licença ao Guatóa CM! Municlpe! por mQtl.,;) de ~ 
do~ ou oorwivents, ascende11te. desoondente, iimêo ou dependente que conste do seu 
assentamento funcional. 

S 1" • A llce098 sera precedida de atestado médico, acompanhado de !eudo. ~ 
por j!Jrrta médica oOC!a! e comprovação da 1elaçlo prevista no ·capur. 

S fl' • A licença somente &ên!: deferida ae a aulatêrtda direta do Gl.wrda Civil Municipal 
h>r 1ndl$pensáwl @: não pudet ser pmstada simuftaneamatrte com o eM!felcio do cargo, bem 
oorno se não hm.Ner pre;uf:to pam a contlnl.lidade do MrviÇO p®lioo. 

( 
' 1 59 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁllA DE UBATUBA 

§ 3° • Quando mais de um Guarda CM Municipal guardar com o adoecido a mlayão 
prevista no •caput", $OIT!et\te um detes poderá licenciar-se, sendo~ o palllnle mais pmx1mo, 
se nao houver acordo entra os Guardas Civis Municipais . 

Art. 174 ·A licença será concedida, Mm prejuilo da remuneração do cargo eftl!lvo, por 
até 30 (trinta) dias, podendo da! em diante. medientc parecar de junta médica of1C1al, ser 
prorrogada nas seguintes oond!ções: 

l - oom de$COnlo de 1/3 (um torço) da remuneração quaOOo, excedkkls 30 (trint_.) dias, 
p('O!Tôgar-se por até 30 {lrinta} dias; 

11- com desconto de 213 (dois tet'ÇOfi) da remuneração quando. &Kcedídos 60 (sessenta) 
diin, Pf'OIT!')Q8:f·S& por até 180 (cento e offimla) dias; 

Ili ·sem remunernçtl(l., e partir de 161 (cento e oitenta e um) dias até o limita previsto no 
'caput" do art. 175 . 

§ 1º • Não ooré considerado como de efetivo exercício o pef!Odo de ~carn;a sam 
ramt1neraç&o previsto no inciso Ili deste ertigo. 

t 2" , Cessada a necessidade, dWera o Guama Civil Municipal ragressar ao exercido 
de $élJ cargo em 24 (vinte e Quatro) hOres, y.,., se apresentar jvsltflcativa para prazo maior . 

Art. 175 ·A lioança previ~e neste artigo somente serti concedida se não holNE!r prsjl.liro 
pare o seMço p(JbJk;o, mio l)Odendo &&r superior, em hipótese alguma, a 24 (vinte e quatro} 
!l'lMes . 

SUSSEÇÃ.Oy 
OA LICE!fCA PARA SER'l!CQ MILITAR 

Art. 176 - Ao Guarda Civil Mtlnk;ipa! convocado para o &erVlço militar sem ooocedlda 
licença sem remuneraçilo â villttl doe doevmento oliclal, qtM! comprove a obrlQatQriedade de 
ítlCOl'JX>façâo ou a matricula em curso de formação da raserva . 

Att 177 ~ AD Guarda CM! M!Jflicipal deslncOrporado sera concedido prazo não 
excedente a 15 (quinze) dias para rensumiro exercido, sem perda do (;a!QO. 

Partgntfo Onlco - O prazo previsto no "caput" deste artigo terá inicio na date da 
dai'lincol'JX)façlkl do Gualda CWU Munieipa! do serviço Mmt;:r . 

SUBSEÇÃO V! 
OA LICENÇA PARA CONCORRER A CARGO El ETIVO 

Art. '\78 • O Guerda CivH Municipal terà dirello a Hcanya, sem remunet<l'çãO, durante o 
11$riodo entre a soo escolha, em convençilo partidária, como candidato a cargo .eletivo .e a 
véspera do registro de sua caMídatura parante a Justiça Eleitwaf. 

§ 1~ ·A partir do~ da candidatura e até o quinto dia seguinte ao d$ eleição, o 
Guarda Civil Muf'lldpa! lerá direito á licença como se em ef.OOVO exercido $$1lve11se, sem 
prejuizo de sua l'Gfl"llJneração, mediante comunicação, por escrito, 00 afastamerto . 
acompanhado de documento CM1prob$1ôr!o . 

t 2" ~ Não será considerado OOl'IB'.; d9 afetlw exercJClo o perlodo de licença sem 
remuneração previsto no "caput" d+ste artigo . 

Art. 179 • Tra!ando·se 0$ ocupante de cargo em comissão tltular de um cargo efejiv(). 
flcarã i!ltOnerado daquele e licenciado deste. .J?í./ 

~·; -,..,,...~~~~~~~~~~~~~~~~~~~"""'' ro .....-n>HA = 
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PREFl!ITURA MUNICIPAL DA ESTÂHClA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

Plir6gnifo Onko - Tratando·ae de Quama CiYll Municipal inv&Slkio em função 
g:mtlficada seré destrtuldo daata no momemo em qua ee Rcenelar do ca.tJ;'!O efetivo 

SU88ECÃO VI! 
D~ LICeNÇA PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSISTA 

Art. 180 • É a&Mgurado ao Guarda Civrl Municipal o dJreito s lieooça remunerada para o 
desempenho de mandato em wlfed.w1ção. ftlcferaçao, nsoci&Çt'lo de c!Hse de àmbít<1 
naaonat. ~uai e mul'\k;lpal, sindicato representativo da categoria ou ef'ltldade fllíca!i;UOOra 
da profl6$Ao, 

f 1 6 ·A liee:nç.a terá duraçAo igual à do mandato, podendo ser prnrrogada, no caso de --· 1 2"' - O tampo de afaa111:11Mmo, por mandato ele!Ml de que trata o ·caput" d8'6te ertigo, 
será oomputada para fITTa ~todas a11 varn&gens. 

S 3"' - Compeie à prssldtrit'Ja de conf~. fede11tç.IO associação de classe de 
âmbito N1Cior1$1. 9*tadual e munldpe!, tundicato representativo da 'OOt&gOfla ou ~ 
fi&cakz.adora de profiSl>êo encaminhar e~rrtu â auro~ compet_eom, dando ciência da 
dellberaçi!:o d'1 dlm!ori.a, informando os nomes dos Guerr;!as CivJi; Munlclpais eleitOS que serão 
afaGaáos ~ aeus C$l'\}O$ ou funçOEnt, bem como da d\!raçAo de Mrus mandatus. 

14" • O à1*stan'lerrto de que trata o •caput• deste artigo, será mediante a elP(!dição de 
port,arle pelo Cheta do ~ mul'licipal. 

1 r -Fica autoriZada: a dlspantt.t dos dlfQtores de ccrifederação, federação, associação 
de da,·e oo Ambltô nadrJnal. e:atad!Jlid e municip.el. sindlCB!o rapresantatWG da Ci!'lf!QOria ou 
entidade fi&eallzadonl de profiasao, nAo afa&lados e membros do conselho fiscal, para 
participarem de reuniõE!fl, semináriOa e amgrassos. 

t 8" ·O número de difetQrae a~• &erá regutamerrtado em 1$1 especifica. 

SUBSECÃQWI 
DA LJCENCA PAM JEêtAR DE INTERESSE eARDCULt\!3 

Art. 181 • A crilél'iCI de Arlmirislraç.ik>. poderá ser oonoodida ao Guarda Civil Muni~! 
estével l!cença para o l.nito de ín1ertl$M partietllar, pelo pra;ro de até 02 (tloisj anos 
oonsecutNos. sem rem~, Podendo ser prof'TOQt\da, por uma vez. por Igual periodo 

t 1" ·o requerente aguãrdaré, em axorcicio, a col'10e>rtão 1ta lic.ença. ~ni'.kl falta 
oa dias em que ele nlk> trabelhl!W. 

t 24 • A licença pl,)derj ser inte~ a qoalquer tempo. a pedido do Guarda Civil 
M\lnlcipal 

f 3" • A liceoç.a soni negecJa QUtU''fdO o afastamento do Guarda CM! Municipal l'tlr 
iriconventell!e ao interesse de Admirustmç.ik>. 

t 4° • NAo ~ col'ICEKien\ novt1 lleênça 00 Igual o«Wmza <mtes da de:corridos 02 (dois) 
anot1 do término ou dai~ da aolerior. 

SUBSECÃQ IX 
DA LtcENCA CQMPULIÓRIA 

" 
Av. lkt1W Morin AlvO.$, 845. (entro . l l 6'!10·000 . Uborubo . SP 

Tel>. - 12 3834.1041 _ 3834 1(149 _ E·moiL exp11difrn1e@ubaluix1.sp.gov br 



---
-

-
' -.-

-... ... 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂllCIA BAlllEÁRIA DE UBATUBA 

Art. 182 ~ O Guarda Civil MurtlC!f:l&I acometido de tub&rcuk;t.$ allva. d$tíciência montai. 
neopíasia maligna, tmnsen!ase, paralisia, cegueira. cardk;patia grave, doença de PaJlllnson, 
1rn:ompat1vers a:irn o 1tabal00, e outras mc.»éstias que a lei iOOicar, ccnfom'!ê a medicina 
&$j')Elcializada, mediante laudo médico do ótgAo munlolpal, será compulsol'lémente lioenciado. 
ccm direito à perwpção dos vencimentos lnleglllitl e da$ wntagen$ obtida& a tltulo 

''""''"-Partgnifo Único - Pre· .. ê se também, lioonça oompuhlôria, por lnterdiç.êe dedara:de pec 
ÓJgão Pericial do Mtlniclpio par motiw de doença lnf~i05$ l)tl'! pe!ISO<i oo-hebitante 
da residêl'lcia do Gt.l$rda ~Nil Municipal 

Art 183 ·fiara wrfficação das moléstia9 mooclooadas ro artigo antSl'ior. a lnspeçêo 
médkia saré feita, obrigat<lriamente. pelo órgão pericial do Municiplo. podendo o Guarrla Civil 
MurtlC!pal rnquemr ncrva inspeção e olJt/'08 exama& de labotatório 08$0 l"\00 M conforme oom o 

"""º· 
ÇAPIIlJLO VII 

rrt'llO ANUAL !,LICENÇA ffi!MtO 
Art. 184 - Terã dímlk; ao prêmio ~Ide 01 (um) salário minimc vigente flCl pais, o 

Guaroa CMf Municip.al estavel qoo; 
1 - oo efeWo eii:en:::!cio comproondido entro 1º de ;aneiro e 31 de dru:embm do (lt')O 

l:ll'lt<tliór não ultrapassar o limite d& 05 (cinco} ausência$ justificadss ou n.êo, 
ll ~não serão CQl'l'IPl.Aados como ausências os afastamentos em Wtude <te: 
a}- féri$5. 
b)- jUn ou obrigações 1oQais; 
e)_ licença t. gestante. ã adotante e a paternidade: 
dl- partícipaçã(l eutoriz.ada am programas de tnm'lememo 01.1.capaçrtação: 
é}. por acidente em !M!l'Viço; 
1), rojo; 
gJ. gal9: 
ti). fólga recompensa~ artigo m Inciso 111 desta Estatuto 
Panlgr.fo único· O prêmio Bfluaí será P99'l em parcela umca flO pa~ mrerente 

ao mês de a~rio do Gu<M'd• Qm Mlll"licipat 
Art. 185 • O Guarda Civil t.runlcipal terã dlre!1o li lk:ença.prêmiO de 03 (três) m&Se5 por 

quloquêtlio de efetiw exercício lnirltem.ipto, exclu&ivamente !\a admil'lintaçllo mlJJ'licipal, desde 
que não haja sofrido pe(Ul!idedes com IM!pens.Ao prelriStas neste EstaMo. 

11• ~A coritagem de 1$mpo pat;J. a percepção do disposto no ~caput" iniciar-se-à na data 
da pubffcaçio desta Lei. 

t 2" - O pariodo $M q\16 o Guarde OYll Municipal titiWf em goro de !ican~lo sarã 
considerado CO!'l'IO de MtWvo •xen::foío para todo& os efeitos legais, 

f )"' . Não «irá dirtiitO '(I ~iO o Guarda Civil Mun!Qpal de Ubatutie que, no 
período aquiaitivo citado no ·cs~ do artigo, hotJ...::lf_ 

1 - faftado ao seMÇO. H.jus1ifíeadamente por mais de 12 (dOVJ} di.a!J.. mesmo que 
tnterpoled9M$1'rte; 

li - goUldo licença: 

Av_ DOllO Moria Ah-t), 365. (entro. 11680·000 _ UboluOO SP 
Tek : 11 3834· l 041 . 3834· l 099 _ E.ffl(rif· expedienlNubatolKI. ~p.gov.b1 



... ... 

... ... ... 
~ ,. 
... ... 
... ... ... 

PREFEITURA MUNICIPAi. DA ESTÂNCIA BAIHEÁRIA DE UBATUBA 

a). por período superior a 75 {ootenla e cinco} dias 00t1secutivtW ou não, salvo liC$nÇa 
gestante; 

b). po; !Mtivu de doooça em pessoa da famills, por mam de 30 ítrinta) dra1» 
OOl16'Jcuüvos ou não; 

e}, para 1ratar de interoos6$ pattk:utares; 
d), por motivo de afastamento de cônjuge funclonâr1o. 
Art. 186 • A Hcdf!ça-prêmlo poderai ser gozada por inteiro ou em pan:;alas, dividindo-M, 

neste caso, o tempe re!~vo oo cada qUinqlJêniO~ em perlodos não inferloros a 30 (trinta) dias, 
devendo, para ena fim. (\,Guarda Civ!I Municipal, no requerimento em que pedir licença. fazer 
SJ<pre&l>a ~do ntitryém de dias que pretende gozar, 

t 1" - A COflccssãp da !icença-pr&rno seni ~ e fomUt!izada pela AdmITT~raç&o 
da Guan:la Civil Munici'pal e\ enviada ao órgão d& Gerência de Plaru:íamenki a Ge do d& 
PesSOils da Prefeitun!r-Munici~I, depois de venficado M foram satisfeitos !Ixlos os requisitos 
legalmenta exigidos, a se a 1'$:spoito do pedido se manll'estou, favorava!mante, qU$n10 à 
oportunidm. o ln~or Cornandflnte da Guarda CiYil Municipal. 

§ 2" -::sG · rda Civil M~P81. sob pene da indaf(lrimento do pedido. aguardará em 
tl'Jtefeicio, a do ato de da Hconça, a qual devanl ser lniciada dentro de 10 
(dez) dias do imento oficial ato conooss6rio, sob pena de eadt>Cidede automática da 
(;(.IO(;(lssêo, 

Art. 187 • O Guarda CN!t Murirolpal que preferir não gozar, integratmenle, a licenç& 
prêmio, poderá optar mediante- expra~s a IIT$tratãve! deelfJfaçãO de gozo de metade do 
período, recebendo os vencimentos de" ~u cargo, correspondente à outra metade. 

Partgrafo Onwo - Podeni ainda, '-i;i Guarda CiW Municipal optar, mediante expressa e 
ímHmtável declaraçao, 9E1lo ~blrnento~\ em dinheiro, da importancia correspondet1te oo 
período rotai da «cença.p!êmio/- · 

CftO!! 
oASFRíAs 

Art.. 188 - lodo Guan:ta Civil Municipal tertl direito, ~s cada período de 12 (do.l:e) 
meses de exerclcio, ao gozo de 01 (um) perlodo de l'ótias remuneradas na seguinte proporção; 

1- 30 dias corridos, qualldo não houver faltado ao serviço mais de 05 llQZ66; 
11 ~ 24 diM corridos, quando OOUvttt't!do de oe a 14 falta!!; 
Ili - 18 dias corridos, quait!dc houver lido de 15 a 23 faltas; 

IV - 12 dia a ronídos, quando l'louwr lklo de 24 e 32 falas; 
§ 1" - é vat1ado desron1ar, no perlodo d& férias, as faltas do Guarda CMI Municipal ao 

serviço. 
t r · O periodo de férlaa será oornputado, para todos os efeitos, como tempo de 

serviço. 
§ V · ~ vedadõ o goi:o de fériaa, em qualquer hipótese. pam qualqüer seMdor da 

Gusroa CM Municipal, no periodo comprnenmoo como temporada de Wfiio, período este que 
para a co~ Inicia-se em 25 (llinle e '-'incO} de De:r.embm e Jern seu termino em 01 (um) 
d& Março do ano eegui!"!le . 

Av. DOflll Mwitl Ah>es,. 865. Ctmro, l 168-0-000 . tllmtuba. Sr 

00""'''* '" iels_ · 12 3834-1041 . 3ll34- fU89 f·muil: e:ii:pedio~le@ulmrubu.sp.gov bi: 



... -

-... 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

Att. 189 • Será pago ao Guartta CiW Municipal, por~ das féMs, adicloMI dti 113 
(um tetÇO} da mmunernção correspondente ao peffodo de férias 

Pwtgtafo Unko - No CBSJ do Guatda Civil Municipal ocupar c.mgo em comklsão, a 
rMpactMI vantagem sera eonsl:lerada no célculc.t oo adic.:ional d$ qve tnM (!Ste ertigo. 

Àrt 190 - Não tera dkeito a féti&s o GUBfda CM Municipal que. no CUl'OO do periodo 
il(ll.118iü11'(J, liWf gozado a licença pRMs1a no inciso !, IV, VI 9 VIII do art. 157 por perioOO 
$Upetior a 180 (cento e oitenta} dias. 

Pllrtorafo Único • lniciar+Se-á o dea.Jrso de novo perlodo aqlJislbYo qual'Klo o Guarda 
C!v!! MurllClpal rato mar ao &l:Wiço, 3'1ós os afas1amentos pravistoJJ ~e !Jf'(!QO 

Art. 191 • Ate!'!dendO ê conveniência e a neceS&ldade do Mtt'Ylço. a& férias poderão ser 
l'.Ol'lôedides em 02 (doi&} ,perlodos, não podendo um dElle$ ser lnfertor a 1 O (dlill) dias. 

Art. 191- As férias serão concedidas dEI acordo com a escala organizada pelo Com!lndo 
da GMU, JYJS 12 idoze) meses- subseqt1en1es ã data am que o Gtlarda Civil Municipal: adquhiu 
o dir&IW, na forme do art. 188. 

Art 193 - O pagamento das férin e do adicional de 113 da remunemç.ão será efetuado 
no Inicio do respectivo per!odo de gozo, desde que atendido Qe- Pl'ó!ZO$ legais. 

Art. f94 - Duranto as férias, o Guarda Civil Municipal terá direito, além do VQneim(lnlo, a 
todas as. vantagens que percebia no momento em que passou 11 fruí-las. 

Art. 195 - t:. proibida a acumUlaçAo de férias, ealV(I por mper1osa necessidade do 
ilflf\!lço e pek:l mâximo de 02 (dois) perlodo&, atestada a neceuidade pelo CQmanl.fo da 
Guarda Civil Munieipal de Ubatuba, com anuência do Ch&fe do Executivo. 

P•rtgrafo Único - Sempre que as férias forem concedidas após o preizo de que trata o 
artigo. o empregador pagaré em dobro a respectiva remuneração. 

Art. 196 • No caso de exoneração seré devida <10 GUlml<i CMI Municipal a remuneração 
OOrrtl'fl?Ondenla ao periodo de Mliaa CUIO direito tenha adquirido. 

PlttQtwfó Únkio ·O Guarda CMr Municipal exonerado antes de 12 (doze) meses de 
serviço terá direito também ó remuneraç.Ao reletiva eo peóQdo $QVi$l(iV(I lnrompleto, nu 
propon;:.Ao de 1112 (um dOz& avos) por mês de seMço ou fração superior a 14 (quatrJrze) dias. 

Ar\. 197 • O Guarda ClW Municipal em regime de ecumulaçâo licila pe~rã o 
adicional de férias calculado sobre a remun&f8çlo do carga cujo periodo aquisitiYO lhe ge.rant.a 
o gozo das fé nas . 

Partgrafo Único - O adleional de férias serâ devido em fvnÇ<\O de cada carga exBl'CIClo 
i:ielo Gllama Ctvll Mul'licipat 

Art. 188 • As férias somente poderão ser ~rrQm?ldas) por imperiosa necess«:!ada de 
sefViço devidamente juatlficeda pelo <'.:'.ornando da Guarda Civil Municlpat 

Art. 199 - O Guarda Civil Mu!"llC()81 casado com Guarda Civil Municipal a e W:e-veru 
po<.k;té go.zsr féri~ no mesmo período, IM&de que 11Ao haja preju!:ro para o serviço. 

Art. 2(1(1 - t facultado ao Guarda Civil Muntclpel oonverter 1!3 {um terço) do perlodo da 
fér!ea a quo tiVElr dirtlito am abono pecunlêtlo, no veio< de remuneração que lhe seria devida 
nos dias comJSpolldentes, 

Patt;rato Unieõ ~o abono- de férias deveré ser requerido até 15 {quinze) dias antn do 
tétmlno o periodo aquisitlYo. 

Av lloon Morio Alvtt, 865. (llf!tio. l 1680-000 . Ubotubo _ SI' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂllCIA BALNEÁRIA Dl UBATUBA 

Art. 201 - Nenhum Guarda CIYll Mut"PC!p81 podera faltar ao &erviço sam 1';41U!lll JU9tifk:ade.. 
Art. 202 - Sem qualquer pmjuim, pod{1ré o Qusn:ia Clvll M!nicipat auserrtar-ie.e do 

~ço: 

1 - por 01 (um) d!&, em cada 06 {sef&} meooe, pare doeção da sangue: 
11- por 01 (l.lm} dia. para &e: alistar como -1eitor. 
!li - por até 00 (seis) dias, cor*lnne dispõe o artigo 238 ll'ICloo Ili e§§ 3*, 4~ e 5° dé81e 

Estatuto: 
IV • por até 07 (sete) d!ü útals, e orité:OO do Guarde Cl'o'il Municipal, em raz:IO d~r 
a). faíeclmanto de OÓ(\juge, coovlventlll, avós, pais e 1rmêos; 
b). casamento. cMI ou rellglotló, contados de rsaltuç!o do ato. 
V - por 02 (dolel dias C!Uti$, em razão do fe:leeimentt.l de tios. sobrll'\hoe, ctJnheOO., 

p8Ól'Ulo, m&dra9la, en1eado9. m&nor $0b tutBla, genro, nor&, sogro e aogra; 
V! - Alé 10 (<te.:.t) dias Ut$!s, a critério do Guarda Civil Muntcipal, em raz.!o do 

faiec!mento de filho1 . 
t 1P - Aa uueêncies dlflposlas nos lnCltloa 1 e li do 'caput" dM!e srtigo ~ &tl'f 

precedidas de comuricaÇAo, com entece~cle de 48 (qu&r&nta e oito} horas, ao e.ornando da 
Guan:ta C!vll Municipal 

§ 2" • Aa ausência• dispestaa na allnea •a• do it'ICiso IV e 1nci&oa V e VI dewrão ser 
comunicadas IW Comando da Guarda Clllil Municipal em e:t$ 48 (quarentB e oi1o) Oores após o - f 3* - A au&ência díspo.1& na aH11ea "b~ do irn:.:iso IV dewré ser precedida de 
comU!'llcsção com antecedência de 10 (dez) d1ett 

§ _.. • A falta da comunie8Ç3o mfare~ a. avaênclas l)fl!io consldemda& transgre5&êo 
diacipliMr conforme d~ artigo 243. ll"lei&O I! aünea "b" deste EsUltuto . 

Art. 203 · Podtlré s:ar eoneedldo tlofério. especial ao Guarda C!vll Municipal &t111Jd4flte . 
Quflfldo comprovada a inootnpQJlbilldade Bntr& o honirio escolar e o de lrebaJho. 9em prajufZo 
do axarclCIO do cargo 

ÇAeJILH..Q XI 
DO EXERCIC!O Ri MANDATO f 1 fTIYº 

Art. 204 • Ao Guanla Civll Murncipal lnve!ti® em mendato ole!i'ro apttcam"'5& as 
Yguintes dlsposições: 

l • tratsndo-M dé mendeto fedetal. estadual ou <fifltr1tal, flceré afastado do cargo: 
!I • inveeüdo no méflda!i) da Pl'afeltt>, ~ Pnttetto ou Vonttldor. s.éfé afaata<lo do cargo, 

&endo-lt'Mt facultado opiar pela sua mmunetsção; 
11" - Pt'd'8 efeito de beneficio pn;iWSenciãrio. no e.aso oo afai;,t.amentt>, os valDrati sento 

~rminados t:Ql'nO Sê em eJtefe!C.ló ett!vesse . 
1 2R · O Guarda QW Munlelpel Investido em mandato eletivo municipal é ITTBmov!vel é 

não poderá oor eJWnerado de oflçlo pejo lempo de duração de seu mandato . 

CAPÍTULO XII 
00 DIREITO OE PEÜCÃO 

Av llona Morio Ai<-.., 865 . (entro_ 11680-000 _ Uhol11bi1 _ SP 
Tel$. -12 3834· 10-41 . 3834-1089 E-mufl· t~peditnle@o!Mitub11.s1><gov.~ 
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PREFEITURA llUNICJPAl DA ESTÂNCIA BAIHEÁllA DE UBATUBA 

Art.. 206 • É a&Stf9Ufado ao Guarda Ci.,.11 Munieipal patlcionar à Admtnlstmçao MunJcipal 
em defal).a de dlmito ou de Interessa legltlmo, com relação ã sua "Ida tonc!onat, 
ifldepefldentemonte de qualquer pagalll8nto. 

Art. 206 • O r-&querlmento seré devic:lamente protooolado junkl ao ôrgllio rMJXlnsével 
pelO Protocolo Geral da Admlnlstraçao Públice, que fará o encamlnhamofl!O a auto«lada 
compet9flte •obre o fflQLí$rido_ 

Par•rm> único - A autotidadt! m•ipE!f.ente terá o Pll'tZO máximo da 20 {virrt&) dias. 
saf\oo em casos ®e obriguem a realização de dillgência ou e1'tud<l et;pecial, quarido o prá10 
má:c:imo será d& 90 (noventa) dia~ para decisão quanto ao~ 

A'1. Z07 • Cabe pedido de reconsideração à BUtoridad& QU8 houver expedido o ato ou 
proferido a primeira d&ctdo denegab)tia. 

dias. 
11" • O pedido dê ~ deverá MH" decidido no prazo méximo d!i 30 (flinta) 

1 Z"- - NAo oe admitira mais de um pedido de~. 
Art.208·~~: 
1 - do ifld!llr.t'irnerrio do peàilfo da nK'Of!Sldaraçto; 
li w das ~s sobre 011 mci.Jmos sucaniYSmenUt k'l~S-
11" ·O recuf!llO será cfirigklo à autoridaóe imed!Marntlnte superior à que li\lér f!l;i:pedkio o 

ato ou profendo e deeisAo e, !ttJC81!,S!\'amenta, em eec.ala ascandenle, ãa demais autoridades . 
1 2° • O racurao será encflmirlhado, 00 imadlalo, por intermédio da autortdede a que 

estiver ímadlatemente subordinado o requerente. 
ArL 209 - O prazo para lnterposiÇao de pedido de recon&kleração ou de recurso é de 15 

(quinze) dias a conl&r da publicação ou ciência pelo intemuado da deiclsão recorfid~l'-
Art. 210 • O reeul'1iô poderà ser ll!f.1IE!bido oom ~ suspenSi'<'O, mediante 

h.m0$016ntEIÇIO. 
Partgr.fo Onlco • Em caso <Je provimento de pet,Jkkl de nxioneíderaç.ão ou recorSO. os 

efeitos da decisão retmaglrio á dai& do ato impugnado. 
Art. 211 • O direito de requerer prescreve: 
1 - em 05 (cinoo) anos. quanto aos atos de demi$do, oo cassaç.Ao de aposelltadoria. 

Ql,1$ coloquem o GuMJa CMI MuniQpal em disponlt»lidade ou que ltf'Wtm t'll!!reu& pattimorn&I 
e aódltos 1"99u!Mtes das relaçi!ea de trabalho; 

li ·em 01 (um) ano. rm demais casos. salvo querido outro prazo fot fixado em lei. 
Pviflr.fo único ~ O pnw:> de prescnçao oorá contado da data da pvblk;aÇãó da ato 

impugnado ou da data da ciência, pelo interessado. quando o eto não tor publicado. 
Art. 212 • O pedido de MO:>Midemção e o ~. qwmdo cabM:lis, suspendem a 

prescriçto. 
Art. 213 • A pmacnção é de ordem pública, nlla podendo ser relewda pele 

Mrnln!$tnJt;4o. 
M. 214 • Para o exerck:io do direito de petiÇIO, é a&&egurada vl&1a do proce$80 ou 

docurnen!o, na repartíçêo, oo Glitlttla Civil Munícipe! ou <t pf(l(;l.Jrador por ele c:onstitllldo. 
Al1. 215 ·A Administração d&verâ rever seus aios, a quatquer tempo, quando eill'SÓOS 

de ilegalidade. 
Al1. 216 • São falai• a lruprr)ITOQáveis os prazos estabeleew.tos neste Capitulo, salvo 

motiYo de torva makif, c:omprovado mediante documentaçao. ._ ,-' 
1 ,-p / 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

TITULO IV 
DA ~TICA PROFISSIONAL 

CAPITULO 1 
DISPOSICÕES PRELIMINARES 

Art. 217 - Este Titulo tem a finalidade de: 
1 - definir os deveres: 
li - tipificar as infrações discipllnares; 
111- regular as sanções administrativas; 
IV - regular os procedimentos processuais correspondentes: 
V - definir recursos e prazos; 
VI - classificar comportamento; 
VII - Implementar as recompensas dos referidos servidores; 
VIII - vincular a ética as atividadas, procedimentos de trabalho, protocolos de 

atendimento e normas gerais e especificas de ação. 

Art. 218 - Este Titulo aplica-se a todos os servidores do Quadro dos Profissionais da 
Guarda Civil Municipal de Ubatuba, incluindo os admitidos e os ocupantes de cargo em 
comissão. 

CAPITULO li 
DISPOS!cgts GERAIS 

SEC OI 
DA BASE INSTITUCIONAL E DOS PRINCf PIOS NORTEADORES 

Art. 219- Constituem a base institucional da Guarda Civil Municipal de Ubatuba: 
1 - a ética profissional; 
li - o estrito cumprimento do dever; 
111- a disciplina; 
IV - a hierarquia. 
Art. 220 - São principias norteadores da Guarda Civil Municipal de Ubatuba: 
1- o respeito à dignidade humana; 
li - o respeito â cidadania; 
Ili - o respeito a justiça; 
JV - o respeito à legalidade democrética; 
V - o respeito à coisa pública; 
VI - a eficiência e a eficácia • 
Art. 221 - As ordens legais devem ser prontamente executadas, cabendo inteira 

responsabilidade autoridade que as determinar. 
Parágrafo Único - Em caso de dúvida, será assegurado esclarecimento ao 

subordinado . 
Art. 222 - Todo servidor da Guarda Civil Municipal de Ubatuba que se deparar com ato 

contrário aos princípios norteadores e base institucional da instituição deverá adotar medida 
saneadora. 

,tf 
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Patigrafo Onieo - O servidor da Guarda CM! Municipal de Utmfuba deYElré adOOV &$ 

providências cabl'<'eis: 
1 • passoo!rnente se detentor de pmcedência híerárqUica sobm o 1nfmtor; 
11 • e se for slJllon',iinado ou de igual olvel hierã!'QUieo, de\'$ré comuflk;er às autoridades 

competentes 

SECÃOll 
OOSDeyERES 

Art.. 223 • Sao deveres do servidor da Carreira de Guarda Cillil Municipal: 
1 ·exercer coru zela e dedicação as atribuições dô cargo: 
li~ ser leal A ln$1it1,1iç.ao a que 'NNlr; 
li! • Obt!ef'Var as normas legai8 e regulamentares; 
IV· CtJmprir as ort!ens superiol'&S, e11:ceto J:lUando manifestamente ilegals: 
V • atender com presteza ao público em geral, pre5tando as Informações requeridas, 

ret1Mtvadas às protegidas por sigilo: 
VI - levar ao conhocimento da autoridade superior as irregularidades de que ttver ciência 

em razão do cargo; 
V!I • zelar pela economia do m<1terial e a conseNação do patrimônio público; 
VIII· guardar sigiio sobre assuntos inerentes a função q1re rião devem ser divulgados; 
IX· manter conduta compative! com a moralidade adminis1rative; 
X· ser dsiduo e peoh.!<ll ao i>erviço, devendo compamc&r contonne e$C8.la de serviço e 

COll\ll'lcações: 
XI ·tratar com utt.ianidade os CQ1eg$sde serviço e o púbUOO; 
XII • apruent<ir.se convenientemente ~rajedi.) em 'ilerViço. com o uniforme ~ 

pele Corporação; 
XIII· ser j!J$Íil e imµerci9! no Julgamenlo dos ale$ do Otlttem; 
XIV ~ acatar ordens das autotldades oompetar'ltes se legalmente ronatitukl~ 
')<;>/ • cooperar e manter o espirita de solidanedade oom os companheiros <Ut tmbalho; 
XVi • mante< sempm ~a wa declaração d& famlfla. de MSldêncta e do domicilia; 
XVtl • O$fal' em dia OJfíl as leis, regularneOlOS, estatull.)&, ínstruçôes e Olden3 de t!eMQo 

que digam rupetto às suas funções; 
XVIII ·proceder, públíeQ e p$!tictJlarmante, de torma que diQnlfiqoo a funçAo pública; 
XIX - frequentar cursos legalmente instm.JJoos para apertelçoaffiêf!to ou especialização: 
XX • apmMntar relatório QV resumos d& sou atMdades, nas hlpôteses e prazos 

pí1ll'Mtos em lei, mgulamento ou estatuto: 
XX! • atender, prontamente, com preferência oobm qualquer outro saMço, às 

requisições de papéis, documenm. informações ou providências que lhe fomm feitas petos 
órgãos jUr!dioos it'lcumOldos da defesa do Município 6ITI juizo e expedir certidões requeridas 
para defesa de direita; 

XXJI ~ Sl.IQerif provldêrtelas tendentes á melhoria A aperfeiçoamento do serviço; 
XXlll - seguir as normas de &eúde, higiene e segurança do trabalho; 
XXIV - colaborar para o aperfeiçoamento da Guarda Cl'o'il Municipal, sugerindo ao 

Inspetor. oficial de Dia, as medidas que jl.llgar neceS&tirlas. / 1 

XXN - submater·sa à inspeçi!io médica determinada por autoridade competente: ir 
", ' ' 
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PREFEllUllA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

XXVI - us:ar, ullllzando apenM para a fina!idtlde que se deat!na os EPffl (Equipamentos 
d(! Proteção Individual), raspoossblliz.ando-se por sua gua"'8 e -coooorvaçêo . 

XXYtl ~ ~mef'lt.afcontra íegalldade, omissi!:o ou abuso de oodE!t: 
XX\llll ·o te&peito à 1.tieciplh\fl e à llierarql,lii;l; 
XX.IX • o f(jn;éi1o és tradiç6es e o eutlo aos Sfmbokm Nllcioneis; e 
XX.X· dedlcaçào e~ ê Pátria. ao Estado e oo Mvrllclpio . 
11• ·A ~de que 1IlltB o lnci$O XXV!l sent: ~ PEMa W! merérqwcs 

e a~ peta autoridade sopetlor ãquela eontru a qual é fomu.Jl$da, asaegurafldõ.M ao 
~ampla dt>feut 

t 7' • Será 0009ldârado como eoautoc o superior hienirqufco q\1!11, !'K&beMo denúncia 
ou ~ wrtm! ou a9(:1fta de lttegularidades no seMço ou de falta cometida por 
Guarda Civil Mu~ se\; 9Ubordlnado, deixar de tomar u providencias n~s é $t$ 

aplJf'l'IÇlio ou retransmiti-!&> a qtlE!m couber ap!Jfá-las. 

SECÃO Ili 
DAS PRQBICÕES 

Art 2.2" ·Ao aervidor da Guarda CMI Municipal é proibido: 
1 • auset'l\8r'"5e do serviço durante o expediente, sem pré\lla autorização da chefia 

Imediata: 
11- ingerir bebkla aleoór!Cà ou fáZ.er uao de aubsléneia ento~te durarite o horário do 

trabalho ou aprnentar-se habltualmente sob sua intl1,1ência ao aeMço: 
Ili • retirar. modil'lcar ou subsl:!tulr, sem prévia anuência de autoridade oompetento, 

qualquer documento ou objeto da corporaç.!lo de q1Jt1 tenha a guarde, posse ou demnç.ão; 
IV· recusar fé a documentos púbJJcos; 
V • opor raSISlêncie injustll'ieeda so endemsnlt! de documento e processo ou .execução 

<16 &ef'.1ÇO; 
VI - promover m.anlfE'e:taç.ão de &pl"e9J ou desaproçci no local de trab&!hO: 
VII • cometer a pessoa .estranha ao trab&lho, !tira 00. CS$0S p~ em kti. o 

... ~M-111penh0 de attibllição que seja oo ™ raSJX)l1sebilóed<11 ou de tliilu wbordlnado: 
Vil! - etender reiterad8meote as pessoas, na sede da Corpomção, Unidade ou Posto de 

Sel'vlço, pan11 lrelar de assuntos:~ 
IX - (lnlr$00r-tl$, d~ df!l lt9belho, am pelutJas, leituras ou Gtivideou estranhes ao -' X • coagir ou aliciar subordlnedos no sentido d$ f\llamm.se a auocmçAQ profissional ou 

sindie81, ova pal\ido pot!Uoo; 
XI • vl!ller-ee do cargo para lograr prova!to pessoa! ou de oulrem, em detrlm(lt'lfõ da 

dignidede da ftl!'lÇ§O púbHca; 
XI! • atuar, como procurador ou inlt!rmedtêrio, junto a repartições pUblieas, 8aMl quando 

se 1m4af de bl!tneffebs ~nciár!Ofl ou aasl8'~ de pererrtes Bié o tera'liro grau, e dê 
cõnjugll! ou oompanhéim, 

X!ll • nx:eber propifla, comissão, praaente ou vantagem de qtJalq\Jer espécie, em ta2áO 
de M.ID atrib!JIÇÕff, 

XIV - praticar etos de sabotagem ooritra o serviço públioo, ) 
XV • praticar usura sob qualquer de suas formas: t, ,, 

~~~~~~~~~~~~--"""'~ ~ 
ÜiÃTUBA 

'1'""' "' Av. Cono Morin Afve~. 865 . {enlrll . 11680-000 Ubotl.IOO , Sf 
lol~.: 12 J634· l041 . 3834- 1-08'9 E·moll: ~fdi'1rtfll@ubnlubo.\p.gáv.br 
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PREFEITURA MUNIOPAL DA ESTÂNCIA BALHEÁRIA DE UBATUBA 

XVI· j'.)f\'lC$d&t de fl)li'f\a ~; 
XVII • utii:tar pessoal oo recursos matél'las da Guarda CMI MunlCÍfl.81 em serviços ou 

a!Mdades particulares: 
XVIII • oometor a outro MMdor ~ estranhas ao cargo qtw ocupa, ttxt.lElto em 

~de emergência e tranllltótlas; 
XIX • 9;1.(JtOOf quajsquet átividades que sejam inrompatlvei& cem o exernlcio do Ç(jJgó ou 

função e com o horário de trabelho; 
XX· rectlS.ilt·!U!l a atuallZM MuS dados cadaatrats qll8fÓ> aolicltado: 
XX!· reeu58(-5e ao uso de equiparr'611to de pmtaçAo indMdual destinado à p~ de 

sua seOOe ou lntflgridede física, ou à redução do$ (t&Q)$ i~ ao trabalho: 
XXII • raferlt·&e Cklpredetlvarnente, em lntoonações, ~ ov d$$pacho, u 

l'll..ltotidades constituldas e oos ato& da adminl5tr.lçao, p:x:lendo, ponim, em trabalho 
d$'iidamente au!nado, apmcíé-m do pooto de vma doU1rinérk>, W<:niOO: a da i'.lrganil.ação e 
eflciéflcia do serviço pUblk:o; 

X.XIII • deixar de repreaentar, sobre ato ilegal, que ctiegoe a S&U cootteelm!llnto em 
virtude de tua& fullÇôos, sob pena de se tomarsollôâlio ao infrator; 

XXJV • !l!Xff!'Cér OOl'Mrelo entra os companheiros de seMc;Q: 
XXV • fazer contratos de na!l.WEIU comercia! ou industrial com o Mt.lnic:fpio, por si ou 

oorno l'Qf)r&sentant.e 00 outrem; 
XXVI • participar de gerência ou de admlnístraÇêo ® empresa privada, de soeledade 

civil, ou exeroo< oomerciro e, nessa qualidade, transacionar com o munlclpio, ~cato !ôe a 
trantiaçAo for precedida de llcltaçllo: 

XXVll • requerer ou promovot a concessão de prlvHégios, g9rant1a.s de juros ou outros 
f$~S semelhantes, f&der1111is, estad1JBls cu municipais, exceto prtvileglo de invenção própria; 

XXVlll • valer-se de sua qualidade de 'SeJYidor Pilr81 melhor desempenhar atividades 
fftlWlhatl à1I S!JI\$ fl.lnç.Oe$ oo para ló{lrar qualquer proveito, direta ou iJ"ldlre1ernente. por si ou 
por loterpoata pes90a; 

X.XIX - doar. \lel"!der, <'llTl()tetW1r. loc&r ou fQmeQer ul\don'ne da Corporação para 
111rooims, oom que o mesmo~ devidamente descaracttITTzado e inVtU Pilr& o MfViÇo. 

XXX - possuir em eeu nome licença ou autonuu;lo Jl&l'B expk!raçllo de ooméroio. 
ambulante. artesanato. fell'l!l.fi\IM. tt1n&rante, temporárts e &$port$:$ nál.lticos . 

Art. ns . o Guama cm MutUcipol ra&pOflCle Qvff, 1)$(191 e oo~mente pelo 
e•ernlcio il'f!!gufsr de suas atribuições. 

Parignrfc Omco - As !'96ponsebllid&des civis e penais sen\o apuradas e punidas na 
tmma da leg!Slaçlo Federa!~ 

Art 226 ~ A i1'denização de prejulzo dobsa ou culpMamente causado ao Etério 
some11e &0rá rapamda na forma pra"1itta no artigo 118-. na fetta 00 outros bens qutt assegurem 
a (;)(~ do debtto !)(!te vte: Juók;<al. 

Art U't • A responsabllldacta CMI QdmintatratMt 1')$í)lta d& alo om!Ui..o ou COMISSIW 
preticedo no de&&fnpenhõ do caigo ou funçãG 

iiiiT~~ 
~~~fifi'i 

Av. Dono Muria Alves, 865 . (enlru . 11680-0QO. Ubmuho _ SP 
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PREFEllUllA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAINIÂRIA DE UBAIUBA 

Art. 229 ~ As ~ civis, penais e adrilhmatiY'&S pOOemo cumuler..fle, sendo 
inde~ entra st 

Att. 2.29 • A ~billdade admlnis1ratíva do ser.ridof sera afastada no C6$(J de 
eb$oMçAo criminal que negue a exist4ncia do falo ou sua autoria . 

Att. 230 -T~ d& dano causado a t8tl;eiro.$, rHPQnderá o ~ ~ a 
F~a PUblice, em aiyão regrenlva . 

hrqrafo Onlco - A obt!Qaçêo de reperer o dano ~~ t.IQ& suceuoru e rontre 
eles ser.i executada, até o imlt& do valOt d& l'oerança recebida. 

Art.. 231 • A nnponsabllidade civil deairre de aro ClmÍ5Sivo ou Q'lmi$SM}, druom ou 
CIJÍ00$0, que rasutte em pmjuím ao erário ou a terceiros . 

P•rágraf(I. único· Tendo havido dolo, a punição oonsiMirâ. além da ind«tizaç.io. f'\8 
~ 00 pillna disciplinar . 

Att. 232 • A 1'$$!)0r1Mbllid~ penei abrang& oo crimee: e oorrtrawnções impuiOOas ao 
sefVidof, neua quaooade. 

CAPITULO Ili 
DO COMPORTAMENTO DO GUARDA CfVIL MUNICIPAL 

Art. 233 • Ao ingreuar no Quadro dos Pmfiaaionais da Guarde Civil Municipal de 
Vbatuba, o servidor será c!auiflcado oo c.omportarnento bom . 

Art. 234 • Para fins diScipllnares, contagem de pof'ltoS pem promoção e acesso e para 
os demais efeitos legais. o comportamento do servidor de Guarde Clvll Municipal de Ubeluba 
Mf'á COttllidéradO . 

l • exeepckmal, quando no periodo d& 06 (saia) anoG não tenha sofrido qualqu&t tipo de 
pu11içêo; 

li • ótimo, Quando t'\O periodo de 04 (QIJ9tro) anos não tent>a $0frido QUalQUer llpo de 
purilç.llo; 

111 ~ bom. Quando no pérlodo da 02 {dois} aros não tenha oofrido pena <te auspensêo: 
IV · n!lg!Jl&r, qu&ndo no periodo de 01 (um) ano, tenha sofrido 01 (uma) pena de 

suapensào; 
V • irlsuficienltí, quando no pétfodo de n1 (um) ano tent>a 90frido 02 (duesi penae de 

suspensões; 
Vl ~ mlhl. QUa!'ldo no pérfodo de 01 {um) ano tenha 1l0frido flCÍIT!~ de 02 (i;lua&j panas de "'-11• • Para e reda&Blficaçno de comportamento 03 {três) ~vertêncies equivakirio a uma 

&WJpsM.lio a 02 (dun) repmensõas equivalerão a 01 íuma) su~ . 
12" ·A redessif/CáÇêo do comportamento· antiguidade dar...g,e...á ooflfofme o que imgw: 
1 - <ieve &er aditada e publicada anualmente na pti~ wnana da janeiro; 
li~ "eic-of'liôi:i" !)O( ato do Inspetor Comandante da Guafda CMI Muriicipsl de Ubatube . 
Ili - de aoortlo oom os prazos e critérios estat ele cidQs n.Nta art!QO; 
IV • adot.ttndo-&e llSta de cl8$$lf1CeÇão dividida pelos seie tipos de OO~IÚQ; 
V • a cada tipo de oomportamenm os integrantes da Guarda Civil t.1onlcipa! de Ubetuba 

devem ser ci~ dentro de soas classes.~ Ql.I ~: 
VI • pot Mtem ~de tempo de efe(lvo exercicio no eat90; 

Av D<inu MQriQ Ah-e$. 86'5 . {enlrQ. l 16!J°"OOG _ Ubotuhn \V 
fel~.: J 23834·1041 . 31134. JG89 _ [.moil: &llpiidiBTile@ubutvbc.sp.9.w.hr 
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l'll!FEITURA MUlllCINI. DA ESTÂNCIA BAIHEÁRIA DE UllAJUBA 

VII • adotando-se a cntl!rlo de QiQr idade pera Íln& de O&Mmpate caso l\af& óoie ou 
mais MMdom$ na ~ pcnNçao rtutllérica de ll$ta; 

vtll ~ da>Mndo-u indulr como tempo de ehrtlvo exen:icio os dias decorrentes das 
lloonças por ooklerrte de trabalho; 

IX· a h!ld~ Ml"é Instrumento de eflélise dos fllto$ referentes ao &FIO anterior. 
onde deve lllgomr pam fins desta lei paroi o ano corrente: 

l 3" ·O ronCê!IO .etrlbuldo ao a>11wrtamento-anligutdede do 1í$t'\lldor da Gusrda CIYil 
M~I de Ubatuba, oos termo& do disposto neste artigo, sera oottSiderado pera: 

1 • 06 fins dos artigos 342 e 343 embo9 desta lei: 
n • paflielpaç..Qo ern cur80s de aperfeiçoamento, de acordo com lista de reela&6Jficaç:lo: 
Ili - definir precedência em serviços extras, operações, designaçõ&t1 dos postos da 

&efViço. horários de e608hl e pretensão de férias.. semp!'& !'e$&)Elitando-se os eritériOs t$(;rl1CC1$ a 
Ol)é!'l'lcioneis da Guarda Clvl! Muniel~ de Ubatuba, onde o melhor colocado dentro do melhor 
nlvel de~ ser beneficiado em <IW'imen© do pior colocado. 

Art 234 • O lnspeklr C.omendente da Guarda CivH Monlcipet de Ubetuba da'ol(!ré 
elaborar relatôr10 anual da avaliação discip!!ner oo seu efel!vo a ser enviado ao Secmtárío 
Munldpal 00 $9Q'Jrnl'!Çtl Pvó!ICo\l e Oefeu Social na ptimeQ Qo.JlnuM de Janeiro, ref(lroote M 
ano Mtefior. 

f 1" ~ Oa cril.érkm de av81i$çk> terao por base a apllcaÇllo deste regulamemo. 
17" w A ~çao deveté oonsldEirer: 
1 • a tota!idl!l® 4as infmçOes punida$; 
li· a t~o e as~ oonespoodE!fltM; 
111 w o cargo do ioff&tor e a localidade do cometimento de falta dl&clplirm, 
fV - as punições ~ ~ anteriores . 
Att. U$ • Do ato do lf'l$pllf.Of Comsndanlé da Guarda CM! Mun~ de Ubatvtlia de 

recia&ilficaçlki 00. ln~ da Coiporação, caberá R6Cl.lrao de Reela$$1rlcaçio ao 
Secmtttrio Munlcipal de Segurança: ~ EI Defesa Social: 

1 • no mao da lndefertrri&lllo deste poderé ser efetuada a rtMsao dhíg1da ao Correg&d!Jr 
G6tal da Gl..ISrda c1,,,;1 Munícipe! de Ubatuba; 

li ·o ret0111Q t1ft;l(lrâ. Mr interposto no prazo de t5 (quit'IU) dias, ool'ltEldo& da data dôl 
pub!lcação of'le!al do a1o Impugnado e leré eleito 9-UsperisM.> • 

CAPinJLOfV 
DAS ftECQMPEMW 00S SER\l!OORES DA GUARDA CIVIL MUMIC1PAL DE UBA!UBA 

Art. 23 7 • As ffl<x.lmpensas constituem-se em reconhecimerito aos: 
1 • bons serviços pres1ados: 
li · atos merilórios; 
111 • trabalho& relevantes pf'981ados paio servidor da Guan:ta C1V1I M!Jl'llcipel de Ubatvba; 
!V· c:omportairumtos oom. ótimo e axcepcional: 
V - aloa da bravura . 
Att. 238 • A!+m do, jé, disposto neé Estatuto, 81\õ rscompensas do Guarda CM 

Municipal de Ubatuba: 
1 • COl"ldooorações por serviços pme1edoa: 
li ·elogios; 

Av, Ooot; Ji\11rill Al"1n, 865 Centrn , i 163u.-ooti , Uba!ulm , SF 
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PR!FEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

111 • concese&o de folga remunerada; 
1 1• ·As corx.lecoraçõe& constituem-se em referências honroses e inslgnín oonfet1da$ 

30$ Integrantes da Guarda Civil Munlçipal de Ubatuba por sua al\Jaçllo em OC<lrrênclaa de 
relevo na pre&ervação da vida, da lntegridacle tisica e do patrimônio municipal, podendo ser 
formalizadas irx.lependentemente da classiflC8çAo de comJX)rtamento, com a devida 
publicidade no Dltirio O'flcl<ll do Município ou em outro veiculo de Informação \JPJl.u:ldo pela 
Prafeltura: Municlpal de Ubatuba, em Boletim ln!emo da Corporeçllo e registro em prontuario . 

t 2" • Elogio é o nx:ontiecimento formal da Adminisl.raçllo às qualidooes morais o 
pro"*1ioJ1a1s do servidor da Guarda CM! Municipal de Ubatubà. com a devida publicidade oo 
Diério Ofiael do Municiplo ou em oulrQ veiC\llo de lnfonnaçAo Ullltzado pela Prefeitura Municipal 
de Ubatuba em Boletim Interno da Corporaç!!o e reglwo em prontuàrlo . 

§ 3• • A folga mmunemda, que não exca<kirá ao numero de 06 (se111) dias por ano, 
poderá ser concedllda pelo lntPeWr Comendente da Guania CIVIi Monteipal O& Ubatuba ao 
seNidorda Guarda Civil Municipal que e61iver d& aeordô com as seguintes. eon:líçilé9: 

1 • no minimo em bom c.omportamooto: 
li • nAQ ~ f!JIW 911.x.lrlsda llO& Ultimos doze meses; 
llf • nlo ~r falta& ínjustd'k:.edaa llOS i.iltlmo& 06 (saia) mese11; 
IV- nio ler falta& justificadas nos Mimos 02 (dois) meses; 
V • nAQ !$' eí:fi.1:$0 llO Ultimo mêa 
5 4' • A toíga remunerada d&ve ser agendada pelo intagmnta da Guarda CM! Murue1pal 

junto ao Comando com JJnteoiltdêocia minlma d& ~ dias útei$, l'MpêitanOO-&e a atividade 
~! de Guan:.la CM! Municipal de Ubetuba, podendo demro do mês, o dia Mr 
rafTT8flejado eaoo haja necessidada do serviço . 

1 r ~ A fQlge fEl!1'\Uoenrda e a falta abonada não podatAo $Otl'et ab&tll'»$f'lt09 oo banco 
dt1: l"!Or$s. do HfVidor . 

§ r - As rec.ompanSff PfflVi$taa nos p<rigrafos 1ª e r de9te artigo S6l'ào 
~pelo Jrnlpetur Comandanta da Gu&roa Civil Municil)al de Ub4tuba . 

CAPtrw,oy 
00 DfREITO DE REPRESENTACÃQ 

A.rt. UI • é ~ ao Ml"'l'idor da Guarda CM! Mu~ da IJb&tvbé o dlr&AO de 
requerer ou representar, quando julgar-se prejudicado por ato ilegal praticado por ~ 
~loo, d&5de que o faÇ<l dentn:i das nomin legais. 

§ t• · Nentiurna liOfk:ilação, qualquer que se;a a sua f!Jmis. p:xJef8 ser &noemlnhéída 
Mm amhecimento da autoridade a ~ o funeionAOO est!Wlr Muta a vnediatam&OWI 
&Ubotdinado • 

12" -Os requerimentos end&raçados à OU\1doria Geral do Município podan\o $8r kitoa 
drtetamenle, sem a ob$et\iincie do dillpoi;,1o oo § 1~ . 

DA OEF1N!CÃOE CbASSIFICACÃQ D~~ DISCIPLINARES E QASWCÕU 
DISCIPLINARES 

73 .... f'l(ITl.1-
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PREFEITURA MUNIOPAL DA ESTÂllCIA BALNEÁRIA DE UllAWBA 

Art. 240 • Infração disciplinar é toda a Yloiaçlo aos óeYEll'9$ fi.!ncíol\Elis pmvtms neste 
Código pelos servidoras if1tegrames da Guarda C!v!I Municipal de UbatubaL 

Art. 2.41 • As infnliçOes. qU&Mo à sua r;alu~. classificam-se em· 
I ·brandas; 
ll - leves; 
Ili • médlaa.: 
IV - graves; e 
V • grav1$$imes . 

Art. 242 - São inl'raçõe8 disciplin<ires de natureza branda, suJeltas a petta de 
ed\lertência, qveinto ao fato relacionado ao: 

1 • Uniforme, equipamentos e apresentação pessoal; 
a). usar uniforme inoompleto, oontrariando as normas respectivas: 
b). usar vestuérto lricompotfvel com a funçllo; 
e). de&cuidar-se do asseio pe6SOaf ou ooleUvo; 
d). negar·$$ a receber uniforme, equipamentos ou o!Jlms objétoa que lhe &ejam 

destinados ou devam fieer em seu podar, para o desempenho de suas funções; 
a). sobr&por a(I uniforme. inslgnias de sociedades particulares, antidadM rallgiosas ou 

Polltlcas; 
f), UMr indevidamente mede:!ha& (fesporttvas, condecorações oo dletlntivo& que nJlo 

estejam regutam11.1m9de&; 
g)_ $\lprimir a lderit!fk:ação do unlfo!Tlle; 
ti). apresentar-se unil'ormizado em püblico, com costeletas ou cavanhaque, ccam barba 

ou eab&los crescidos. oom biglxlea ou unhas desproporcionais; 
!), apl'9$0!1t.ar-se em público ccam o uniforme em desalinho oo ccam falta de e:!l&ekh 
j). portar nos bolsos ou çirltól&, volumes. Que pmjucfiquam a eetética e a po$tl.Jta 

operacional; 
k). eetendo uniformizado 1razer oonsigo ces1as, saoolaa e 'iOlumes avantajados-, 
1). traZ&r crtanÇllls 0$ colo 8*ndo uniformizado, exceto Nn alendlttw;n1o d&~; 
m}. hmff uso 00 aparelho leiefõmco de: oorporaçAo pera tratar de asauntos pa~s • 

exoeio noe eaoos de comprovada neC888ldade, emema urgência. ernerg&\cta a da doença G 
falecimento em famíl!e:. CQfn o d;Mdo ressarcimento ao eráôo rmmicipa:I; 

nf, (IW!f uso da ~. impressoras, meios etetrori!cos, sistemas de lrtlormeção 
da cca!POl'DÇâo para tratar de essuntos particulafflS ou pam ekéCl.ltar tJllbêlhos altlelos ao _, 

u}. quando na função de ~ deixar a ~ra wja externa e il'Vemament.a, &XQ!lto 

quendo no que CQ\lber à administração tcmeeer os meiCts t!éC$$$Arlô$: para a ~ deste 

"'°· pj. quando do uso de eo~ l;i<llf"1C(I, ~a objeto met.áhco. ou Utiftt8r sobre o 

"'"""'" q}. deixar da ac.ionar sist&ma luminoso da viaturli durante o seu turno de seMço; 
rj. fmnspottar tl<l vit\tura qve ~ sob seu comando ou responsabílidadé, pessoal 01.1 

tl'\attliri<lt &em autorização da autoridade ~e . 
li - Da &dl'l"'rinistraç e das ações d~ do exruclcio da função; 

Av. Dono Mmiu Alv~. st.S (entro. 11680.QOO. Ubatubo , SP 
Tel>.; 11 3834-1041 .383'1-l 01!9 E-mail. eKpedienlef.;Xluhctub1Lsp 90v.br 
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PREFEITURA MUNICll'AJ. DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA D! UBATUBA 

a). andar armado, eslarldO em trajee e1vis, &em o cukledo de ocullaf a arma. de forma 
não intencional; 

b). apresentar-Mi ao traball'IO em estado de embriaguez ou sob efeito de subslêncie 
entorpecente; 

e}. deixar de venflcar, com a ame.cedência necesaána. a $$(\Elia de S<$Mço para o dia 
imediato. após ao termino do serlllço. féMas, lie.ançal> a Outl'l)S afastamentos a Que tenha 
usufruldo, 

d). intnXIUZir oo distribuir o.u dependências da Guarda Civil MunlclJ,lal de Ubatuba, l"IO 
posto de serviço & em loca! pUbllco, asútmpas e ptib!!cações que atentem contra a disclplifla ou 
a moral, 

a). viejar sentado, quaf\00 un~OO em vHlUk:I de tmiwporte co'8!No, ~ 
passageiros estejam em pé por falta de acomodação con~n!ente: 

f). permutar eervíço téln p&mlissáo da autoridade competatlt&; 
gt. den:ar de registrar: 
t - os recedes tetefõnk:'.õ$ que receber, 
2 - as fatias de compemcimenlo ao serviço; 
3 - as oomunk:&ções de atraso: 
4 - as ocomY1cia$ atendida&; 
5 - as ordén!!< e rvoomendaç6H das eh@ful:s; 
6 -as~ mitlfstmdas; 
7 - aa enttadü a uldn de melerial bélloG e de tefecomrunicaçóes. 
Ili - Ações de cunho~! e lntemlwls: 
a). deixar de tmnsmttlt as~ 00 fl'Jrma clara e pmcisa; 
b}. de~ de comunicar ai) &operior, !&o logo~. a execução de ornem legal; 
e). ronootmf ou p!'t»T11'.1\16r a ~a ou d~ entr9 os c.omponenfQs da 

'º'"º"''"'" d). mduzif alguém a erro ou engano. madl&nte lnfurmeções lnexat.as, desde que não 
haja prajulzo ao erário p\Jbbi'::o; 

e;. dehl.at o $UOOldirlado da curnprimert.ar 51.1P6rior, uniformizado ou não, oeste caSQ 
deWe que o conheça, ou de prustar·lhe homenagem oo sinms mgutementeres de 
coi!ISideração e respt!llo, bem e.orno o $1.!pE!Mt h!al'átt1Ulco, óe l'e11P01'der tt0 cumpTim&r®: 

Art. 243 - S!ió i11f1:áç&s dilicipllnaree do naturwa leve, sujeitas a pena áe repreensão, 
quer1to eo fato relaciOnedo ao: 

1 - unifotrM: e equlpamerrtoe; 
a). conduzir veie1.1lo da in&btuiçlk; M'n autorização da autoridade compelente da Guartla 

o.11 Municipal de Ubatuba: 
b). Supflmlt a kJenllrrcaçAo do unifol"mé., de maneira proposltal, ou utUlz.er-se de meios 

Hicilos para dW"icultar soa identificação; 
e). disparar arma de fogo de forme acidante!, dft8de que l'Jâo resulte en'! lesão as 

pes&Oas ou as; próprio e Mja MMlrtimenlO ao en!lrlo publlOo municipal; 
d). deixar de zeJar pele economia do materlel do Munk:iplo A pela oont'!rvaçAo do que 

for confiado à 9UA guartla ou vtilizàção, desde que de rnanelra não intencional, e devendo 
neste caso ressarcir o erário munk:lpal: 

e). del)(ar de comunicar por eecrlto qualquer tipo de acidente, ql.IE.lda e mau 
funcionamento com o &ITT11:1mento, equtpemerito de rádio a outroe equtpamantoe os ,~is 

i'1 j 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

esle_ia fazendo uso ou que estiver sobre sua cautela em sendo esle responsável pelo ato deve 
ressarcir o erário municipal; 

f). deixar de comunicar por escrito qualquer tipo de dano, mau funck:loameoto ou 
degradação de viatura e qual estiver fazendo uso na função de motorista ou encarregado e 
sendo este responsâvel pelo ato deve ressarcir o erério municipal; 

g). deixar de informar e unidade e de elaborar Boletim de Ocorrência ciuando da perca, 
extravio ou furto de peças de uniforme, distintivo. funcional e documenlos pertinentes à 
corporação os quais estiverem sobl'll sue responaabllklade: 

h). utilizar-se de sua arma particular legalizada em serviço em conjunto com a arme de 
oorporaçAo, de forma ostensiva sem tomar o cuidado de ocultá-la através do uso de coldre de 
canela, perna ou axilar. pera ianto não podendo a ação do uso causar deformações 
comprometendo a estética rio uniforme; 

li - Da administração e das ações decorrenies do e:ii:erclclo da função, 
a). deixar da dar informações em processos, quando lhe comperir; 
b). deixar de encaminhar documento no prazo legal; 
c). deixar de manter atualizado. jurdo é administraç..!lo da GCMU, seus dados pessoais, 

telefones e endereços; 
d). desempenhar inadequadamente suas funções, por falta de atenção . 
Ili ·Ações de cunho interpesaoal e intemíveis; 
e). contrair dividas e não saldé·las, utilizando-se da qualidade de servidor da Guar\'.la 

Civil Municipal de Ubatuba; 
b). deixar o servidor da Guarda Civil Municipal de Ubatuba de passar as novidades em 

seu posto de serviço é sua l'llndiçAo e ao superior hierárquico; 
c). deixar de comunicar ao superior imaclieto ou, na sua ausência, e outro superior, bem 

como ao órgão l'llsponsével, informação sobre ocorrência policial ou de qualquer natureza, logo 
que a situação assim o permitir; 

d). coagir ou aliciar subordinados com objetivos de natureza polftico-partldério . 
Art. 244 • São infrações dtsciplinares de natul'l!za média, sujeitas a pene de suspen&Ao 

de 01 a 05 dias de suspensão. quanto ao fato relacionado ao: 
1 • Uniforme e equipamentos; 
a). em decorrência da opção contida na allnea a do inciso 1 do artigo 245 desta lei. 

deixar da comunicar ao SIARME para controle o numero do armamento particular de sua 
propr1aclacle. oo inicio do tumo de serviço; 

b). contrariar regras de tran&lto, salvo nas urgências impostas pek:l serviço e desde que 
com o sistema de alarme e sirene devidamente ligados: 

c). deixar de zelar pela acooomia do material do Município e pela conservação do que 
for confiado é sua guarda ou utilização, de forme Intencional; 

d). disparar arma de fogo por negligência ou imprudência, sem que haja prejulzo da 
municipalidade ou lesêo corporal; 

e). deixar da usar o colete balístico, quando assim exigido. 
li · Da administração e das ações decorrentes do exercicio da função 
a). deixar de cumprir os regulamentos. normas, or\'.lens. procedimentos e protocolos 

expedidos pela Corporação por negligencia ou Imprudência: 

Pfli.FEITURA 
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PREFEITURA MUNKIPAL DA ESTÂNCIA llAUIEÁllA DE UBATUBA 

b). afn1ar-se, momentaneamente, sem justo motivo, do local em que deva encontrar-se 
por ordens ou dlaposlÇõe& leg&IS, el«.lato quando de verificação oo atendimento de ooorrênci<i&, 
desde que identificado o solicltante e por ~ade11 fisiológicas: 

e). deixar de apresentar-M, oos praz:oe eateOOll!leldoa, 1em motiYQ Ju~. 1;1m 
operações.. m!seões e em órolos da administração publica de tQóo& os nivett1, ern que e deve 
comperecer; 

d}. mpresentar a inatitulção em qualquer ato sem e&l.er autorizado e uniformizado; 
e). assumir c:.imprornisec pela Guarda Civil Municipal <te Ubatuba, oom es1ar autort!ado; 
f). omitir. em quafquer dOCl..lrnento, dados ff'ldltlpensáve$ 30 ~miinlo dos fatos: 
gJ. comecer atO$ ilégale e por estes for OOneflciado pera transação penal. ronstante de 

lei Federél 9.099195; 
ti). desempenhar lnadeQ\lad~ sue11 funçõefl, de modo Intencional; 
i). chegar atrasado, Mm jusID motl~. a aios. opereçôeu, reuniões ou &ervlço pam o qual 

tenha sido desig:nedo: 
j). dOITnírMl !Wtr'o'iço 
li! - Ações de cunho interpessooJ e rntamivels; 
a). encaminhar documentaçlo ao ~t ~ OOff!UflÍQllnóo infração di$Çip~r 

inexis1enle, ou instaurar proçedimtmio adminiatratiw dl$ciplinar &em inl:licios de fundamento 
fãtk::o; 

b). ofendGt a tn001lf $ °' bortS ~ por meio de etos ou gesk.>$ comprovadementa 
ofensiYo$ e pel&VfM de bebro calão, quando lll1't &ervlçt> ov na d~ia de funçAo: 

e). responder por~ modo dmnspe!fp&o a ~r da ~!'d$ CM! Mvnicipa! de 
Ubaruba com função SIJpetiôr, igual ou S!Jbotdlnada, ov a ~ p&l'iOOQ, por Qua!Que( meio; 

d). designai' ou manter sob 806 chefla imediata, em cargo ou tunçAo de confiança, 
cônjuge, eompanhelm Oll mmpenh$1ta ou pamnte até o segundo grau; 

e}. deitar in~ pulltica ov fazer U$O de influencia pessoal vis.ando obter 
remoção de seMdof da G\UWa CM! Munlclpsl de l..lbatuba: 

O- del.ermir'lar ao aubM1!Nldó e11eeoção de tamfu ou ~ llGfr! o equtpa~ de 
prote;ão JleCeSSário pera •oo execução, ooofí>rme ~em normes da Corporação. 

Art. US - São ll•fl!llÇÕés di$cipll~ <k! ~ gmwe, l'KJjeltQs a P9"9 de~• 
de 06 s. 90 diae de WSJ)enslo, quanto ao fato relacionado ao, 

1 ~ Uniforme e equipamentos; 
a). usar armamento, monlÇAo ou equipamento não legalizado, podendo o $$rvl0or <!<1 

Guar'da CMf Municipal de Ubatoba optar por utll!zar·&e do seu armamento em OON!ço, desóe 
que esteja portando o mglstm e o porte d& anna, ot'ide a munteipalldade nt\Q 6E! rHporwiabiltza 
pela eventual aprnensão da &J'rl'lé petUc\llárem decommcia de ato de serviço; 

b;. entrar ou sair da Guam& CM! Municipal de Ubetuba, oo terrter fari-lo, eom arma de 
togo da CoflXN"llçQO, sem prtMa autorização da eutoódade oompateole: 

e). d!S!)erar arme de fogo desoecetlSariarMt'lte:, -OC&Sionando lesão, salvo naa 
exclLJdentes de Hicil1..lde; 

d)- tellrar ou emprvgar, oom prévia pennissão da eutoridade oompatente, qualquer 
documento. material. objeto ou vquiparmmto do MfYlço público municipel. para fins 
perticulares; 

e). retirar ou temar tetirar, de IOcal sob a admin•stração da Guarda Civil '-4unicipel de 
Ubatuba, objeto, viatura ou animal. Mm ordem dos 1"$SpeciM>$1"$SfJOns.éve1s; 

1
,1 
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PREFEITURA MUNICIPAi. DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE UBATUBA 

f). eirtmV1ar ov dantfrcar documentos ou objeloS ~es à Fazenda Pública; 
li • Da administração e das ações decomtrltes do exarclcla da função 
a). deixar de cumprlf 0$ r&gulamentos, normtn, ordens.. pmced!mento1l e protOOOlôa 

ex~ldOli pela C.Orpol"l'tÇão por negligencia ou impn;dêli(:lit, de modo il"ll.em::iótla!; 
bl- recue.ar-se a !.amar ciência de documentos, normas. ordens, procedimentos e 

pl'OtocolOB expedida$ p$1$ Corporação: 
e), fl'wtf, com a Adm!nlstraç!o MIM'licipal Direta ou !ndire!a C011tratoa ou negócios de 

na1urw.a eornarcia!, industrtal ou de pnistação de aervlçotl com fins h.x:mtMIB. por St ou oomo 
repreM!n\<trM: de outrem; 

d). pratiair WM!ncia, em ~ ou em razio \'.ffile, contra serviOOres ou partk:l.IW&t, 
saM'l nas (lltt:h.identes de lld:ude; 

e). inaltra.tar ou permitir que seja maltratada ~sssoa presa ou sob sua guarda ou 
l'llepor!&abilklede: 

t). t.(lntribull' Ptml que jX9SOS oonservem ent aeu !)Oder objetos não ~s. 
g}. abrir oo mnw ebrtr qualqll!W unidade ou repartição de Guarda Civil Municipal de 

Ubaloba, sem aotonz.aç.ão, &e:lvo em <.:at>O$ de perigo imloenie, oom a deW:ia comunicsç4o a 
au!olíi::ladte mspoo$évet; 

h}. descumprir pmcaltos legeis durante a prisão ou a custódia da praso: 
i} deixar de <Jt90der a pedido de SOCOfTO, ou ~. e ca&0 não lillt'lha oe meios 

~rios para atendimento, deixar de acionar o apolo ou os 6fgãos wmpetentu; 
jj partidp&r da ~ ov tldf'nil'listraçêo de emptSM privada de Sieg1Jrança; 
k). ~ou de1XSJ de Pl'68MM local de crime, que esteja: sotmi sua rnponsabllid&OO; 
!). pnx:urar a pa11:e intemssada em ocon6nda pofidal, para obtenç.ào de vantagem 

índeYída; 
rn). daiXSl"de tomar provldênc:à8& pera g&ldl<tit a in!egildade fiska de pessoa detida: 
fl}. Ubemr pess.os presa ou dispensar parte da OO')l1ência aem atribu!ÇAO legal: 
o}. publicar ov ooritribuir para que sejam publlcedos ratos Ol.l ~li a\'ato& il 

Guarde CM:! Municipal de Uba1uba qve possam concorrer para ferir a disciplina ou a tilerarqum, 
ou oomprometer a sego!llnçe; 

p). pertlclper de gerência ov adrninislraçio de empresa& bancârias ou lndu11fl11118 ou de 
sociadades oomemais que malllenham rel9QOes comerciais com o Município. sejam por este 
1wt.wencion41dlll'S ou estejam diretamente relacionadas oom e fina!ldade da unidade ou serviço 
em que esteja lotado: 

q). abandonar atoa. operações, ~uooes ou &eMÇO para o qval 1enha sido de&lgnado. 
r). feltar. sem justo motivo, a atos. operações, reuniões ou serviço para o qual tenha sido 

det:lgnaclo. 
Ili· Ações de cuiiho intarpeMOal e illlemlvela: 
a). faltar oom a verdade, na condiç.!lo d& testemunha e cornpromis&ada na forma da lei, 

em p~lmentom dl&elpllnarn de cvnho administ.rettvo: 
b). detxer de punir o Infrator da disciplirlEI, aendo de sua competlincia; 
e). d!flcun.ar ao servidor dói Guarda Civil MUl'llcipe! de Ubatuba em funçlJo subordinada ã 

apre$6n1aç.fto de recurso ou o exerclcio do diretto de petiçllo: 
d). ofender. provocar oo desafiar autortdade ov seMdor da Guarda Civil MlJnJç!pal de 

Ubatuba qoo exen;a função superiQr. igual ou subordinada, com palaV!'M, gesto:l ou açõn; 

fiÍ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

e). usar expressões _locosas ou pejorativas que atantem contra a raça, a rellglão, o credo 
ou a orienLaçAo sexual; 

f). deb::ar de et1mprir ou retartlar serviço ou on:lem legal; 
g). aconselhar ou concorrer para o descumprimento de ordem legal de autoridade 

competente; 
h). dar ortlem ilegal ou clarameote inexequível; 
i). referir-se depreciativamente em informações, parecer. despacho, pela Imprensa, ou 

por qualquer melo de divulgaç.!lo, àe ordens legais; 
j). determinar a execução de serviço não previsto em Lei ou regulamento; 
k). tratar de maneira informal ou abordar peHOalmente, com o interesse de obter 

relacionamento intimo ou afetivo ou fornecer vantagem funcional, servidor na funçAo de 
subordinado de sexo oposto, carederizando asaedio sexual: 

1). prevalecer-se de posição de superior hierárquico para praticar assédio sexual ou 
moral; 

m). dei:icar de aS&Omir a responsabilidade por seus aios ou pelos atos praticados por 
servidor da Guarda Ctvil Municipal de Ubeluba em função subortlinade. que agir em 
cumprimento de sua ordem; 

11). recusar-se obsti11edamenta a cumprir ordem legal dada por autoridade competente; 
o). praticar aios de desrespeito publicamente e açao escandalosa, ou dar-Ml ao vicio de 

iogos proibidos, quando em serviço; 
p). ingerir bebidas alooólicas estando uniformizados, develldo 11a comunicação do fato 

indicar o horérlo e o local, sendo necessário o encamlnhame111o do servidor a sua residência ou 
para atandimento médico, caso o servidor esteja em 89tado de confusão mental ou agressivo, 
de forma imediala. estalldo armado com arma da col"JX)raç:ão â mesma deveré ser recolhida no 
ato . 

Al1. 248 - São Infrações disciplinares de natureza grevlssima, sujeitas a pana de 
demissão, demissão a bem do serviço público e casssçAo da aposentadoria, aplicadas da 
seguinte forma quanto ao fato relacionado e: 

1 - Demissão; 
a). ameaçar, induzir ou instigar alguém a prestar declarações falsas em procedimento 

pe11SI, civil ou administrativo; 
b). disparar arma de fogo por descuido quando do ato resultar morle ou lesão â 

integridade flsica de outrem, salvo qualldo das excludentes de ilicitude; 
e). acumular ilicltamente cargos públicos, se provada â mé-fé; 
d). abandono de cargo, querldo o servidor faltar ao serviço por maia de 30 (trinta) dias 

consecutivos; 
e). faltas ao serviço, sem justa causa. por mais de 60 (sessenta) dias interpolados 

durante o ano; 
f). deixar de comunicar ato ou falo criminoso que presenciar, mesmo quando nao lhe 

coubar intervir; 
li - Demissão a bem do serviço Publico; 
a). praticar, em serviço ou em razão dele, aios atentatórios â vida e é integridade flsica 

de qualquer pessoa, setvo nas condições de excludente de ilicitude; 

PRIEFEITUftA 

UIATUBA 
~ ~ .. -.. , 

•nn"'MA OI OPIDlfNR 
Do ...... NOH 

Av. Dona Maria Alves. 865 . (entro. 11680-000 . Uboluba . SP 
leis_: 12 3834-1041 _ 3834- l 089 _ E-mail: expediente@ubatubo.sp.gov.br 



.. ... ·.. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. ... 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAUIEÁRIA DE UBATUBA 

u..· 3"29 ll 

b). pratiear crimes heclioodos previstos na Lei n.º 8.072, de 25 de julho de 1990, alterada 
pela Lei Federal n.º 6.930, de 06 de setembro de 1994, crimes contra a administraçAo pública, 
a fé püblica, a ordem tribulár1a e a segurança nacional, bem como, de crimes contra a vida, 
saOO nas eKciu::lentes ilicitude, mesmo que fora de serviço: 

e). lesar o palrimõnio ou os oofras públicos: 
d). conceder vantagens illcitas, valendo-se da função pública; 
e). praticar insubordinação greve, com agressões tisicas ou morais com testemunhas do 

fato; 
f). receber ou solicitar propinas, comissões ou vantagens de qualquer espécie, 

diretamente ou por intermédio de outrem, ainda que fora de suas funções, mas em razao delas; 
g). revelar segredos de que tenha conhecimento em razão do cargo ou função, desde 

que o faça dolosamente. com prejuizo para a Corporação, Município ou para qualquer 
particular; 

h). praticar usura sob qualquer de suas formas: 
i)_ praticar crime de tortura tipificado em Lei: 
j). exercer advocacia administrativa. 
111- Cassação da aposentadoria ou a disponibilidade, em se ficar provado que o inativo: 
e). praticou, quando em atividade. falta grave e gravíssima para a qual, neste 

regulamento seje cominada a pena de demissão ou demlasão a bem do serviço pUblico: 
b). acaitou ilegalmente caigo ou função pUblica: 
c). aceitou a representação de Estado estrangeiro, sem prévia autorização do Presidente 

de RepUblica; 
d). praticou a usura em qualquer de suas formas. 
Art 247 - As sanções disciplinaras de advertência, repreen&ao e suspensão: 
1 - serão aplicadas por escrito; 
li - constarão do prontuério individual do Infrator; 
Ili - terão publicidade oo Boletim Interno da Corporação; 
IV - serão averbadas no prontuério individual do Infrator pera os efeitos do disposto oo 

artigo 234 desta Estatuto. 
t 1° - A pena de advertência não causará nenhum tipo de prejuízo à vida funcional do 

sarvidor exceto para os efeitos do disposto no artigo 234 desta lei. 
t Z" - Durante o perlodo de cumprimento da pena de suspensão, o servidor da Guaroa 

Civil Municipal de Ubatuba peroerá todos os direitos decorrentes do exerclcio do cargo . 
t 3" - Quando houver conveniência pare o serviço, a pena de suspen&ao poderá ser 

convertida em multa oo valor de um terço do valor dos dias aplicados, sendo o servidor, nesse 
caso, obrigado a permanecer em exerclcio . 

t 4°- A multa não poderá exceder à metade dos vencimentos do Infrator, nem perourar 
por mais que o disposto neste Diploma . 

Art 248 - Aos reincidentes pelo mesmo inciso, será aplicada a forma subsequente mais 
grave dentro dos seguintes critérios; 

1 - repreensão para os que reincidiram na pratica de Infrações de natureza branda, 
dentro do período de um ano; 

li - suspensão de um a 05 (cinco) dias aos que reincidirem na pratica de infrações de 
natureza leve dentro de um período de dois anos; 

PREl"IEITURA =-=--------------------------'-
UBATUBA 

--,·~-"--, 

80 

Av_ Dono MC1ri11 Alves, 865 _ Centro _ 11680-000 _ Ubo1ubC1 . SP 
Tels.: 12 3834-1041 . 3834-1089 _ E-moil: expedien1e@ubCJtubo.sp.gov.br 



-~ 

PftfflTURA MUNKIPAI. DA ESTÂNCIA IWJIEÁllA DE UBATUBA 

Ili • ~ dt 06 ($11iij ®:t& a 00 {noventa) dias aos que !'9lt'ICkftmm na pruüca de 
il'Ür&QÕfi de natureza media dentro de um perlodo de WS anos; 

N - demissão aos que raincidlrem na pratica de infrações de netureza greve déntro de 
um perfo<lo de 05 {cinco) anos. 

Art. 249 - As penalidades serio abrandadas pela autoridade que 8$ tM!r de ap!iear, 
serSo ~ am conta as corwnstancie atenuantes da fmta discipfinar e o anterior 
comportamento do St!Mdor. 

Art. 25G • 5'mdo Ufl'I$ wz i\lbmetido ao inquérito administrativo, <l &eMdor só poderá 
&er exonerado a padidO. depois de ocoffida absolviçAo ou após o cumprimento da panalidade 
que lhe hoUV'lilifaido Í!"l'1l)OBla. 

Pa'9gm'o Único - O ~ ne9te artigo não se apica_ a juiz.o de autoroade 
competente para Impor a penalidade. nos caaos de que se eneejem a Oamilililão. 

Art. 251 - Nos ca!iDS de apuração de infração de natureza grave e gr;evisBlme, o 
IMpetor Co1n<1ndt1nte da Guarda Cilril Municipal de Ubetuba poderá dat&tmiMr, cautli'darmente, 
e retirada ternpon!:rie do llervidor das etillidades open:1aonais, para que ~ tiuaa 
funções internamente na oorporaç.ao, &tê a conctusão do pmcet'limanto adrnlni6tra!M> 
di$ciplin91r inslelUll!ldo. 

Parigrafo Ünieo - A rettr&da temporéria do servidor das atividades operacionatS não 
ímplicaré na perde ~s vantllgel18 e direitos decoff&nfM do cargo e nem terá catitar puntttvo. 
l1i$tl(IQ Ç111blvel lK>tTlfmte quando presentes indiclos suficientes de autoria e matetlelidede da 
mtração. 

CAPITULO y11 
QAS NORMAS GERAfS SOBRE ~"ti IEHTO OCSÇIPLIMAR 

SEÇ_ 
DAS MQOALIDAQE§ DE PRQCED!MENTQS P1SCIPllNARES 

Art. Z5Z - São pror;OOimentos disciplinares: 
1 - de preparação e irlvestjgeçêo: 
a). a'olflriguaçao preliminar: 
b). a sinclic4;ncia; 
11- do exerclcio da pretensão punitllla: 
e). o processo sumário; 
b). inqi,téril;o administrativo; 
Ili ·a exoneraçAo em perfodo probatório. 

SECÃQ H 
DA PARTE E DE SEUS PROCURADORfS 

Art 283 • São considerados perte, nos proCOOimenlos disciplinares de exerc!cio da 
pnrtensão punilJva, o saMcklr i!1'egrante dos quadros de Guarde Civ!! Múnlcip&I de Ubatuba 
efa!ivo ou ad~ido e o titular de cargo em oomis&ao< 

Art 254 - Os servidorl!ls ince;~zes temporér1a O!J 

rupre&entados par seus curadoft:is legais. 
permanentemente. serão 

,1f;"'.! 
" 

AY Oona Morio Alves. 865 _ (mtro 11680-000 _ i.Jbo1uba _ SP 
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PREFEITURA MUlllCIPAI. DA ESTÂNCIA BAUIÚlllA DE UBAWBA 

Art 255 • A pMe poderá constlh.iir advogado legalmente hablll1edo para acompanhar 0$ 
termos dos procedimentos discipli'nal'96 de seu interesse. 

m•1• OA COMUN ~ DQS ATOS 

Art. 258 • Todo ae!'Vidor que for parta em procedimento disciplinar de exercicK> da 
pretensão punitiva serã ci1ado, GOb pena de nulidade do prooedlrnenlo. per{! dele- participar e 
defender-S&-

P•rigqfo Único· O comparecimento espontaneo da parta 8\!Pffi a falta de citação . 
Art 257 - A citação far-sa-á. oo mln!mo, 05 (cinco) dln arites da data do irltem:.igetóriO 

design.ado, a.a Sé(J!Jinte forma: 
! · por entrega pessoal do mandado. através de membros de corpor;lÇAo ou por DUtro 

meiO eflcaz: 
ti • f.X)r correspondência, registrada e oomlnal; 
Ili- por editai . 
Art. 258 - A cttaçlo por entrega pessoal far-se-é sempre que o servidor estiver em 

exen::ício . 
Art. 259 • Far-se-ã a citação por correspondência quando o servidor não estiver em 

exeteJCio ou fl!l8idir fora do Municiplo, devendo o mandado Mf encaminhado, com a\/Íoo de 
recebimento. pera o endereço msidoocial constante do cedaatro da CorpQraçlo . 

Art. 160 • Estando o servidor em local incerto e não ubido, ou filio sendo encontrado, 
por duas vezes, no endereço residencial ooristante do cadastro da Corp4;1r<1çAo, promover-se-á 
sua citação por editai!J, com prazo de 15 (quinze) dias, publicadoa no Diário Oficial do 
MunlciplO oo outro veiculo de informaçAo utilizado pela Pnlt'eilura Municipal de Ubatuba 
durants 03 (três) dlas consecutivos. 

Art. 281 ~ O mandado de citação conterá a designação de dia, hora e local paru 
ínterrogatórlo e sera acompanhado da cópia da denúnci<i administrativa, qoo dele fani parte 
integrante e complememar . 

SUBSEÇÃO li 
DAS INTlllACÕES 

Art 282 - A Intimação de servidor em efetivo e:a:ercicio Ml'á t~ por l)l.lbliç$Ção no 
Diário Oficial do MuniCípio ou Ouln!o velculo de informação utilizado pela Pmfattura r.turi!clpal de 
Ubaluba ou pessoalmente . 

t 1" • O ln!Jpélor Subcomandante da Guarda Cl11U Municipal de Ubatuba d$Yerâ 
dilígenciar para que o servidor da Guarda CMI Municipal tome ciência da publlcayào. 

t 2"' - Apficar-se-á a penefidede de advertência com ragistro no prontuário ilqui!OO que 
<ktiXttt de dar ciência da publieaçAo ao ser.idor il1timado . 

Art. 263 - O seNidof que. sem ju618 causa. deb:.er de atender à intimaçlo com prazo 
marcado, teté. por dOOsão do P*idente da Col•Àsão Processante, suspenso o paoamenta 
dV $(11.1$ vencimeotos ou proventos, até que satisfaça a ei1igência. 

AY. 0!!00 Morio Alves. 865 _ (enlr<; , 1168<).l)OO. Ulm!vbo. ~p 
Tek. · l 'l 38:M 1641 _ 3834-1689 [-IY!Oil: eJ:9ftdia11te®ulmtt1ba.~11.gov.br 



.. .. .. 

... 

---.. ... .. 
-... .. 
... -... .. 
... ... -
.. _ ... .. .. 

.. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

Art. 264 ·A Intimação dos advogados seré feita por intermédio de publicação no Diário 
Ofltial do M111iclplo ou ootro veiculo de ínl'ormaç&o utilizado pela Prefeitura Municipal de 
~.devendo dela oolli$1ero n~ do prooeuo, o nome dos &'lvol)adoa e da parte. 

Paràgnlfo Ontco - Dos atos realizados em audiéncie mputam..se int:lmados, ded logo, 
a parte e o ad\fOi)ado. 

SUBSECÃQIH 
DO!> PRAZOS 

Art. :2U • oa prazos sãõ COtltinuos, Mo ss intennmpe!'ldo nos l*rtados e serio 
oompotados exclui~ o dia do COO'l890 e incluindo-sq o dia do wnd111$rrto. 

~rágfafo Onh::o • Considera-se prorrogado o prazo mé o prímoiro dia 001, ~ o 
vencimento -0alt am finet de semana, feriado, ponto fecutt.atlvQ muniel:>al ou Stt o expediente 
adminllltrativo for oor.ermdo arrtfls do horário oormal. 

Art.. 288 • Oac.onido o pram, extmgue-se para a perte, automa1k:amente, o dlteilo de 
praticar o ato, satvo Sé esta provar que não o n:tatizou por ~to imprevisto, alheio à sua 
l{Qnlade ou a de seu procurador, hipótese em que o Presidente da Comissão Processante 
permitirá a prática do ato, assinalando prazo para 1811to . 

Art.. 287 • Não havendo disposição expressa nesta tei e nem assinalaçat> de prazo pelo 
PresJdGnte de Comissao Processante, o prazo para a prática do$ elos no procedimento 
ttisclpllnar, a Ollf90 da parte, &erá dll 05 {cinco) dlas, 

Partgn1fo Único • A p21rte poderé renunciar ao prazo ostabelectdo exctosMlmente a 
e.eu fal!Or. 

Art. 268 • QuandO, no mesmo procediiroento disclpllner, hol.!wir mais de uma perle, os 
prams serão comums, exceto pare as rezõas finais, quando será contado em dobro, &Ili holl\'Gr 
díferent.es ad\logados. 

§ 1º • Hawndo oo processo até 02 (dois) defensores, cada um apt'$$Gl'lfara alegações 
finais, sucenMtmente. no pmm áa 15 {qulnze} dias cada um . 

§ 2"' ~ Havendo mais de 02 (dois) defensores, cabfírt\ ao Prosidente da Comissão 
~te ooncedeT. medlanm <tespacho oos autos, prau; ;»1ra vista fora de cartório, 
de$lgoando aata Unica para ~leÇão dos memoriai$ de defesa em cartório, 

SEÇÃO IV 
DAS PROVAS 

DJS~=fWS 

Av_ Doha Morio Alve~, 865 . Centro . 11680-000 . Ubuluba , SP 
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l'REFEITUIA MUNICIPAi. DA ESTÂNCIA BA!JjfÁllA DE UBATUBA 

SUBSECÃO li 
QA PROVA FUNDAMENTAL 

Art 271 • Fazem OI mtl$ma prova que o original as certidõ&a do pro00$$04 judiciais e as 
~s de documentos al.llentlcada9 por oficiat público, ou COflteridas e autemic&das por 
MMdo< público para tanto compatante. 

Art 272 ·Admitem-se COITIO prova aa declarações oonatemes dé doc.umenttl parbctllar, 
esclilo e assinado pelo dect.arante, bem como depoimentos oomrtantes de Sindk:4ncias, que 
l'llilo puderem, comorovlldamente, ser teproduzidos verbatmente em audiência. 

Art 213 • Sel'V9fl'! também à prova dos fetos o telegrama, o radtografTlili'I, a fOtogntfie, e 
fonografia, a ffla de l/ldeo e ootros me!Qs licttos, inc!usM.l os etetrõnieos, prodUlldas no «!O de 
!il8Nlço oo $1Y1 rtlZ.11<1 dele, para fim de processo sumáriO ou lnQ\lértlo admlnlilttati'<i'.l. 

Atl. 274 - Gaberá à part& QU& impugnar a prova pnxluzif a pericia necnséna à -do-
W !ISEÇÃO li 

PA PROVA TESRMUttHAL 

Art 271 • A prove teetemvnnet é sempre admiHl'iSI, j)OdfY\dO ser kldefertm pekl 
~!'ltft da Comhlsão Prooossante. 

1 - 55 os fatos sobre os qoaffl: terJo inquiridas as testemunhas jé fomN'I provadO& por 
documentos: 

li - qroan00 06 fatos SÓ puderam ser provaOOs por- documentos OIJ pericias. 
Att. 276 • Compet$ â parte entregar em camlrio, no tt1dúo j'lmbalõrio, o rol du 

testamunhu óe ~. iridk.ando seu nome rompletu, eodareço e ~"° OOdigo de 
~nto postal- CEP. 

§ 1" • Se a fffttimurthil for' ~municipal, tteverá a part& indicar o nome ~. 
unidade <!e lotaçAo e o flÚmero do registro funcional. 

1 2'" ~ Depois de aprasentado o roJ de testemunhas. a parte pod&l'á substitul·!S& ~ a 
data da *1.#ditrlcle deilQnada, com a condição de ncar &Ob sue ~o8$bll!da<:le '9vtl·l9'$ A 
audiénda. 

1 ,- - O não wmpaMcimt;K11õ da testemunha 1ubstltuk1a implicará deeisl6ncia de sua 
oltlw pelf pal't$. 

A.rt. m - Cada parte poderâ arrolar, no máximo, 04 (quatro) 16s1Gl'l'llJtlhas, 1nç.lwwe a 
Comiuão P~n<e 

Art. m ·Ar. testemunhas eerao ouvidas primeirmnente as da Comissão Processante e, 
após, a& da porte. 

Art. 279 • A'S testemuMas deporão em audiência perante o Presidente da ComJ$$!1o 
PJ'OC41Utmte, O& comiss.ilrios e o def$n80r constituldo . 

11" - S. a 1e"1em1,1nha, por mol.iYo relevante, et1tlver lmpossibHltada de comparecer â 
audiêocia. mas não 00 prestar depoimento, o Presidente da Comissão Proot';$S,9fjte poderá 
dQlgnar dia, hora e k>cal para inq1,lirl-la . 

Av Do1111 M11ri11 Al'<'n., 865 _ {entro . 11630-000- Uhotubll _ 5P 
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PlffEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA D! UBATUBA 

1 2" • Sendo neooeaéna a olt!va de seMdor que estiver cumprindo pena ptMitiva de 
liberdade, ô ?residente da COn\ias!o f>nxessante 60licitarA a autoridade oomp&tanlé 
P0mllulo para que possa se deslocar oo iocal, dia e hot6 designada a fim de ""81intr a -" t ,. · O Pres.dente da ~ Processante poderé, oo in* de realizar a ~ 
~ oo parágmfu antenor, famr e inquirição por 85CfÍtD, ttiriglodo oormapol'Jd6'!cia à 
autoridade OOITlpetente eolldtandO. para que poua tomar o depoimento. ~ es 
pllfgüntn formll!Más. pefa Coo1iuAo Proressente e, se for o (;8!)(>, P6'° advogedo de d$f$&8. 

Art. 280 • Incumbirá à paltt\ levar à audiência, !nd6pandentamen!e de mtlrnaçá<>. as 
tutemunhas por ela indroades que não sejam servlOOre& mun!çipllt$, (11)(;6in00 00 dlreftO de 
ot.PMas, caso não compareçam. 

Art. 281 • Antes de depot, a testemunha será qualificada. indicando notl"I$, li'.tade. 
prollnão. local e fooçâo de trebalho, nUmem da cédula de identidade. residolncia. ~ ci<tll, 
bem como se lsm perenlesc:o oom a ~ e, se for seMdor munbpal, o nómett'l de seu 
reg!sl.ro tuncionaL 

Att. m - A patle cujo ad\l'Ogado não comparecer à audiência d& ortlva de testemunhe 
Nrâ conferido nova data p&t& a audléncía não superior e 05 (cinco) dias, e em ebGO da 
l'\'li~a. sera dispensada a p1asença deste, efetuando-se e devida 111preserrtaçêo à OAB. 

Art. 283 - O Presidértla de Coml96êo Processerite lntermgaré a teetemunha. cabendo, 
prlme.lrl:l &O& com!&aârios e depois à dsfssa, formular 1'$petQUnt$S tandentos a escJarecer ou 
complementar o depoimento . 

P•rtg111fo Unleo - O Préeldente de Comissão Processante poderé lndllll'larlr as 
reperguntes, mediante Justificativa expressa no termo de audiênoleo_ 

Art 2fM • O daj')(limento, depohl da lavrado, sara rubrlcado a assinado pek>s mambt'O$ 
da Comis&Ao Proeessanllt. pelo dépoente e defensor . 

Art. :215 • O Presidenta da ComlssAo Processanllt pod&rê d$'1$flf'dn3r, de oficio ou e 
r&i'.p.1$l1tnentQ • 

1- a Wtíva da 'testemunhas mferlclas nos depoimenlO~ 
11 ·a acat'fMil.ÇAo de 02 {duaa) ou meia tastamunhas, ou de elQUm& delae com a perúl', 

quando OOuver divergência BSBarn;ia! eritre 11S deciarações oobm fato que poa118 ser 
d111anl'Mname r.a ooncltlano do pmeedlmento . 

SUBSECÃOIV 
OA PROVA PERICIAL, 

Art. W . A prova penciai conslstiré em exames, WJtories e awllações e aefá ll!defetida 
pelo~ da Coml8&IO P~. quando dela oao ~a prova do fato 

Art. :217 • Se o exame tiYIW por otJietn a auíenticidade ou fatsldade de dooumen1o, W for 
de natum:ut médlco<legal. a Comissão Proceaeal'l\e ~. pntfamnclall'rlel"rte, il!lemMll:ls 
junto às autoridades policiais ou judiciais, quando em curso l~ crlt'rlínal ov proce5l'IO 
jtdlcial . 

Att. 283 • Qoando o exEINle tiver por OOjeto a eutffflt!çidaóe da latl'a ou f!m\e, o 
Prasldento da Comissão Processante, se nacessário ou convanlente, podera determll'IM .t 
pessoa .t qual se atribuo a aUlorta do dot:umento, que copie w &$Ç111va, sob di1ado, em tolha de 
pepel, dwtres diferanies, para firra de compateÇêo e poslerlor P'Jficia. / 

11 ! 
' ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~·\JS5 

üiifilu 
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PREFEITURA MUNIOPAl DA ESTÂNCIA BAlNEÁllA DE UBATUBA 

ArL 281> • Ocotnlndo neceeatdade de pericia médica do Sét'ltldot Ó(ll'!unQm 
admlmstra~te, o órgão pericial da Munieipa!k!adé da.rlt tt 50~ da Comissão 
Procetiante carâter urgente • PfflfereociaL 

Art. 290 ~ Ouaodo não houver PQS1ibffidaoo de obtet!Çãõ de elel'rumtoa Jvnk:> às 
autoridades policiam ou }tK!ici<liS e e pericia for !ndie:petisével pera a a:.mcfusão do pt'OCft!ISO, o 
~e da COmiuão solicltarã ao Secretario de Segurança Pubfica e Oefeu Social e 
contratação de perito pam asse fim 

SECÃQV 
DAS AUDtêNCIAS E DO IN it:BBQGATÓRIQ DA PARTE 

Art 291 • A parta serã intitrrogada na forma preltista pam a Jnqulrlção de testemunha$, 
Wldade ili prescnçe de N!rt:(lil'O\i, exceto MtJ advogado. 

Att. 292 - O termo da audiência sera 111\!rado, rubricado e assif!ado pekm roombros da 
Comtnão. pela par;e e, se l'nr o caso. por 981.1 defensor. 

SECAO VI 
OA REVELIA E DE SUAS CONSEouêNCIAS 

Art. 293 • O Presklente da Comissão Proce&Mnte <le<ll'$IBl'é a revelia da porte que, 
regul.armente eltada, não comparecer pelõlnte a COmissâo oo dia e tiora designados . 

t 1° ·A regulQr c!UIQão e.era comprovada madtante Juntada aos autos: 
1 • a contraM do respectivo mandado, no caso d& citação peesoal; 
li • das cópia$ dO$ 03 (três) adit<llt publicados no Diário OfiClfll do Muruclplo ou outro 

wk:ulo de Informação utilizado pela Prefeitura Municipél de Ubetuba. no caso de citação PQr 

""""' li! ·do Aviw de Recebil'llerrto (AR). n1> C111JO de ci1açao pelo cofTihO . 
t :f' . Nao $Eltldo PQ98fwl realizar a dteção. o Intimador cert1flcafà os motiYos nos autos. 
Art. 2fM. w A t"$Y$1i<l ~;qirã de ser dacre!ade ou, se ~ada, 5Mlli revogada <fU8ndo 

verfflcock>, a quatquer tempo, que, na data desigflada para o lnterrogat«io . 
J • a parle estava legalmente efaslada de suas ful'IÇõ&S por »ca:rtt;a-O'lédlca, !~· 

mt'lttlmidade oo paWnída<le, lioefl99;..ga!e, licença-najo, em goro d& fértas, ou presa, 
pro'A&0rta!Tler'!ta oo em cumprimento de pana; 

li • a peite ~V{l'r motivo de força f'Miôt QUé tentl& imposslbiütado $$U 

~tempestivo . 
Pati:gndo Onico w R&\QO!lda a revelia, será ~ o intenogetório, ~ a 

mstr\.lçAo, wm e~ dos ato's iostrut6rio& íá rea!Wtdos, deflde que raiificado1I PQte 
pette, por«irmc lançado nQS$Ulos. 

Art. 2H • Decretada a !VVE!lia. dar-se-á prosseguitMrrta ao ~Imanto dfflclplil'lar, 
daail)l'mndi'Hm defensor dattw para aP1ese11t&r neees&âlia defesa esertta. bam como •Xú1tlr as 
oopla8 que julg!'M' ~s pera apreselllaçêO da compef&nte deteua 

Ptrigqfo Único - E ataeg·Jrado ao revel <:o dhtJllto de OOflehtUlf advogado Mil 

~ulçAo ao defensor dati\IO que lhe tenha sido deslgl'\000 . 

:M/ 
'J ,, 

AY. Dono Morin Alvn, 86S . (entro . 11680-000 , Ubatvba - SP 
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PUFEllUIA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA llAIHEÁRIA DE UBAIUBA 

Art. 256 • A decratação da rovielia acarretara a pmciu!lêo das prova& q\.16 déYariam ser 
requendas, e&pecit'icadn e/ou prndu7idas pela perte em $91,1 interrogatório, assegurada a 
faculdade de JuntaÇa d& ctocumentoa com" razões fina ia. 

P•riig,..fl) Unic.o • Ooormndo a revelia, a defee.a poderá Ntquet'$r provas no tridoo 
probatório . 

Art. 291 • A peite revel não será intimada pela ComlB&Ao Processante pam s prática de 
qualquer ato, oonstttuindo õnue. de defesa comunicaf-&e rom o servidor. 9e ee&lm entender 
neeeSllério. 

§ 1~ - Desde que oompamça perante 11 Comtsuão Processante oo ittl&f'\'eflha no 
processo, pessoalment'!.I oo por melo de advogedo oom pt"OÇIJrt,iÇll) nos ttvt0$, o revel passara 
a "' irl!iroado peta Comi6&Ao. para a prâtica de aios ~s. 

f ~ - O dlspo$b:> no ~ anteoor não ímpliea rn~ da revelia nem ehde os 
demais efeitos deste. 

Alt. 208 • ~ defeso aos membros da Comissão Pmcesaante exercer Sl.la'S funções em 
procedimento& di&eipfinanm: 

! · d$ que for parte: 
li • em qoo !ntetvelo oomo mandata rio <la P'irte ou testemunha; 
UI - quando a parte for aeu cônjuge, parente consanguil"IOO ou afim em linha reta. ou n<!i 

colateral até &aguodo grau, amigo Intimo ou inimigo cepllat; 
IV - quando em procedimento Gfltiver posti..!lando CQm(l advogado de parte seu OOnjuge 

ou pan1nres ~uil'!$IO$ ou atiM, em linha reta ou na oolal'eral, até ~undo grau: 
V - qualldo houver atuado na slndicãncia que precedeu o proc«itmenlo do exe11:lcio de 

pretensão punitiva; 
VI ·na etapa da mvisJJo, qualldo Mnha atl.l9do anterlomlente; 
Vil - enquanto estMK eumprindo estêgio pml;l9tfino; 
Vil!· ~bvetft~ ~ ~ °"'.iWJ(((ííaM$J\t&.ao 94.111iertado~ 

•eww""lg°''"'ª®W~ . 
Art. 291 • A atg1.11Ção de ~de ~ de alguns l'XI de todo• 01J membn:»i 

da Com!não Pmee!lSante: ~ qoa1quer outra, sa!YO quando fundada em moüw -· 1 1•. A argu!çlo ~ &et alegada pelos oltados no ~caour deste artigo ou pele parte, 
em deci&7:tção escrit.a e MOtMM:la, qu.e suspellderá o andamento do prooe&&O. 

1 '/;" . Sobro a suspeiÇAO Ngl.OOe, o Com;igador Geral da Guarda Civil Municipal de 
Ubatuba . 

1 - H a acolher, tomará as madidas cablvels, necessárias à $UbabtUição do(s) 
suspeilo(s) ou à t'&d1$ttibuição do pmee8&0; 

lt - se a rejeitar, motivará a deelslo e devolverá o prooeS&O ao Presidente da Comissão 
Processante, para prosseguimento. 

z=v111 
!)A ~ 

.~ r . 
\ i 87 

A~. !Xlno .Mttrill Alves, 8&5. Cenm; . 1168-0-000 . IJlmtWo . SI' 
Tflk.: 12 3831. J!Ml 3834-1089 E-moil: tx~1e@uhti111bu.5p.gev.hr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UllAIUllA 

Art 300 • A daciSêo nos procedimentos dtscipl!t'i&tti Mril proferida !)OI" ~ 
devidamente h.mdamemado de .avtórtdade COt•ipetb1!1e, no qual &Elnl: mench:inada a diaposiç.ão 
lega! em qiue S9 baseia o ato. 

. Art. 3'11 • Compete ao chefu do Exeeutivo MUflicipel a aplicação da pene de demi&$tlirJ. 
na hrpót&$e !)fflvista no artigo 246 deeta lei. nos casos de demissão a b&m do IMtl'llÍÇO pUblieo e 
ros de cassação de apo98ntadoria oo da disponibilidade. 

Art. 302 • Compete ao Secmtârto de Ségt!rança Publica e Defesa Social: 
1 • dek!mu:nar a instauf$Çãu; 
a). das~ em gerat; 
b}. dos pmoedimentos de elrOneração em e&iágio probatório; 
e)_ dos p!'UGea&:m sumários; 
d). doa !llQUétltos admirlislrativoa; 
I! - decidir, por despacho, os processos de- inquérito adminislralivo. nos C&$O$ de; 
(li). <i.bsotvlção; 
b), des.ciaa:$1f1cação da infração ou abrandamento de penalidade da que msulte a 

imposlçêo de pena de repreensêo ou de suspensêo: 
e). aptícaçêo da pena de~; 
d). deli 11ao nas hiptllõ as du attneas ·a· a "b~ do !nct&O ! do artigo 246 desta lei; 
Ili • deo::.ídlf M sindicências; 
IV - deeidir os pmcedlmentos de elroneraçAo em estágio probatórto; 
V· decidir os pnJCSSSO& sumàrto&; 
t 1° - A oompeténc41 '"1<!ibelecida neste artigo abí'&!'!Qe as atribuições p&!'\l decidir os 

pedidos de NtCOnsideraçao, apreciar e encaminhBr oe recursos e os pedidoo de mvis.!lo de 
mquérito ao Chefe do E11:ecu!ivo Ml.ll'llcipal. 

1 Z" - Poderão ser delegadas ao Co~ Geral da Guarda Civil Municipal de UbaMla 
as competéocitm ~no lnctSQ I, alir.eas ·a· e "'b• e no Inciso IV, ambos dO ~caput" des1e 
artigo . 

Art. 30J • Compete ao Corregtidôr Geral de Guarda Civil MU<'llcipal de Ubatuba, além 
d.as competências lhe atriOOlda& por L.ei, também s de delam'rinar o cancelamento da puntÇ!lo, 
conforme o disposlo no artigo 369 (1 MQUintes. deste Estatuto. 

Art.. 304 · Compete ao Inspetor ComandenM da Guarda Civll Municipal de Ubatube 
aplicar as sanções discip!in11res da adWlrt&lcia, napreensAo a suspensão de até 15 (quinze) 
dlas . 

1 1• - N<»I casos de mpmensáo a suspensão apôfl conciusio de pnx;.esso sumário, 
~a ampla detesa a o oonb'adltóôo; 

1 r - O Prnidente da Comll!l&Ao Prooessanta P&1mal'lfmla, d&veré obrigat(irtamente sar 
superkx ou igual hltw"af'Q\llCamante ao aumariado ou ao indlcied-0 . 

Art.. 30S • Alr'lda são competêr•n:Jas do ln~ Cõmandanta. vim1ndo viabi!Wlr e 
aplícabilideda dos 8'1igos 242 a 246 dffta Lei, ruaHz.er obrigatoriementa a elaboração, a edição 
e a pub!iC8Çlo em Soleflm Interno, de toda a docl.Jlll$nt8çAo, ainda que resumida, e logistica da 
Guarda Civil Municipal de Ubal.ub& . 

Art. 106 • Q1.1ando d~ autoridada& de nfveis hKirânp.1icos díf9rnnte6, ambas com 
~ dl$olplif\at aobro o tnfratot. ~da ulflação dísaplínar, cabem á de mmm 
hierafquía lnslaumr G encaminhar ao Inspetor Comandante da Guarda CM Muoicipel de 
ut:ietubf:t, ralalólio clreuns1anc!ado e concru111V'O eobm as fatot. ...~/ 

~\ ~ , f ~g 

Av Oooo Mori11 Alves, a65 (ent14 , 1168().000 . Uba1ubn -Sr 
T~k.: 12 3834-lMl _ 3834-IOB' - [-m(l!I: expedieme@ubatubo.sp_yov_hr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALHEÁalA DE UBATllllA 

. Paõ;rato Único -.o Inspetor Comandante da Guarde: CM! Municipal ct. Ubatuba, .após 
apraeiado o llllat6ri(L VW'!Í!Cará a rtece86idade de erwta·io ou nAo a Cormgedorta Getal da 
Guaróa CIVIi Municipal de Ubéifuba . 

SECÃQ!X 
DA EXTtHCÃQ DA PUN18'Ll0APE E 00 PROCEDNNIO Q§CIPUNAR 

Art. 301 • Enil'll)u&-se a punibilidade: 
1 • pela l'flOftQ da pem; 
li . pela ptHC!lção . 
111- pe!e anlmia; 
!V· peta demissão voluntária nos casos do l!'IOii&G 1 do artigo 246 dMla !el; 
V • pekl comprimemo da pen8. 

Art. 308 • O pmcedlm&l'llo discíplinar e~ oom a pvbllcaçãO do ~ 
decl9ótio pela autoridade ooministratNa C011ipetente . 

Pariigt1fo Único ~ o pf'OCe88(). após sua extinção. sera anY1aOO ao Comando de 
Guarda CM! Munlclpei de Ubatubll. para as n&e9$8.ltrtfl-& ar'l(IUIÇ{les l'!O pmntuáMo (! 

arqUMlmenlo, se não lnterpolllo recurso. 
An. lOf • ~xtingu&-9$ o prooedlm&nlo sem julpmerrio de mêrtto, quando a aut-Oridf:lde 

admll'li6tra!iva oompetente para proferir a deCisAo a<:Qfher pn:;ipo!)t<I da Comi$$ê0 Pro~6$6nle . 
oa 909ujntea ca009: 

1 - morte da parte: 
li · ilegitimidade da parte: 
lll ·quando a parte já tiver sido dérnitida, dispensada ou exonerada dO &el"'W);.o póbllco . 

ceoos em que se farão as neoossérlas anotações no Pl'Ql'ltuériO para fins de regi!ltro de 
arrteooderitea; 

IV - quando o procedimento disciplinar ve11tar &Obre 1:1 l'M6m8 infr&ç.&o de outro, em 
rurso ou jé decidido; 

V • anlsfla; 
VI w pel111 demissêo voluntária no3 casos p(lrmlhdo1 por esta lei. 
P.viflrafo úntco - a anistia. a que se referem ~ artigo& 307 a 309, poderá ser 

declarada única e ftciusivamente paio Chefe do Exacubvo MuntcipeL 
Att. J10 • ExtlngU&-Se o procedimento com ju!ge:mentti de mento, quando a au10ridade 

adm!nlstre!ivs proferir decido. 
1 • pelo arquivamento da sinddncia, ou pela instauração do $UbseQUeflte Pl'tX))dimel'*'.> 

d~ de 1)1'(1~ purtlfrl.a; 
li • pela ebaotvição ou irnposiç:ão de penalidade: 
Ili. Jl(llo !'9COMacimet1to da prescrição . 

CAPfT\JLO Vl!I 

" 

DO PRQÇfW!•!ITO D!SC!PL!!W! !l" AVERIGUACÃQ ppm !MINllR< 

• ,J 

Av. Don(I Morin Alves, 86S . Centro . 11680.000 . Ubotubtt. SP 
Tel~_: 12 3834-1041 . 3834-1089 . E-mail; lllJ11J11di11111e@ubotuba.~p.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALJIEÁRIA DE UBATUBA 

Art. 311 - A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público é obrigada 
a tomar providências objetivando a apuração dos fatos e responsabilldades . 

l 1° - As providências de apuração terão início imediato apôs o conhecin1EH1ID dos feios, 
consistindo instauração de averiguação preliminar com elaboração de relatório circunstanciado 
e c:oncluelvo sobre os fatos e encaminhado à Co11egedoria Geral da Guarda Civil Municipal de 
Ubatuba para a instrução, com e oitiva dos envolvlclos e das testemunhas, além de outras 
provas indispen&éveis ao seu esclarecimeoto. 

12" - A apuração seré cometida a funcionário ou grupo de funcionários. 
f 3° - A averiguação deveré ser concluída no prazo de 20 (vinte) dias, findo o qual os 

autos serao enviados ao titular da pa818, que datermlnaré: 
1 - a instauração de processo sumário, quando a responsabilidade sub_letlve pela 

ocorrência encontrar-se definida; 
li - o arquivamerrto do feito, quando comprovada a inexistência de responsabilidade 

funcional pela ocorrência irregular investigada; 
Ili - a instauração do procedimento disciplinar cablvel e a remessa dos autos a 

autoridade competente, para a respectiva instrução Quando: 
a). a autoria do falo ir19Quler estiver comprovacla; 
b). encontrar-se perfeitamente definida a responsabilidade subjetiva do servidor pelo 

evento irregular; 
e). existirem fortes indldos de ocorrência de respon&ebilidade funcional, Que exijam a 

complementação das investigações mediante sindicAncla . 

SECÃO li 
[)A S!NOtCÃNCIA 

Art. 312 - A sindicAncia é o procedimento disciplinar de preparação e investigação, 
instaurado paio Presidente de Comls&Ao Processante por solicitaçAo do Secretario Municipal 
de Segurança Publica e Defesa Social, quando os fatos não estiverem definidos ou faltarem 
elemenlos iodicetivos da autoria. 

11º - O Presidente da Comissão Processante, quando houvar noticia de fato tipificado 
como crime, envlaré a devida comuniceç.Ao â autoridade competente, se a medida ainda nlio 
tiver sido providenciada. 

12" - Os membros para comporem a comissão Sindicante serlio escolhidos dentre os 
Guardas Civis Municipais . 

Art 313 - A sindicAncia não comporta o contraditório, devendo, no entanto, ser ouvidos 
todos os envolvidos nos fatos . 

P•rigrafo Único - Os depoentes poderlio fazer-se acompanhar de advogado, que nlio 
poderâ interferir no procedin1EH1ID . 

Art. 314 - Se o interesse público o exigir, o Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal 
de Ubatuba decrataré, no despacho instaurador, o sigilo da sindicAncia, facultado o acesso aos 
autos excluSivamenle és partes e seus patronos . 

Art 315 - É assegurada vista dos autos da sindicancia, nos termos do artigo 5°, Inciso 
XXXlll, da Constituição Federal, e de legislação municipal em vigor . 

PREIFEITU-

UBATUBA 
••• .._."' ED'lOlllfTI 

DOGUl.-TI 

Av_ Dont1 Morio Alves, 86S _ Centro . 11680-000 _ Ubotubo . SP 
Tels.: 12 3834-1041 . 3834-1089 . E-moil: expedienle@ubotubo.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂHCIA BAIHEÁRIA DE UBATUBA 

Art. 318 - Quando recomendar a abertura de procedimento disciplinar de exen::lcio da 
pretensão punitiva, o relatório da slndlcêncla deverá apontar os dispositivos legais infringidos e 
a autoria apurada. 

Art. 317 - A slndlcêncle deveré. ser concluída rio prazo de 30 (trinta) dias, prormgével 
por igual perlodo, a critério do Corregedor Geral de Guarda Civil Muoicipel de Ubatuba, 
mediante justif1Cativa fundamentada . 

SECÃO Ili 
00 PROCESSO SUMÁRIO 

Art. 318 - lnsl8ure-se o Processo Sumário quaodo a falta disciplinar, pelas proporções 
ou pela natureza, ensejar pena de repn:M!nsAo e suspensão. 

Art. 319 - O Processo Sumérlo seré. Instaurado pelo Presidente da Comissão 
Processante, com a ciência dos comlssérlos, e deveré. ter toda a instrução concentrada em 
audiência . 

Art. 320 - O termo de Instauração e intimaçAo conterá, obrigatoriamente: 
1 - a descriçAo articulada da falta atr1bulda ao servidor; 
li - os dl!ll)Ositivos legais violados e aqueles que preveem a penalidade aplicêvel; 
Ili - designação de date, hora e local pera interrogatório, ao qual deveré o servidor 

comparecer, sob pena de revelia; 
IV - ciência de que poderé o sumariado comparecer é audiência acompanhado de 

defensor de sua livre esrolha, regularmente constituido; 
V - intlmaçAo para que o aeJVidor apresente, na audiência concentrada de instrução, 

toda prova documentei que possuir bem como sues testemunhes de defesa, que não poderão 
eicceder a 04 (quatro); 

VI - notificeçAo de que, na mesma audiência, serão produzidas as provas da Comissão, 
devidamente especificadas; 

VII - nomes completos e registros funcionais dos membros da Comissão Processante . 
Art. 321 - No caso comprovado de nao ter o sumariado tomado ciência do inteiro teor do 

termo de intimação, Mtr-lhe-é facultado apresenler suas testemunhas de defesa no prazo 
datermlnedo pela Presidência, sob pena de decadência . 

Art. 322 - Encerrada a instrução, dar-se-á vista a defesa pera apresentação de razões 
fineis, no prazo de 15 (quinze) dias . 

Art. 323 - Apôs a defesa, a Coml68Ao Processante elaborará relatório, observadas as 
disposições do artigo 334, encaminhando-se o processo para decisão da autoridade 
administrativa competente . 

SECÃO JY 
DO INQU~RITO ADlllNISTRATIVO 

Art. 324 - Instaurar-se-é loquérilo Administrativo quando a falta disciplinar for gravissima 
apllcada a servidores admllicloa, estéveis ou nao . 

Parfign1fo Único - No Inquérito Administrativo é assegurado o exem;ício do 1.( ao 
contraditório e é ampla defesa 0 
Pflf.FEITUftA 91 

UIATUBA 
IUNUOltlA 01 llCl'IOIENIE 

000.UIHDl 

Av. Dono Morio Alves, 865 . Centro. 11680-000 . Uholuho . 'iP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

Art. 325 - São fases do Inquérito Administrativo: 
1 - instauração e denuncia administrativa; 
li - citação; 
Ili - instrução, que compreende o interrogatório, a prova da Comissão Processante e o 

trfduo probatório; 
IV - razões finais; 
V - relatório final oooclusivo; 
VI - encaminhamento para decisão; 
VII - deci&ao. 
Art. 328 - O Inquérito Administrativo será oonduzido por Comissão Processante 

Permanente. 
Art. 327 - O Inquérito Administrativo seré. instaurado pelo Presidente da Comissão, com 

a clêocia dos comissârios, no prazo de 05 (cinoo) dias, contados do recebimento dos autos 
pele Comissão Processante. 

Art. 328 • A denúncia administrativa deveré. conter obrigatoriamente: 
1 - e indicação da autoria; 
li - os dispositivos legais violados e aqueles que preveem a penalidade aplicável; 
Ili - o resumo dos fatos; 
IV - a ciência da que a parte poderé fazer todas as provas admitidas em Direito e 

pertinentes â espécie; 
V - a ciência de que é facultado é parta constituir advogado para acompanhar o 

prooeseo e defendê-la. 
VI - designação de dia, nora e local para o interrogatório, ao qual a parte devera 

comparecer. sob pena de revelia; 
VII - nomes completos e registro fuocional doe membros de Comissão Processalll.e . 
ArL 329 - O servidor acusado da pré.tice de infraçAo disciplinar seré. citado para 

participar do processo e se defender. 
f 1° - A citação seré. feita conforme as disposições do Trtulo IV, Capítulo VII. Seção Ili, 

Subseção 1, desta lei e deverá conter a transcrição da denúncia edministral:iva. 
1 Z" - A citação devera ser feita com alll.ecedênc:la de, no mínimo, 05 (cinco) dias da 

data daslgnede para o interrogatório . 
1 3° - O não comparecimelll.o da parte ensejaré. as providências determinadas nos 

artigos 293 ao 297. 
Art. 330 - ~ assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo passoalmelll.a . 

desde que o faça com urbanidade, e de intervir, por seu defensor, nas provas e diligênclall que 
se realizaram. 

Art. 331 - Regularizada a representação processual do denunciado, a Comissão 
Processante promovera a tomada de depoimentos, acareaçõe5, investigações e diligências 
cablveis. objetivando a coleta de prova e, quando neceseério, recorrerá a técnicos e pentos, de 
modo a permitir a completa elucidação dos fetos. 

P•rilgrafo Único - A defesa saré. Intimada de toda!l as provas e diligências 
de!Bmlinadas, com antecedência mlnima de 05 (cinco) dias, sendo-ltie facultada a formulação 
de quesitos, quando se tratar de prova periciei, tiipôteee em que o prazo de intimação seré. 
ampliado para 10 (dez) dias. 

PltlEl'EfT\lltA 

UBATUBA 
~'·. ----, Av_ Dono Morio Alves, 86S _ Centro . 11680-000 _ Ubatubo . SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

Art. 332 • Reallzadas as proves da Comissão PmceMante, a defesa '!lerá intimada para 
indicar, em 10 (dez) dias. as provas que prstands produzir. 

Art. 333 • Encerrada e instrução, dar-se-é vista ao defentior pa~ apresentação. por 
98Cflto e no prazo de 10 (<tez} dias. das razões de defesa do denunciado . 

Art. 3:U. Apmtlêntadas as rnões 'finais de defetla, .e C-Om!&SAo Processante alaboral'á 
o parecer conclusivo, Que dever.i conter. 

1 • a indlC&Çâo sucint.a e objetlW! dos principais atos ~ais; 
li • anâllse das provas produzidas e das al: gaçõeg da defesa; 
Ili • wncludo. com proposta justlficede e, em caso de punição, deverá mr indicada a 

piltl'I$ cabível e lll.l<l hitidúm$1itaçào 1$gal. 
§ 1" • Havendo con&eflso, sera elaborado pareoot ~ urn\nime e. haVOOdO 

diwfgêncla, será profeiido w.ito em separado, oom as f'$ZÕ6S nas quais se funda a diwrgéncia, 
t r. A Comissão dev$ré propor, se for o caso; 
l - a desclatt$1flcação da infração prevista na d$nôncia adminbtraliva; 
11 • o abrendamento da l)étlelidade. levando em coota ratos e pm'tl<IS oonbdos no 

procedimento, a CffCIJnstAncia da infração disciplinara o an1ariorcomportamento do &e~or; 
111 ~outras medidas que se fizerem nece&aári$$ ou forem do interesoo pUbtico. 
Art. 335 ·O Inquérito AdmlMtM'livo deverá ser conciuido no prazo da 00 (noventa) dias, 

Q\IO poderá sor prorrogado, a critério do Corregedor Gemi da Guarda Civil Muflicipe! 00 
Ubatube, mediante justlflcattw fundamentada . 

Pan!ig111fo lÍnlco - Nos C<!l&o& de ptétic.!I das Infrações previstas no artlg(l 246 inciso li, 
ou quando o funcionério for preso em flagrante delito ou preventivamente, o lnquéritO 
Administrativo de._.era w concluk!o no prazo de 60 (sessenta) dias, wntados da citação válida 
do indiciado, podendo ser prorrogado, a julzo da autoridade que det$0Yllnou a instauração, 
median1e justificação. pelo prazo máximo de 50 (sessent<>i) di<ls . 

Ari. 336 ·Com o parecer ronclushlo os autos saréo encaminhados ao Corregedor GeNl:l 
da Guar<ia CiVi! Municipal de Ubatuba para ln$fl~$\ilção e, na sequência, ao Secretario 
Municipal de Segurança P\ltílica e Défesa Social, para decisão ou manifeatação e 
encaminhamento ao Chefe do w:ecutivo Municipal, quando for o e.aso . 

SUBSECÃQ! 
DO JULG«JllENTO 

Ãl't. 337 ·A aub:nidade competenre para decidir não fica vioeulada ao pM'ICfll' WnduslVO 
da Comís&áo Pmoossante. l)i)!iendo. ainde, convert;;lr o julgamento em diligência para os 
~merrtos que entander neeessãrto . 

Att. 338 • Recabidoo os autos, o Secn:rtãlio Municipal de Segurança Publica e Defesa 
Social, quando for o cailô. jül(:Jará o Inquérito Adminístretivo em 20 ("inte) dia&. prormgáwls, 
juS1lfleadamen1e, por mais 10 (dez) dias. 
Pa~ Onlc:o • A mrtondade competente julgará o Inquérito Adminkrtratlvo, 

decktindo, fundanmntadamente: 
1 • pela absol'iição do acusado; 
li· pela punição do scusado; 
Ili· pelo arquivamento, quando eirtmta a punibilidade. 
Art. 339 ~O acusado sera absolvido, quando reconhecido: ,t( 

Pfllôl'llll'Ul!.A ________________________ ..., __ _ 

UBATUBA '"'''' ,,_,, Av, Dll110 Mario Alvils, 865. (eJJlro. 11680-000, Uhritubo. !>P 
Ttl~.; 12 3834 -1041 . 3834-1089 _ E-m(lil: f!Xpediente®uhnlvbu.sp.go'<.bf 
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l'lliflilTUIA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA IWNÚRIA DE UBATUBA 

1- m;tar pn:w&da a~ do fato: 
li· Mo haver prova da~ do tato; 
Ili ·não constituir o fato infr&Ção di6ciptinar; 
1v - '*> emtit prova de ter o ..., .. Mo concomoo P<Rll a irif•..-;;AQ dlscipliftar: 
V· não eJtistir pmw sufldtvit& para a condenação; 
VI· a i!OOetêneía de quaisquer das aegointe& ca!JSas de~
e). fOOtlvo de força maiot ou caao tortuilo; 
b)_ legitima defet.a ptóptla ou dé outrem. 
C}. ~de necewidada; 
d). &tltrtto cumprimento do dever legal; 
e). roação lrre6i9!fvet 

SUBSECÃOll 
DAS SANCOES OISÇ!PL!NARES. AGRAVANTES E ATENUANTES. 

Art.. :WO • Na eipke&ção de sençêo disciplinar serilo considerados os mool!Y<m, 
c!rcuns1ânclas e conseqt1ências ds infração, oa anlecedenles e a pef$Ql'la!kl9d& do irrffal'or. 
assim como a lrrten$.idade do dok> ou o grau da culpa 

Art. 341 • São cirounstariciaa atenuantes: 
l ·estar ciassiflcado. no m!n!rno, na categoria bom comportamento. o::,inf1;1rme di~ 

prevista no artigo 234. inciso IH. désta lei; 
li · ter prestado relevantes serviços para a Guan::l<i Civil Municipal de Ubatuba; 
111 ·ter cometido a 1ritração para preservação da ordem ou do interesse púbtk::o. 
Art. 3"42 ·São circunstancias agravantes: 
l • mau oomportamento e compoltamento insuflciellte. conforme dlsposiç&o prevista no 

artigo 234, incitio V e VI. desta lei: 
li· prática simuttânea ou oorieJtlkl de 02 (d~s) 01,1 maif infrações; 
111 ~ mincidêncla: 
IV~ oonliJio de 02 (duas) ou mais pe11110es; 
V· fana praticada com abuso de autoDdade-
§ 1'" • V~ a reincidência <iuando o servidor cometer nova ll'lfração depois de 

transitar em julgado a decisão adminlstrahva que o tenha oond&Bado por inl'Taçêo anterior 
l 2" • Dá~ o transito~ julgado administrativo quando a decls.!o não cornportar maw; 

""""''"'· Art. 343 - As purnçõM canceladas ou enuledas n.Bo &erão oonsídaradas para fins de - Art. M4 • O serv«,jor responde t:Ml, penal e edmlnistrntlvamsnta pelo 9Xefcicio irregular 
da $\J8$ atrlboiçôes.. Mndo ~ por todos os preju!zos que, nessa qualidada, QlU88r à 
Fa.z&nda Mul'licipal1 po<dolo ou culpa, devidamente ltPU1'ed06. 

Parigntf6 Unko - A& comlnações cMs, ~s e díacipllrwms poderão OJIT!Ulaf<M, 
sendo l~s entrs st assim como as lnstãocias civis. penal e lldmío!$1.rativa. 

Art. 345 ~ Na ooom!mcla de mais ds ums lofração, oom conexão enlffl si, Mrtb:.> 
aplle&das as senÇões oorrasponclentes isoladamente. 

Av_ Dnnn Mario A~. 865 _ (e:ntrq, 11680-000 IJbotvho SI" 
Tub . .- 12 3834 1041 . 3834-1089 _ E-rnuíl; l!l<~R111®uhntubu.>p.g(IY.bf 



.. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALHEÂRIA DE UBAJUBA 

DOCUMPRIMENJ0
5=*5 ot8CfPUNAREI 

Art. :wa - A óWtolidedlt "l:!Sponsével pela execução d& sanção lmpo$t& a subo~ 
terá a devida comunk:aç.ão para que a medida seja cumprida, 

SECÃOV 
OA EXOHERACÃO NO ESTÁGIO PRQSATÕRKl 

Art 347 • Instaurar-se-á procedimento dísciplil'lar de exoneração no interesse do serviço 
pllblk:o do tí.mcionáno em estáQÍCl probatório, além do disposto nesta Estarutn, nos sagulntell: 
caaos: 

l · il'lusidui<lada; 
li · lne<lciência; 
li~ - indisciplina; 
IV· in&ubordinação; 
V· falta da dl)(liooçêo ao serviço: 
V! • conduta moral ou prolissiooal que se revele mcompatlve! com o trabalho de CtJnho 

policial: 
VII - por irregularidade administrativa greva; 
Vlll • pela prática de delito doloso. l'l)i<1cionado ou nao com suas funÇ>õai!I. 
ArL :Ma ·O Comando da Guart!a CivU Municipal da Ubat1.1ba formulará obrigatoriamente 

l"&P~&entação, 04 (quatro) meses antes do término do período probatório, contendo os 
elemento$ eaoonciais, acompanheidos d<i possíveis prova& que possam configurar os eaoos 
Indicados no artigo anterior e/ou o disposto em Lei e encaminhará ao Secret.ério Municipal de 
SVgurança Publica e Defasa Social, que apreciará o seu conteúdo, detarminando, se for o 
caso, e in&'lauração do pmC$éirnento de exoneração. 

§ 1• w Sendo inviável a conclusão do procedimento de exoneração antes de findo o 
estágio probatório, o Sacreláno Municipal da Segurança Publica e Defe&e Soeial poderá 
co~lo em inquérl!,o edmini$1Mívo, prosseguindo-se Mé firiat déci&lio. 

§ ';::> • Semestralmenle &etá malizado relatório pelo Comando da Guan'la Civil M\lnk:lpa! 
de Ubatuba, com o obje!:i'>'ll de a'1$1iar 

1- a conduta pl"QfiAional; 
li - a assiduidade; 
111 ·o conhecimento <ldquirldo e aplk:ado; 
IV· pontua!tdade, 
V • d1scipiine, 
Art. 3"9 • O procedimento discipfinar de exoMração dê funciorulrlo em estágio 

prol>Dtórlo será inst.aura:do pelo Prosidente da Cominão ~e, oom a ciência dos 
a.»nlsaárioo, e dewrà ter toda a in$t1VçêO concentrada em audiência. 

Art. HO • O termo de ITTSt.auração e intimaçãô éOl"!KH'á, ~ri$mel'ltlli'. 
1 • a de$Cfiçào articulada da falta atrlbufda ao &eMdor; 
li ·os dlsposlti\'O& ieg91$ Yiotedos e aqueles que preveem a ttpllcação legal; 
lll • a delllgnação de data, hora e local para interrogatório, ao qual de.,,,rà o IJi!!MdOr 

COtnJ")lll!Cllr, sob pena de revelia; ~, 

Pl'IR,,.IT!JRA -------------------------'"""-
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' , PREFEITURA MUNICIPAi. DA ESTANCIA BAlNEARIA Dl UBATUBA 

lV • a clõrlcia oo lil&Mdor de que podera compaft:lCer ~ aWlência acompanhado de 
defensor do !l!Sill livm escolha, mgularmoote constituido; 

V • a intimação para que o ser.idof apresante, na eudléru;ia concentrada de ins!ruçâo, 
!oda prnva documental que possuir, bem como suas testemunhas do defesa, que não poden\o 
exceder a 04 (quatm); 

VI~ a notlflc.açâo de que, na mesma audiência, N!llo prOOVZidS$ as pfOVlll& da Comis&ãO 
~.devidamente especificadas; 

VII • os nomes completos e registros funçlonais doo membros de Comissão 
Processante. 

Plrigrafo Onk:o - No caso c.omprovado de não ter o seNidor tomado ciência do inteiro 
teor do termo do itleéa.Jraçêo e ll'lélm&çêo, ser--lhe-á facultado apresenla:r svi111> «ii;temunhas da 
defau oo prazo detmmlrtado pela PresDência, sob pena de dec.edêncle, 

Art. 351 - El"!C€lmlds a Instrução, dar-se-á visla à defei;.oi para apJMentaçâo do r.ttiles 
finais, oo prazo de 15 {quinze} dias . 

Art. 352 ~ Após a defesa, a Comissão Processam.a elaborará mlatório (')(X1ciusivo, 
enc110Tlll"IMrido-se o pmcesso para decisão da autoridade ~ii>tratl...a competunt.e . 

CAPIT~Otx 
DAS DtS~!M~Õ.ES ESPECIAIS APLICÀVEIÔCOBRêNC!A DE FALTA§ AO HRVICO 

E OS RESPECTIVOS PROCEDIMENTOS 

Art. 353 - A decisão finei prolatada no procedimento disciplinar de faltas ao &erlliço aeré 
publlea(la no Diério Oftelal do Municlpio ou outro veiculo de informação utllí.zada pela Pmíeltura 
Municipal de Ubatubtl. 

11º , Constitui ónus do servidor acompanhar o pmcasoo aM a p;.1blicação da decis.!lo 
t\nal no Dlârio Oficial do Munlctp;o ou outro veiculo de JnfwmaçéO utülzado pela Prefeitura 
Municipal de Ubatuba para éito de ~ssunção no caso de abso!vlção . 

§ 2" • Na tdpótasa do servidor não reassumir no pram esllpuled(!, será reiniciaóa a 
CQntagem de novo perlodo de rattaa. 

S So • A, liJIUrar;ão de das irlrações capituladas no artigo 248, lncmo 1 alínea!> 'd" e "e" 
seguirão. por analogia, o nto procedimental pmvi$t0 na Legislação Municipal p;!!ttinente, no 
caso de lacuna ou omissão dEi previsão legal deste Estatuto. até a ediQao de <!acrnto especifico 
que regule a matéria. 

Art.. 364 • Se no cumo do procedimer1'0 di$Çlplln<1r por falt3s IX!~twas ou 
i~aóas .ao $8NIÇO. fOt a~ pelo S8!Vldor pedido de eKOOenlçêQ ou óe dÍS{)et'!sa. o 
Prniderl!e da Comissão Processante encaminhará a pro00500 imedlatamen!e â aprooiaç.tio do 
Socmtáoo Municipal de Segursnça Publica e Defe$e SoG!iil. 

P*Ngntto Únkw - O Secretério Municipal da Segurança Publica e Qelese Soctal _., 
1 ~ aoolh$t o pedidO, consklarando justificadas ou ~$8 as falta$; 
li~ não aeohtro pedido, detemlinando, nes~ caso, o prosooguimento do procedi!Mnto 

disciplinar . 

CAPITULO X 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNOA 8ALHEÁRIA DE UBATUBA 

Art. 366 - Das decisões nos: procedirnerltoe ttisciplinares caberêo. 
! • pedido de n;conSideraçlo; 
11 • recurso h!erárquioo; 
Ili - revíaio. 
Art. 3M • As decisõn em grau de l'!!ICUr&O e n:wtalo não DU!ort.tam a agravaçAo da 

punição do raçorrente_ 
Pftgn1fo Únk:o - Os rect1/l:ICS. de cada espécie previstos ro ertígo at1tenor poder<'lo MI' 

1ntetpostas apenas lll'M única "YeZ.. lncllvldualmente, e cil'lgiHoll'l-Ao oos fatos. arQumerrtoJ> a 
provas, oo,lo ónus lf'ICUMbirá ao reo:irnmte . 

Art. 3$1 • o prazo para interposição do pedido d& reoori$ld$raçllo e 00 recurso 
híerérq1.11CO é de 20 (vinte) dias, contados de data da pubbçllo oficiei do alo lmpugn&dO . 

§ 1• - Os recursos serão lnlelpos!Q$ por petiçêo e terAo efei'!o susoonstvo alé o 5e\I 

j~l'inaJ . 
f 2" • Os reairllQS referidos no paragrafo anterior sen1o proces&ldoe em apartado. 

devendo o J)l'Q('.esSO originérlo segui.tos pam lnstruç.IO . 
Art. 358 • As ~• proferidas &ff! pedido de ~$1demçl0, represe~. recurso 

hl(lfárquico e fl\lvlsão &efâo semp~ motivadas e indicarão, no e.aso da p!QV!rnanto. as 
rettncações necessárias e as providências quantn ao pa9$1'iido, dispondo !lObr6 os efeito$ 
rel1'0Bti...o$ à data do ato ou decisão impugnada . 

HÇÃQlt 
00 PEDIDO OE e&CONSIDERACÃO 

Att. MI - O pedido de ract!nsidera:çAô devflrã ser dirigido à mesma mrtol'dade Q!.1$ 
houver expedido o ato ou proferido a decisão a sobrestarâ o prazo pera a !l"ltefl)OSIÇ&o de 
mcun;o hierãrqUlco. 

Art. 360 • Conclulda a ifl6trução ou a produção de Pll.W8s, quando pertinentes. 0$ autos 
Hrllô ancaminhados é autoridade para decisão no prazo 0$ 30 {lrinte) d10s . 

SEÇÃQIU 
QQ @CUftSQ tttÊRAROu.CO 

Art. 361 • O recurso hierárquico devera ser dirigido à autoridade imédlatamente $Uperior 
àquela que llvet s.:pedido o ato ou protendo e decisão e, sm última mstilincia, ao Chefe- do 

Poder Executivo. !) 
" 
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PREFl:ITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁllA DE UllATUllA 

hrtgr&fo Ünlco • Não constitui fund&me11!o para o recurao a 9lmPles megaçto de 
injuatlça da decido, caberu:Jo ao teCOn'tlnt& o õnu& da prove de $\18$ aleg&ç6e& 

CAPITULO XI 
DA REVISÃO 

Art M2 ·A revis6o será recebida e ~ocas 9')da mediante raqmrimento quendo; 
1 ~~for mal"llMta~lte contrti.ria a diaposltMl leQld ou à ~nele: dos auto&: 
li • a decido se fuodam&JJtar em depoimentos, examoo periciais, viaforias ou 

doel.lfMlnto& cotnpro'ladamente Cabos ou eivados de erros; 
111 ~ SLKglfOO!, apóa a decisão, prevss da inocência do punido, 
Patâgrafo Unlco - Não comitit\Ji tundamento para a mvisão a simples aiegaÇllo da 

i!'\jufltiç.& da pénalidsde. 
Art :J83 - A t$Viil.êo, que poderá Vértflcar-se a qualquer tempo, sará sempre d!rlgltfa oo 

Chefe dG Executivo Murnctpa!, que decidin\ quanto ao 6&IJ procaaaamen!o. 
Art 354 • Estara itrlpedida de funcionar no processo reWi!ona! a Corntnão Prooaewnte 

que participou do processo disciplinar originário. 
Art m - Ocorrendo o falecimento do punido, o pedido de revi$4o Poderá &oer formulado 

pele OOrtjuge, companheiro ou parante até segundo grau. 
Art. 388 - No procasoo relliGional, o õnus da prova inçi,tmbtn\ ólO requerente e sua ínérefa 

no feito. por mais de 60 (&e&Sllln12i) dfas. Implicará o arquivamento do feito . 
Art. 387 • lnsleurada a revis.Ao, e Comissão Processante deverli intimar o recorrente a 

oompa~ para Interrogatório e incHcação das provas que pl1Jteflde produzir . 
Art 398 - Julgada procédente a revlsêo, a autoridade competente determineré a 

redução, o canoalamerrto ou a anulação da pena. 
P•r6gndo Único - As dedtiÕae proferidas em grau de revlsao serao Mmpre motivadas 

e índleadlo, J'iO ano de provimento, as rel:ifica?s necessárias e as plOl!tdências quanto oo 
pae&ado, di&pondo 90bre os f!fellos retroetlvos à date do tlt-0 ov dei deci~ impugnada e nlo 
autortzam a agra11ação da 1>9na. 

CAPITULO XII 
DO CANCEI 'llENTO DA PUHfCÃO 

Art. 36t - O cancelamento da unção disciplinar cornJiste ne ellminaçêo d<to respecilw 
anclaçlo nc J)rontuário do servidof' e do banoo de dedos Corregedoria Geral da Guarde Civil 
Municipal® UbaflJbe. 68fá al.ltomãüca. qu,aMoet,:te tng1.nsa·f10 comportamootu ~l. 

Art. ITO - O ca~ de purffção discipilnar não &erá pmjudieaoo peia 
~de outra sanção, ocomda ap6a o ato. 

Alt 371 • Pratcrewrã; 

CAPmJLOU 
OA PAESCRíÇÃQ 

i ~em 01 (um) aoo a falta Qúfl suj&lt& à pana de ad""irtêncie: 
li • e;n 02 {doi$) anos a falta que sujeite é pene dê reproonsêo e suspensão: 

À\/ Ocnn Mnrio AIVH, 865 _ (erdfu . 11680.000 _ U!tolubo _ SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

Ili· em 05 (cinco) anos, a falta que sujeite à pena de demi!ISâo a bem do serviço públieo. 
demissão ou dispensa e cassação de aposentadoria ou da dlspooibUidada. 

Partg,.fo Único • A I~ também prevista como crim& na Lei pena! prascre\/Orá 
juntamente com e!Ue, aplicando-se ao procedimerrto disciplinar, nestê caso, os prazos 
prescricionais estabe!ecidos no Código Penal ou em leis esp&cia!s que tipifiquem o tato como 
lntração penat, (!<Ulndo superiores a 05 {cinco) anos. 

Art. 312 - A prescrição começara a corrar da data em que a autoridada tomar 
conhecimento da elU$1:!}ncl;J de fato,~ ou conduta ql.Jê põ$$<l $$ttaraG«1rilada como Infração 
d*.:iptinar. 

Art 313 - Interromperá o CUl'$0 de p!'96Clição o detl(l6cho qoo delalTTl#"lar e im:tauração 
de proe&!1lrrlilnto da exerofoio da pretensão punitiva. 

Parilgn1fo l.'.ink:o - Na hipótese do ~caput" deste artigo, todo o prazo começa a oomw 
novamente por inteiro da d<tja do ~ que a intermmpau 

Art. 374 ~ Se, após instaurado o procedimento disciplinar houver ~idada de se 
aguardar o julgamento na esfera crirnlna!, o faíto podará ser sobreat.aóo a suspeooo o curao da 
~ $W1: o trãnsrto em julga® da sentença penal, a CritéliO do Séet'etáiió Mul'í!Clpal de 
Segurança Publica a Defesa 5-0ciaL 

CAPITULOXN 
DAS D!SPOSJéõêS ANAIS DtSÇIPUNARES 

Art. 375 - Após o julgamento do Inquérito Administrativo é wdado à autoridade 
JUigadora ~ P<lf& modificar a sanção aplicada ou agrav:é-ta. 

Art. 376 ~ Durante s tramitação do pmeedlmento diSOíplinat, fica 'l$d&da aos 61gãos da 
Administntção Muntcípsl a requisição dos respectivos autos, para consulta ou quah:.iuer outro 
fim, exceto âqu!lll$$ ql.1$ tiverem ~eia legal para tanto. 

Att. 371 • Os ó)foeedimentos disciplinados nesU! Lei terão sempre tramitação em autos 
próprio$, sendo vedada sua instauraç.(l:o oo procassamanto am aJtped!ant:es que cuidem de 
assl.ltllos dlversoe d.li Infração a Mr apurada ou punida. 

§ 1" - Os proeassos aoompanllarites ou requisitados para S1Jbsidier a in5tr\.IÇ!ki de 
pl'"OC<adlmentos disciphnams serão devolvidos é unidade oompetantf! para prosseguimento, 
a6$lm que ell:traidos os elementos necessãrios, por determinação do Pmsldente da Comissão 
Prorossant'(I. 

§ 2" • QuillndO o oonteúdo do acompanhante for essencial para a formação da opinião e 
julgamento do procedimento disciplinar, os autos somente serão devolvidos. à unidade após a 
decisilo final. 

Art. 378 • O pedido de vista de autos em tramitação, por quem não seja parte ou 
defensor, dependerá de requerimento por escrito e será cablvel para a defesa de dlra~os e 
esclarecimentos de sltuaçl)es de irrtim1sse pessoal. 

TITULO V 
DA$ DISPOSICÕES GERAIS. TRANSITÓRIAS E FINAIS 

CAPITULO! 
DAS OfSPQSICÔES GERAIS 
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SECÃO 1 
DO COMANDO 

Art. 379 • O cargo de lngpetor Comandante, Inspetor Subcomandante, é de conftançe e 
de provimento em comissão, de nomeação e exoneração pelo Prefelto Munk:;ip&I obedecido o 
disposto no artigo 34 if\Ci$ó li. 

Art. 380 • O Comando da Guatda CM! Muniell)Ql é (X)t'l$tltuldo pekl lns.petor 
Comendarrle, Inspetor Subcoman<tards, Seções, Satmes e ll'UJl)QtOrias 
Pa~ Ünieo ~ No& atoe de serviço ou de ~ que atl&lm o elfigirem, o 

lospetor Comandanle devera compeme&r w ~izado. 

SECÃQll 
DO USO DOS UNIFORMES 

Art. 311 • Os uniforme$ aimbol!zsm a autoridade do Guarda C1Y1! Municipel com as 
demais prerrogll1111es que lhes são próprias. 

t 1• • A compostÇâo dos uniformes adotado& na G\lõltd.9 Civil Murw:.:lpel de Ubatuba, bem 
coroo &s di1pos«;:oe11 pera o 1JeU uso OOfl6tam em ~lo, 

f r - Ê lt'en$91'$sst1o dt&cipllner, confomie dispõe este Est&CU10, o desrespeito aos 
uniro~. di!Jf!ntivos, inslgnl:as e emblemas adotados. 

f 36 
• Os uniformes e aoessórios serão fornecidos pala Admtoistreç.!lo Púbttca no ato da 

efetivação da carreira de Guarda CIYll Municipal e ao decorrer dos enoe de serviço conforme 
dispuser a Lei. 

t <tº • O Guartla Cfv~ ao prnster serviços dewrá, obrigatoriamente, prestá-los 
devidame:n~ t1nlform!zado, er.il.lipado e aparelhado. 

Art. 382 - t::: proit»do ao Gitarda c1 ... 11 Municipal o uso do1l Ufilforrnes: 
l - para parbclpar, como integrante, de reuniões ou mandem~ de atréter polfüco

~o; 
li - na aposen!adona, '11alvo se para participar de sol&nidade ou C$1imõnla ciYIC& ou 

social solene, desde que aulortmdo paio Inspetor Comandante . 
Ili -em~ ttlm o~ em Decieto. observado u Ordens de ooMço . 

Art. 383 • ObjetNando dotar o efetivo da Guarda Civil MuNetpe! de- Uba11Jba com 
iniegranfes em !()Ôl)G os nt\l'Qls da hierarquia, pera o funcionamento adequado da corporação, 
o s1,1prl!n$~ dos cargos extatentea no Ouadrn Orgenizacional, deVerâ deade que hajà pessoal 
habilllado, ocorrer da seguinte foITTJa: 

1 • obrigatoriall'l$nte, em até 365 (trezentos e ses.s&nl.a e eínoo) dias após a vigência 
desta Lei, rMpeltndos requi,,itos legaí$. havera, irlicialrrie11te (IJQ!lmfl: e11tre os Guardas Civis 
Municipais, 1• Cleu$$. em efetMi atividade, pare preenchlmento do carvo da Subinspetor, 

~ 
' ' ' ' ' ' ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~/lOCl 
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, ..... """' '' 
li - obriga!oriamoo!s. am até 730 {M'lleeenlos e trinta} dias, Qf)6s a vigência ~ Lei, 
~ requi&itos legels. haverá, exame entr\\l QS GIJ9~ Clvle: Mut1!Clpals, Subinspetores, 
am efetiva at.Mdade, para poeonc:tiimento do cargo de Inspetor, 

Ili - conforme cal$rldérlQ Pf$vl$1Q ne61a Lei, inicie-se o pnx:esso pera proenchlmentc dos 
caf90& ei:::isteotfi nos quadn:ia de efetlvo, mesmo para aqueléS que vlerert'i e veger (!'n; função 
desta mesmo diplome. 

t 1P • PtM<!i rea11zaçao das promoções previstos neste al'ttgo, fica dltPQl'lsttdO, !Ao 
oomente pata eles, os prazos de intarsth::io requeridos para provimento e BCeS9tO eo Po$1o, 
Graduaç.lío e Cla&M1s pravlstas no Quadro de Efeti\IO da Guarda CJVll Municipal de Ubatuba. 

f 2" • Para realização do <.hsposto nos mci&0s J, li e Ili dé-sie attigo obMNAr-Sft..à a 
neceuldade da cliaçao de ums comlsdo de promoção. 

Art. 384 ~ Oe: Guan:las Clvts Municipais de Ubatub8 admlt\d0$ a meltl da 15 (QUll'lZS) 
enof! e oom efetivo exerelcio daa funções de Guarda CMJ Municipal de Uba!uba, na data da 
publicação desta Lei. serêo efetlvlldof! no cargo de Guarda Cillil Municipal 1~ Claue, oonforme 
qu.oidro oonste11te do artigo 386. 

§ 1• - A eletlvaçAa, que ae refere o ·caput" deste artigo. seré aplicacta apena& aoa 
Guardas em plene atividade funcional / operacional, perrnanecando os Olrttoa como G.C.M. J~ 
Clane. 

1 2'" - A ela!ivação de q~ tl'$la o •caput• deste artigo nao se ap~carã aos Guan::las Civis 
Municipais J<\ 1'$M.aptados e remanejados para outros ~ da Pr&f&ttuta Municipal ou 
a~ na data da pub!~ desta Lei. 

Art 315 ~ O Célf90 de ln&petor Comandante, lnapetor Subcomandante e Inspetor da 
Gu<;a~ Civil M\lnicipai de Ubetuba sera de livra pmvimerlto em oomissão pele Chéfe do 
E.xecutívo, enquanto não es~m efetiV<!lmente providos os cargos de carreira. cor!fomm 
dispõe o artigo 3aJ deste Estatuto, observado o dis~ no§ 1"~e anigo. 

§ 1" • O carvo de kl&pelor Comandarrte, lnspEOOf SubcomaOOan!e e lnspe1or da Guarda 
Cívil Muniapa! de Ubatuba ~ Mf Qe 11"'9 provimento em COl'nlssãô pelo Chefe do 
Execut!Yo. er;oolhldo dentre os Guardas Civis Municipais. de i• Cla~. 

f 2'" - O cargo de Coimgedor Geral da Guarda Ci><íl Municipal de Ubatuba pemmneceré 
conforme dispõe e Lei 263512004, a1é '1W3 sejam supridos os caf9(1$ de lnape!orea conforme 
""""'3"3, 

CAPITULO Ili 
OAS OJSPOStÇÕES FINAIS 

• Art. 388 • As Clae&e&, as Graduações e os flostoll preW;tos nesta Lei terão e& 

""' ~ ooMtlilnles da Tabela de Vencimentos abafxo. 
"°' ~-~!JNÇÃO _____ J ------------~FE~IA 

, ALUNO ' 01 ... 
... ... ... 
... ... 

' Guarda CM! Municl ! - 3" CLASSE 09 

;.;.~: g:: ~:::~l .. ;.~.~:- 10 
12 
15 Guarda CMI Municipal- SUBINSPETOR 

Guatda Civil Munici 1 INSPETOR 17 

"""""' CMl Municipal INSPETOR -e· ____ (~~--- -' 

Av. Duna MariJ:I Al~, 865 _ Úlntru . 1168ft.OOO . Ubululm. 51' 

• 

Tels_: 17 3834~1041 _ 3834-1089 _ [ mnil: expodieflte@uhnhJb.l.sp-.g.w bt 
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... .. .. .. .. .. .. 
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Pari(Jrafo Unico • A Tabela de venc1me11tus a que tinia 9$1a artigo. obedeoerá aos 
padrões de vatill!ls con'MpOod(lnbM ao& da Admil"liatração ~!W.;ipal. 

Att. 387 - A remurieração tios Guardes ctvN M\Jniclpais sera 8$tabelecidá com ~ a 
garantir o atendimento de suas neee89kladee bhíeas de moradia, aliman!açlo. ec!ucaÇão, 
saúóe, lazer, wst1Jélio. higiene, ttBnSl)()rt$ a pravldêlx;la social e obedacen!i <IOS MgtJintes 
O'fférios: 

a). p;so salarial definido em comum eoortlo entre a administraç.!lo, AasocisçSo dos 
Guarow Cl'lis Municipais de Ub$tl.lba a e ~o &indicai dos Furlciof'lártos Püblk»s 
MunÍÇlpai$ da Ubatube; 

b). sera assegumde a proteção da remunemç.!lo, a qualquer títiAo, dos Guardfi Civis 
Muflicipals con!m os afeitas l!"!fteclonárl0$, lndusive oom a COl'T9ÇAa l'l'liOf'letélie doa pagamentos 
em atraso; 

e), os vencimentos dos Gu&ttta3 Civis Municipais a!Noo. mativoo ou aposenlsdos são 
irmdutlveis : 

t,1) o reajuste geral da remuneração dos Guardas CM& Munic;ipats far·se-é ~ flll 
meema data, sem distinção de lndlces iltilN a admtnlsnçâo direta, observado o artigo 113 e 
BÇJlntes dSllte ENiuta . 

A.rt. 38& • A organiZ!tÇllo da Catpomçlo Gvaroa CM! Municipal da Ubetuba CQl"l$ta do 
organograma anexo IV. 

Parágrafo único - Constam também: 
1 - anexo l - !ndk:.e& oaulflcatórh'l$ para testtls da GSp.aeitaçQo fisica dQ candida'lo aa 

~na ClasSE! inicial de Goan:ie Cilill Mut'l!cipal de Ubettiba; 
li - anaxo li - Ficha penoel pam promoção de &VGl!açao interna d& provtl$, tltulos e 

mérito: 
Ili - anexo l li • ln::tices Cltl$sl1leatól'IOs para Teste de CepaeHação Fls;ce do Guarda CIVIi 

Municipaf â Pro~; 
IV - al\Efl((l IV -Organovmna; 
V - anexo V -Avali&Ção de de•..,-1ipei~••-D • 

Art. 389 ·A conduta pf'Oi'ia.eloNd do Guan:ia CMf Munleípal 8 regida por E5'111:uto próprio 
por trotar-se de um funolonério pôbtioo especial que utillla armamento e equipan1e1dos 
especl$i11, tr&balhando $0b condlç(lea difatenciadati, que tem remunetação, goo~ e 
~ eepeciflces Mndo auemelhadas às c:orporaçõn Militares, Federais e Estaduais . 

Parllg,.fo Único - Nlo IUi'I apllcem aos Guaruas Civis Municipais da u~ nenhum 
díllposltlllt> do Estatuto do Servidor Püblicos Municipal de Ubetube. po1t1 tod0$ os bene11ck$ 
oomi.ms er&tao inserido• nesta Lei. 

Att. 390 ·A ffl~, remanejamento ou re!ldap.taçao a pedklo ou não, para outro setor 
da PP~.et•o~rtura Ml.ll'llcipal, nao &e apfiç$m 110$ Guardas CM:s Munfcipals em rezão do di$pó!'lto no 
altigo anterior . 

Att. 391 - As de&peM& pera ~o desta L.er corrttrAo por oonta da Dotações 
Orçamentáóas própnas. SU?femenUiOas se necemno. ~-y 

. \ 
"'t~Ute4 ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-"..JIJ02 

UIATUBA 
AY. Corto M11ria A!vltS, 865 (e"'ro , l 1 &81).000 . Ubutubt! SP 

1.X : l '13834-1041 - 31134 lOIJ!i f-moil: llll~11ro!®ulmtub1L\?.!lov.hr 
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Art. 382 ~ E1'UI Lei &ntmrá em vigor na d&la 4a sua pub!icaçêõ, ~& todas u 
di~ em corrtrãrio, em e&pecial a lei rr>. 3608 de 14 de dezernbfo de 2012 . 

PAÇO AHCHIET A - Ubstuba, 22: de março de 2013 . 

Regi&trads e Arquivada r'lóEI procedimerdos pertinemea, Junto e OMslo de AceMJs da 
Secretarie Morllcipa! de Administração, nesta data, 

~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

+-,, ,__ 
'º' 

Av f)(l!l(J Mmio Alves, 3&'> _{entro. l l61W.QOO _ Ubotubo _SI' 
l>!;I e r •< hk,: 12 3834- l!MI 3834-1039' . E-mui!: ex~enle@utmhllxu{i.g<w.bf 
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ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS OE UBATlJBA 

""' ESTATUTO DA GUARDA CML METROPOLITANA .. .. ... 
... .. .. .. 
' ... -

.. ... 
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Pl!EFEllURA MUNICIPAi. DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UIAIUllA 

ANEXO! 

~*g·~·.1·~::·::: ....... __________ ~•CPF=', ------.~ ... ~ __ ·-_-_-_-_-_-_-_-_-_-.·.·.·.·.·.·.-==::J 
~=----·················-··· =...:...i 

INoicEs ClAUIFtCATÓJUOS PARA TESTE& DE CAPACITAÇÃO ÁStCA DOCAMOIDATO 
AO JHGRESSO NA CLASSE JNK::IAL DO GUAROA CML lllUNICIPAl DE OBA TUBA 

LEQENDA: 

MUITO BOM - MB BOM- B REGULAR- R IHSUflCIEffTE-1 

.... MULHERES 
.... 

1. HOMENS n. 
' ..... 

................... --------.,,, 
•) FJtxio tkl Bnço MI 01 (um) minuto . •) FJe.tQ de er.ç~ em 01 cum> minuto. 

~···················· ... --- ___, 

Ati 20 Fl••O.. -- (li At6 13 Fhixõn - --~I ' ' ' -------------
(RI -O. 21 a 24 • Flü.6"' (RI De 19 a 22 • FIQ'6" ' 

O. 25 • 29 • Flex6ea (BI 
-------------------------- -----···e•····· De 23 a 'Z1 • Flexl'iea 

30 ô-ü-mal• - Flõ-Xõea - (MB) 28 ou mala • FltxO... (MB) 

b) flui o ... Abdomlnat ... 01 (um) b) Fledo (iii."AbdOm1na1 em 01 (um) minuto. 
minuto, i 

' A1" 22: Fkx6H (li Ati20Fks~- --~I ' ' ' o. 23 • 30 • FJu:õq (R) De 2t a 28 • Flex&ea ----(R) 
o. 31 a 36 • Fíexooa --------·············· ---~ 

--(B) i De 29 • 34 • FlexlM& 48) 
37 ou mal• • Aex6- IMBI 35 ou m•I• • Fhx6n ·······c·Ma1· 

. ................ 

_ e) Corrid• •m 1:2-{doiej'niinüto. --- ç) Ct»'richl '"" 12 (doa) minutos 

1 
1 'Att11Hmt (l) Ate17fimt Ql ' 

i o. 2000. 23t9mt- (R) o. 1eoo a111i:iimt. '"l i . -----····;············ ---~ , O. 2.oo a 2399mt· (B) D!t 2000 • 21Hmt • 
-----.... :~~········ , 30oumait ---~ 

(MB) 2000oum.i9 ... <MBI \ .................... 

'°' 
ÀY. Ocnn Mmi<T Alves, 1165. (enlro. 11680-000 . !Jlwr!uhu _ f.P 

Te!~.: 1131J34-104f _ 311]4-1089 _ f·maíl; upedientll@ubatubo.sp.;o~.br 
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'"' l'UFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAl.llEÁRIA DE UBATUBA 

ANEXOU: 
FJCff.A PESSOAL PARA PROMOÇÃO DE AVALIAÇÃO INTERNA OE PROVAS, Tf'ruLOS E 
Mát!TO 
~· ......... .. ··········-··· ···~· ··-· ·=i· 

Ã mmm• mmm• 

FUNÇ q_:_ , RE: -------------·-----------

A TEMPO DE SERVIÇO NA PRl!FEmJRA MUNICIPAL 
: PERIOOO EM ANÕ§ ---------- -------------- ·--

Quantidade: 
1 :P-õNTOS-- - --------- ----------

Quantidade: 
TOTAL 1,A1 • 

B. Tll!MPO DE SERVI O NA GUARDA CIVIL MUNICIPAL De UBATUBA 
1 PER1000 EM ANOS Quantidade.: -----------------

Ouan1idade: . PONTOS .......... . 
TOTALr81 

--+--~--------+-··········--
>----··············- --···-----l----------- .. --···· -----
>---·············-· 
.sutnotiii···········--------l----+: SUbtot.--f 

LTOTAL(O) 

E. TESTE DE CAPACITAÇÃO Té:CNICA- •ti 60 (Mnentl) pontoe 
1 Ponto. 1 1 Pontoe 

•v D1m0 M!niG Alvm, 865 {enttG 11680-000 Ul>u!vbo -SP 
Ti!I~-- 113834.1041 . 31134-106!1. t-moil: e~pediel*tllí'í'uhmubo sp.guv.bf 
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PlliFERURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA llAJ.NfÁRIA Df. UBATUBA 

Pfll!P'l!ITUJbl> ------------------------- "" UBATUBA .,,,., ~, . JW_ 0011014!.i1kl AI~, 865 Ylniro 1 lt.llQ-000 _ Uhati1bu -Sf' 
fek.: 12 3814-1041 _ 31134-1 OIKI f·!llClil a1.p.:u:li>lf!le®ulmtut.u.i;p l)CY.hr 



.-

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BAUIEÁRIA DE UBATUBA 

ANEXO Ili 

APROVADO E• INSPEÇÃO DE 8AÜDIE EM 1 / 
lndrc. C~ pai,. T- de C.pec• ;to Fillcl do Ouard9 Clvll Munlçlpail à Pn:imoçlo. 
P•l'll obt9i ;to d9 rMdi. n 1 ''Ili t c-.llleeOto Mgulrt • MQul..,.. pontu•ç6a: 

a) INSUFICIENTE (1) 0,0 (aro) pDlll09 ,, BOll (B)7,5(utaemelo)pontoB 

bl REGULAR fAI 5 O lclncol " Murro BOM 111e• 10 o 'd.-:1 .-

• . . .. 

o 1;;0 ~LEX-ES) EM O'IUM) MONU'O 
IDADE ulher ~ Mulher Hom9'n Mulher ··- Mulher 
_.----- 1 l R IA! •• • •• 1MB1 ••• AT A DE·A DE-ATE DE-AT DE-AT -

20 .. 20 18 21-24 19-22 25- 29 23- 21 .. 28 

" " " " 17-18 111- 17 20-22 18- 20 " 21 .. .. " 11 14-11 12-111 17-11 15-17 20 " 41-45 11 " 12-14 10-12 115-17 13-15 " 18 .,_ .. 
" " 10-11 08-08 14-13 12-11 " " 50-53 " .. ot-10 07-08 11-12 ot-10 " 11 

54-57 " .. ,._,, 
Oll - 07 10-11 ,._,. 

" " -
ME~ ABDOMINAL IFLEXP: 01 UMI MINUTO .. 
IDADE omem ulher Mulher Homem Mulher Homem llu ... r 

Ili R R1 B1 ••• 11181 1MB1 

20- 30 
A Al'[ DE-~ E-A DE-A 
22 20 23-30 21-28 S1-H 

OE-~ ,,_,. 
" " 31- 3l5 " " 20-2' 19-24 ,,_,. 25- 31 .. 32 ,._., 

18 " 17-22 15-20 23-21 21 -28 " " 41 - 45 " " 15-18 13-17 20-2' 18-22 
' " 23 .,_., 

" 10 13-11 11-14 17-20 11-18 " " .,_., 
" 08 11 -14 08-12 11-11 13-18 " " 5'-17 " " 10-13 Ol-11 14-17 12-11 " " 

~""'°Y,°"''ANCOA EM MEO ROS '2 <OOZE< """'OB 
IMr 1 Mulher Honwm Mulher ....... ··-fü.: IRI ~ 181 "' 11181 • •• A DE-A -A DE-A DE-AT - -

20- 30 1191 1799 2000-21• 1800-11111 2200-ntl 2000-21ft .... 2200 
31 -38 "" "" 1I00-1191 1800-17" ,_,,,, 1I00-1191 2200 2000 ,._., , ... "" 1I00-1799 1.00-15" 1I00-1ltl 1800-17" - .... 
41-4111 .... "" 1ti00-1nt 1300-14" 1roo.11tt 1800-18" .... "" .. _ .. , ... 11 .. 1400-1599 1200-13" 1800-1799 1M>0-11H .... .... .,_., 

'"' , ... 1300-1499 1100-12" 1500-tttt 1300-1 ... '"' . ... .. _., .... ... 1100-1399 900-11tt 1.00-tnt 1200-13H .... .... 

-1.PlilTURA ----------------------------- '°' UIATUBA 
~ DI urtDllNI! 

DO&UlllFTl 

Av. Dono Morin Alves, 865 _ Centro _ 11680-000 _ Ubotubo . SP 
Tels_: 12 3834-1041 . 3834-1089 . E-m11il: expediente@ubatubo.sp.gov.b1 

' 
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PREFEITURA MUNICIPAi. DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA Df U8ATU8A 

' (..., "" tl)JQ·•J 

ANEXOIV 

r ............... 
SEÇÃO 
AOMOOSTAA TIVA ' ' ' ' 
' 

1 

SECRETÁRJOMUSIClPAL OE 
Sffit.llANÇA PÚBlJCA E 

{)f.fJ:SA SOC!.-'tL 

fNSPETOR 
COMANDANn".DA 

OCM 

1 
SECÁODE 

1 
SECÀODE 

OPFJtAÇÔES E ' INTEUG0CIA 
!l'.'S11U.:côu; ' ARM.'\.MENTO E 

J : ES1ATiSTICAS 

1 
l ;mrt:rok!AS 1 
' ' ' ' ' ' ' ' 

----~··· 

SUDlNSPETó)JA"> 

1·ct '' 1 ' ' 

3' CLASSE 

AY. tlono Mori!I A!~ 865. {enffo. 11680-000 úboh.d:to _ S:P 
fel$.: 1 2 3834-l 041 _ 31134- J os~ f-mnil: expedia111e®ubatt1ba_1p.9tl'J ln 

'" 

"º 
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ANEXO V 

AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

"'---~' '-'--
[i:i:çlo 1 1 1 Lotação 1 Matricula J 
"""'-------"""-----------

11.Crtdrto.• ,, ........ u, .... 
' Supera n expectativas - Caso em que o Guarda Civil Munocipal apresenta resultados tlem superlofes és 1 

05 (cinco) poot08 expec:IMivas esperadas, em relação ao paórilo de desempenho normal de e11da 

"""" IL Atende és expectativas -
04 (quatro) pontOS 

caso em que o Guarda Civil Municipal apresenta resultados pouoo superiores j 

às eKj)8Ctabvas em relação ao padrão de desempentlo norma es!)9rlldo de - uiailo 
Ili. Atende aat!alatonamente Caso em que o Guarda Civil Municipal apresenta resultado& conforme as , 
às expectativas - 03 (três) ex~111as em relação ao padrão de desempenho normal esperado de cada 1 

'~ 
IV - Atende PEO"cililmente às Caso em que o Guarda Civil Municipal apresenta ..,,.ultados que se aproximam 
expectatr.es - " (dois) das expectativas em relação ao padrão de de!lempentlo normal esperado de 1 

cada requisilo, porém não suficiente; : "'"~ V- Atende deflcltanamente Caso em QU8 o Guarda Civil Munic:ipal apresMta resultados murto abatxo das 
b flxpBCW!ivas - 01 (um) expectativas em relação ao~ de desempenho normal esperado · 
~n10 

V> - Nê<> atende .. Caso em que o Guarda Civil Municipal não apresenta resultados, --~ ax"""'~t1vas - o lzarol ~nto 1 n ..... rão de desem~ho nonnal es........,.o de cada r~u!Srto. 

111-Avalle~ao l• .. ""o 1111 • 1°! 
~uisitos de Avalia o """'~ 1- quelldlld• d• tr11blolho - capacidade de produZ1r resultados na quantidade e volumes 
nece.Nrios às necessidades da araa 
11- produtlvlded• no tr11blolho - exatidão, frequência de erros, apresentação, ordem e esmero 
nos trabalhos eJ<eCUtados, bem asalm habilidade e capacidade de dasanvolvimento nOfmal do 
trabalho de seu car~_ 
IH- lnlc .. tlv• - eçêo independente ne execuçAo dos trabalhos, apresentação de sugestões de 
melhoria e Iniciativa de comuntr~~o de sltue;.,...s fore de sue ai~.:..~: 
IV- n11duldM1e - meneira como observa o cumprimento da jomeda de trebalho do cargo que 
~ evitando leites iniuslifK:itdes: 
V- pontuallded• - ma,,.,;ra como observe e lrequêncie e os horários de trabalho de seu cargo, 
evitanóo atrasos ln;ustifK:itdos; 
VI- Mlmlnlatnlçlo do tempo capacidade de execução dos trabalhos conferidos com 

----
qualidade, ordem e esmero, na quantidade e volume suficiente és necessidedes de prazo de ... 
VH- relaclonsnwnto - ha~lidade para interagir com ' popu~o. '" órgêos externos, 
oemonstrando sensibilidade, respeito, corni:iraensão, buscando a convivêncie harmoniosa, 
evitando etritos e inftuenciando ilivamente ra' o -· de resultados. 
VIII- in19niçlo <:0m • 911ul1M - esplrito de cooperaçao, colat>oraçAo ne execução dos trabalhos, --
8lilude eberl.e pera os trabalhos em equipe, contribuindo para o alcance de resultados, bem _, 

""" colaborar com o 
IX· lnloot ·- no santióo de desenvolwr e ""'" Qoonalmente, buscando meios , 

( '' 111 PltliFlilTURA 

UBATUBA 
Av. Dono Morio Alves, 86S . (entro _ 11680-000 _ Ubolubo _ SP .,..._,Ili EIPIDIEllTI 

DOGoUllOffl Tels.: 12 3834-1041 _ 3834-1089 . E-moil: expedien1e@ubotubo.sp.9ov_b1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 

08&. ' Na 4Ylil~ d6 ~ de JUlgamenb ....... '', Mri Q)jllfidl'.Ma<ja falta de ~ <mito 
~.,..-<Hi,apaclUIÇãc•4'*~*'""''~~Aammnç1<:too~Ovi~. 
iijlliÇ.llf'd<>·M ll ~ lcfei~ ;o)~ alesidii1""® das e"'>e<:lllll•.a.. ~ ~ ~~ ~ 
a ... IW'hCip"Çki l#'°lftl $5 J r} 

l.N(>:l;tlMl\llilitoc~AMw ,, •","POl11 ?' ""•"'DilrclpUM'",oG!Jafá'8Cml~~~tlikr 
pooeni moebel m.....,., «i qoo 03 (tlik} P«!IOi em cad8 i'lem, ...tl P*'lll. áll - ~ - ~ 
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